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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESP. DE 

FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE 

CUIABÁ – ESTADO DO MATO GROSSO 

 

 

Processo: 1020780-42.2017.8.11.0041 

NPJ 20170174135 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado infra-assinado, já devidamente 

qualificado nos autos da ação de recuperação judicial ajuizada por TAURO MOTORS VEICULOS 

IMPORTADOS LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

 Em 06 de outubro de 2017 Banco do Brasil foi intimado da Decisão que 

determinou o estorno do valor de R$ 38.393,01 (trinta e oito mil, trezentos e noventa e três reais 

e um centavo) à empresa recuperanda. Ao receber a intimação, a instituição financeira deu início 

aos trâmites administrativos para cumprimento da Decisão em tempo hábil, tendo a guia sido 

enviada ao setor competente para realização do pagamento.  

 

Desta forma, fica demonstrado que não há inércia por parte da instituição 

financeira, que está aguardando o pagamento da guia. Portanto, requer seja concedido prazo 

suplementar de 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão exarada nestes autos.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campinas, 9 de outubro de 2017. 

 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

OAB/MT 20.495-A 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL (ANTIGA VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

CARTAS PRECATÓRIAS) DA CAPITAL
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Processo nº 1020780-42.2017.811.0041 (PJe)
 

Requerente: Tauro Motors Veículos Importados Ltda
 

Administrador Judicial: Aline Barini Néspoli
 

Recuperação Judicial
 

 
 

 
 

 
 

 
 

MM. Juiz;
 

 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, formulado pela

empresa Tauro Motors Veículos Importados Ltda.
 

 
 

Ciente da decisão de Id. nº 10086792.
 

 
 

Cuiabá – MT, 09 de outubro de 2017.
 

 
 

 

Num. 10232366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ESTHER LOUISE ASVOLINSQUE PEIXOTO - 09/10/2017 14:28:26
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJGLNRDHB



Esther Louise Asvolinsque Peixoto
 

Promotora de Justiça
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CUIABÁ, MT
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041
 
 
 
ITAÚ UNIBANCO S.A., já qualificado nos autos da Ação em epigrafe contra si movida por TAURO
MOTORS VEICULOS IMP LTDA, por intermédio de seu advogado abaixo subscrito, vem, com o
devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelência, requerer, com o máximo
acatamento possível, a juntada dos inclusos instrumentos de procuração e substabelecimento
atualizados.
 
 
 
Nesta mesma oportunidade, requer que as intimações de estilo sejam publicadas
EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO
(OAB/MT 14.992-A), sob pena de nulidade das que não observarem tal premissa (art. 272, § 5º
do CPC).
 
 
 
Pede deferimento.
 
 
Cuiabá, MT, 09 de outubro de 2017.
 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 
OAB/MT 14.992-A
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170100006932 

 

desde 1951

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUIABÁ, MT 

 

 

 

 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041 
       

ITAÚ UNIBANCO S.A., já qualificado nos autos da Ação em 

epigrafe contra si movida por TAURO MOTORS VEICULOS IMP LTDA, por 

intermédio de seu advogado abaixo subscrito, vem, com o devido respeito e acatamento, à 

presença de Vossa Excelência, requerer, com o máximo acatamento possível, a juntada dos 

inclusos instrumentos de procuração e substabelecimento atualizados.  

 

Nesta mesma oportunidade, requer que as intimações de estilo 

sejam publicadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado BERNARDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/MT 14.992-A), sob pena de nulidade das 

que não observarem tal premissa (art. 272, § 5º do CPC). 

 

Pede deferimento. 

Cuiabá, MT, 09 de outubro de 2017. 

 

 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 

OAB/MT 14.992-A 
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Petição de juntada de guia de depósito judicial em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESP. DE 

FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE 

CUIABÁ – ESTADO DO MATO GROSSO 

 

 

 

 

Processo: 1020780-42.2017.8.11.0041 

NPJ 20170174135 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A ,  por seu advogado infra-assinado, já  

devidamente qua l i f icado nos autos da ação de recuperação judic ia l  ajuizada por 

AUTO POSTO TUIUIU LTDA ,  vem respe i tosamente à presença de Vossa 

Excelência , em atendimento à decisão retro ,  que determinou a rest i tu ição de 

valores à recuperanda, requerer a  juntada da guia de depósito jud ic ia l  anexa. 

 

Outross im, requer a descons ideração da pet ição juntada sob o 

número de ID 10224667. 

 

 

Nestes termos, pede defer imento.  

 

Campinas, 10 de outubro de 2017. 

 

 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

OAB/MT 20.495-A  
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: TAURO MOTORS

Réu: DISMAFE DIST MAQUINAS FERRAMEN

Cuiabá Cível - (PJE) 1ª VARA CÍVEL ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPE

Processo: 10207804220178110041 - ID 081240000006270592

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1 
Recuperação Judicial TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, vem à 
presença de V. Exa., com fulcro no art. 22, I, alínea “e”, da Lei 11.101/05, apresentar a 
lista de credores da recuperanda, elaborada com base nos documentos contábeis e 
outros apresentados nos termos do §1º, do art. 7º, cujas justificativas de alteração 
encontram-se à disposição para consulta.  

 
Na sequência da lista de credores, são apontados os créditos 

excluídos e a natureza jurídica da garantia ou negócio jurídico que fundamentam a 
excepcionalidade, sendo que parte deles foram adimplidos após o pedido de 
recuperação.  

 
Por fim, requer publicação do edital previsto no art. 7º, §2º, 

da LRF, após o recebimento do plano de recuperação judicial, primando pela economia 
processual.  

 
Cuiabá, 20 de outubro de 2017. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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inatura ADM

N. NOME DO CREDOR  VALOR  (R$) CLASSIFICAÇÃO

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO 4.818,46R$                       TRABALHISTA

2 BENEDITA DA SILVA RONDON 9.663,22R$                       TRABALHISTA

3 BRUNO COSTA SILVA 3.567,95R$                       TRABALHISTA

4 BRUNO HILÁRIO BORGES 9.358,33R$                       TRABALHISTA

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES 891,28R$                           TRABALHISTA

6 CELSO FERREIRA LIMA 4.821,23R$                       TRABALHISTA

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA 3.226,16R$                       TRABALHISTA

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS 3.785,01R$                       TRABALHISTA

9 EBSONN RIBEIRO SOARES 3.940,56R$                       TRABALHISTA

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS 2.106,17R$                       TRABALHISTA

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA 1.493,10R$                       TRABALHISTA

12 ELINALDO DA SILVA 5.658,31R$                       TRABALHISTA

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA 12.935,75R$                     TRABALHISTA

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO 10.437,05R$                     TRABALHISTA

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE 12.194,65R$                     TRABALHISTA

16 GONÇALO PINTO DA SILVA 5.289,73R$                       TRABALHISTA

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA 7.776,61R$                       TRABALHISTA

18 IVANIL DOS SANTOS 16.733,83R$                     TRABALHISTA

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI 9.635,39R$                       TRABALHISTA

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR 12.945,69R$                     TRABALHISTA

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS 14.731,15R$                     TRABALHISTA

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO 6.121,04R$                       TRABALHISTA

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO 6.434,47R$                       TRABALHISTA

24 KAMILA SOUZA SALOMAO 886,56R$                           TRABALHISTA

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ 2.198,07R$                       TRABALHISTA

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA 8.136,91R$                       TRABALHISTA

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO 4.312,30R$                       TRABALHISTA

28 MARCELO BOF MATHEUS 4.742,69R$                       TRABALHISTA

29 MARCIO JOSÉ DE MIRANDA 4.144,26R$                       TRABALHISTA

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO 11.251,76R$                     TRABALHISTA

31 MARCOS ANTONIO LEAL 5.404,36R$                       TRABALHISTA

32 MARCOS AZEVEDO CORREA 1.511,32R$                       TRABALHISTA

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA 3.389,23R$                       TRABALHISTA

34 MARIA APARECIDA DA ROXA 5.781,35R$                       TRABALHISTA

35 MAURICIO BENCICE FILHO 3.813,48R$                       TRABALHISTA

36 NEDSON BORGES 7.285,57R$                       TRABALHISTA

37 OSVALDO EVARISTO ALVES 1.951,46R$                       TRABALHISTA

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 78.686,35R$                     TRABALHISTA

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO 2.045,15R$                       TRABALHISTA

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ 1.853,20R$                       TRABALHISTA

41 PEDRO ROBERTO SENEDA 4.395,26R$                       TRABALHISTA

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA 2.169,37R$                       TRABALHISTA

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS 6.569,68R$                       TRABALHISTA

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA 1.504,76R$                       TRABALHISTA

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO 5.409,42R$                       TRABALHISTA

46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA 5.248,62R$                       TRABALHISTA

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN 18.557,63R$                     TRABALHISTA

48 WAGNER DE OLIVEIRA 1.466,27R$                       TRABALHISTA

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO 1.045,79R$                       TRABALHISTA

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 5.646.016,61R$                GARANTIA REAL

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 602.000,00R$                   GARANTIA REAL

52 04 VEÍCULOS LTDA 1.340,61R$                       QUIROGRAFÁRIO

53 6 TROPICAL PNEUS LTDA 1.282,00R$                       QUIROGRAFÁRIO

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 568,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 6.511,94R$                       QUIROGRAFÁRIO

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA 26,00R$                             QUIROGRAFÁRIO

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO 1.645.183,08R$                QUIROGRAFÁRIO

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA 2.341,85R$                       QUIROGRAFÁRIO

59 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. 74.235,00R$                     QUIROGRAFÁRIO

60 BANCO BRADESCO S.A. 109.750,90R$                   QUIROGRAFÁRIO

61 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME 6.602,01R$                       QUIROGRAFÁRIO

62 BANCO DO BRASIL S.A. 1.032.368,34R$                QUIROGRAFÁRIO

63 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 216.666,65R$                   QUIROGRAFÁRIO
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64 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3.350,90R$                       QUIROGRAFÁRIO

65 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA 31.050,54R$                     QUIROGRAFÁRIO

66 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 366,02R$                           QUIROGRAFÁRIO

67 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 204,99R$                           QUIROGRAFÁRIO

68 BRUNO COSTA SILVA 40.000,00R$                     QUIROGRAFÁRIO

69 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA 2.719,41R$                       QUIROGRAFÁRIO

70 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA 1.324,06R$                       QUIROGRAFÁRIO

71 COOP. DE CRÉD. LIVRE ADM. DO SUDOESTE DA AMAZ. LTDA- SICOB CREDISUL 310.827,63R$                   QUIROGRAFÁRIO

72 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 336,97R$                           QUIROGRAFÁRIO

73 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA 658,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

74 DEIJANI TRANSPORTES LTDA 52,00R$                             QUIROGRAFÁRIO

75 DIEGO FAQUINI DE LIMA 540,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

76 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA 550,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

77 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A 13.167,38R$                     QUIROGRAFÁRIO

78 ELEMENTAL INDÚSTRIA 520,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

79 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 248,90R$                           QUIROGRAFÁRIO

80 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA 600,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

81 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA 16.247,42R$                     QUIROGRAFÁRIO

82 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA 104,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

83 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS 3.670,35R$                       QUIROGRAFÁRIO

84 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 599,50R$                           QUIROGRAFÁRIO

85 ITAÚ UNIBANCO S.A. 1.430.472,12R$                QUIROGRAFÁRIO

86 J C AUTO MOTORS LTDA 933,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

87 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA 2.710,52R$                       QUIROGRAFÁRIO

88 JC AUTO MOTORS LTDA 1.890,00R$                       QUIROGRAFÁRIO

89 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA 339,52R$                           QUIROGRAFÁRIO

90 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA 1.072,88R$                       QUIROGRAFÁRIO

91 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA 460,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

92 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA 7.387,50R$                       QUIROGRAFÁRIO

93 KEKO ACESSÓRIO LTDA 3.980,95R$                       QUIROGRAFÁRIO

94 LAVANDERIA ALBA LTDA 379,90R$                           QUIROGRAFÁRIO

95 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA 252,80R$                           QUIROGRAFÁRIO

96 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 1.095,01R$                       QUIROGRAFÁRIO

97 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 245,65R$                           QUIROGRAFÁRIO

98 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA 121,01R$                           QUIROGRAFÁRIO

99 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA 743,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

100 NBS INFORMÁTICA LTDA 3.526,20R$                       QUIROGRAFÁRIO

101 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA 323,50R$                           QUIROGRAFÁRIO

102 PEMAZA CENTRO NORTE S/A 756,80R$                           QUIROGRAFÁRIO

103 PETROBRÁS  DISTRIBUIDORA 69.956,01R$                     QUIROGRAFÁRIO

104 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA 4.878,59R$                       QUIROGRAFÁRIO

105 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 508,33R$                           QUIROGRAFÁRIO

106 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI 599,80R$                           QUIROGRAFÁRIO

107 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A 241,84R$                           QUIROGRAFÁRIO

108 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A 95,92R$                             QUIROGRAFÁRIO

109 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA 81,20R$                             QUIROGRAFÁRIO

110 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG 756,93R$                           QUIROGRAFÁRIO

111 VIAÇÃO JUÍNA LTDA 35,00R$                             QUIROGRAFÁRIO

112 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA 12.165,08R$                     QUIROGRAFÁRIO

113 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS 1.440,00R$                       QUIROGRAFÁRIO

114 WEBM INTERNET E SISTEMAS 225,91R$                           QUIROGRAFÁRIO

115 WEGA MOTORS LTDA 17.833,98R$                     QUIROGRAFÁRIO

116 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA 8.714,58R$                       QUIROGRAFÁRIO

117 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA 4.881,86R$                       QUIROGRAFÁRIO

118 A R DA SILVA COMÉRCIO ME 641,80R$                           ME/EPP

119 ALTAMIR MARIANO ME 1.150,46R$                       ME/EPP

120 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME 4.719,66R$                       ME/EPP

121 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP 570,00R$                           ME/EPP

122 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI 1.046,64R$                       ME/EPP

123 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME 512,60R$                           ME/EPP

124 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME 760,94R$                           ME/EPP

125 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME 1.220,00R$                       ME/EPP

126 EDUARDO LEHR ME 650,00R$                           ME/EPP

127 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP 5.017,08R$                       ME/EPP

128 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME 3.350,00R$                       ME/EPP

129 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME 246,00R$                           ME/EPP

130 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP 12.127,00R$                     ME/EPP

131 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME 2.564,26R$                       ME/EPP

132 R M FRARE EPP 7.134,16R$                       ME/EPP

11.755.173,01R$         
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CREDOR  VALOR  (R$) NATUREZA DA GARANTIA

1 BANCO DAYCOVAL S.A. R$224.536,42 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

2 BANCO BRADESCO S.A. R$74.235,00 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

3 ITAUCARD S/A
R$23.975,00

GARANTIA FIDUCIÁRIA

4 ITAUCARD S/A R$95.608,01 GARANTIA FIDUCIÁRIA

5 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
R$157.212,70

    
compra e venda com reserva 

de domínio

6 LINDIMARCIA VIEIRA DA SILVA R$2.777,90
liquidado - rescisão posterior à 

recuperação judicial 

7 MARCIO ELISIO DOS ANJOS R$25.580,98
liquidado - rescisão posterior à 

recuperação judicial 

R$603.926,01

CRÉDITOS EXCLUÍDOS DA LISTA DE CREDORES 
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Petição e anexo em PDF.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1 
Recuperação Judicial TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, vem à 
presença de V. Exa., com fulcro no art. 22, I, alínea “e”, da Lei 11.101/05, apresentar a 
RETIFICAÇÃO À LISTA DE CREDORES do §1º, do art. 7º, elaborada com base nos 
documentos contábeis e outros apresentados nos termos e cujas justificativas de 
alteração encontram-se à disposição para consulta.  

 
A presente lista retifica erro material contido na lista 

protocolada em 21/10/2017, devendo esta ser considerada para fins de publicação do 
edital previsto no art. 7º, §2º, da LRF.  

 
Cuiabá, 23 de outubro de 2017. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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inatura ADM

N. NOME DO CREDOR  VALOR  (R$) CLASSIFICAÇÃO

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO 4.818,46R$                       TRABALHISTA

2 BENEDITA DA SILVA RONDON 9.663,22R$                       TRABALHISTA

3 BRUNO COSTA SILVA 3.567,95R$                       TRABALHISTA

4 BRUNO HILÁRIO BORGES 9.358,33R$                       TRABALHISTA

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES 891,28R$                           TRABALHISTA

6 CELSO FERREIRA LIMA 4.821,23R$                       TRABALHISTA

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA 3.226,16R$                       TRABALHISTA

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS 3.785,01R$                       TRABALHISTA

9 EBSONN RIBEIRO SOARES 3.940,56R$                       TRABALHISTA

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS 2.106,17R$                       TRABALHISTA

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA 1.493,10R$                       TRABALHISTA

12 ELINALDO DA SILVA 5.658,31R$                       TRABALHISTA

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA 12.935,75R$                     TRABALHISTA

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO 10.437,05R$                     TRABALHISTA

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE 12.194,65R$                     TRABALHISTA

16 GONÇALO PINTO DA SILVA 5.289,73R$                       TRABALHISTA

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA 7.776,61R$                       TRABALHISTA

18 IVANIL DOS SANTOS 16.733,83R$                     TRABALHISTA

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI 9.635,39R$                       TRABALHISTA

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR 12.945,69R$                     TRABALHISTA

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS 14.731,15R$                     TRABALHISTA

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO 6.121,04R$                       TRABALHISTA

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO 6.434,47R$                       TRABALHISTA

24 KAMILA SOUZA SALOMAO 886,56R$                           TRABALHISTA

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ 2.198,07R$                       TRABALHISTA

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA 8.136,91R$                       TRABALHISTA

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO 4.312,30R$                       TRABALHISTA

28 MARCELO BOF MATHEUS 4.742,69R$                       TRABALHISTA

29 MARCIO JOSÉ DE MIRANDA 4.144,26R$                       TRABALHISTA

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO 11.251,76R$                     TRABALHISTA

31 MARCOS ANTONIO LEAL 5.404,36R$                       TRABALHISTA

32 MARCOS AZEVEDO CORREA 1.511,32R$                       TRABALHISTA

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA 3.389,23R$                       TRABALHISTA

34 MARIA APARECIDA DA ROXA 5.781,35R$                       TRABALHISTA

35 MAURICIO BENCICE FILHO 3.813,48R$                       TRABALHISTA

36 NEDSON BORGES 7.285,57R$                       TRABALHISTA

37 OSVALDO EVARISTO ALVES 1.951,46R$                       TRABALHISTA

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 78.686,35R$                     TRABALHISTA

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO 2.045,15R$                       TRABALHISTA

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ 1.853,20R$                       TRABALHISTA

41 PEDRO ROBERTO SENEDA 4.395,26R$                       TRABALHISTA

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA 2.169,37R$                       TRABALHISTA

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS 6.569,68R$                       TRABALHISTA

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA 1.504,76R$                       TRABALHISTA

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO 5.409,42R$                       TRABALHISTA

46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA 5.248,62R$                       TRABALHISTA

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN 18.557,63R$                     TRABALHISTA

48 WAGNER DE OLIVEIRA 1.466,27R$                       TRABALHISTA

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO 1.045,79R$                       TRABALHISTA

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 5.646.016,61R$                GARANTIA REAL

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 602.000,00R$                   GARANTIA REAL

52 04 VEÍCULOS LTDA 1.340,61R$                       QUIROGRAFÁRIO

53 6 TROPICAL PNEUS LTDA 1.282,00R$                       QUIROGRAFÁRIO

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 568,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 6.511,94R$                       QUIROGRAFÁRIO

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA 26,00R$                             QUIROGRAFÁRIO

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO 1.645.183,08R$                QUIROGRAFÁRIO

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA 2.341,85R$                       QUIROGRAFÁRIO

59 BANCO BRADESCO S.A. 109.750,90R$                   QUIROGRAFÁRIO

60 BANCO DO BRASIL S.A. 1.032.368,34R$                QUIROGRAFÁRIO

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 216.666,65R$                   QUIROGRAFÁRIO

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3.350,90R$                       QUIROGRAFÁRIO
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63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA 31.050,54R$                     QUIROGRAFÁRIO

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 366,02R$                           QUIROGRAFÁRIO

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 204,99R$                           QUIROGRAFÁRIO

66 BRUNO COSTA SILVA 40.000,00R$                     QUIROGRAFÁRIO

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA 2.719,41R$                       QUIROGRAFÁRIO

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA 1.324,06R$                       QUIROGRAFÁRIO

69 COOP. DE CRÉD. LIVRE ADM. DO SUDOESTE DA AMAZ. LTDA- SICOB CREDISUL 310.827,63R$                   QUIROGRAFÁRIO

70 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 336,97R$                           QUIROGRAFÁRIO

71 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA 658,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

72 DEIJANI TRANSPORTES LTDA 52,00R$                             QUIROGRAFÁRIO

73 DIEGO FAQUINI DE LIMA 540,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

74 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA 550,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

75 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A 13.167,38R$                     QUIROGRAFÁRIO

76 ELEMENTAL INDÚSTRIA 520,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

77 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 248,90R$                           QUIROGRAFÁRIO

78 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA 600,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

79 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA 16.247,42R$                     QUIROGRAFÁRIO

80 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA 104,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

81 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS 3.670,35R$                       QUIROGRAFÁRIO

82 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 599,50R$                           QUIROGRAFÁRIO

83 ITAÚ UNIBANCO S.A. 1.430.472,12R$                QUIROGRAFÁRIO

84 J C AUTO MOTORS LTDA 933,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

85 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA 2.710,52R$                       QUIROGRAFÁRIO

86 JC AUTO MOTORS LTDA 1.890,00R$                       QUIROGRAFÁRIO

87 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA 339,52R$                           QUIROGRAFÁRIO

88 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA 1.072,88R$                       QUIROGRAFÁRIO

89 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA 460,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

90 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA 7.387,50R$                       QUIROGRAFÁRIO

91 KEKO ACESSÓRIO LTDA 3.980,95R$                       QUIROGRAFÁRIO

92 LAVANDERIA ALBA LTDA 379,90R$                           QUIROGRAFÁRIO

93 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA 252,80R$                           QUIROGRAFÁRIO

94 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 1.095,01R$                       QUIROGRAFÁRIO

95 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 245,65R$                           QUIROGRAFÁRIO

96 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA 121,01R$                           QUIROGRAFÁRIO

97 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA 743,00R$                           QUIROGRAFÁRIO

98 NBS INFORMÁTICA LTDA 3.526,20R$                       QUIROGRAFÁRIO

99 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA 323,50R$                           QUIROGRAFÁRIO

100 PEMAZA CENTRO NORTE S/A 756,80R$                           QUIROGRAFÁRIO

101 PETROBRÁS  DISTRIBUIDORA 69.956,01R$                     QUIROGRAFÁRIO

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA 4.878,59R$                       QUIROGRAFÁRIO

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 508,33R$                           QUIROGRAFÁRIO

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI 599,80R$                           QUIROGRAFÁRIO

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A 241,84R$                           QUIROGRAFÁRIO

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A 95,92R$                             QUIROGRAFÁRIO

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA 81,20R$                             QUIROGRAFÁRIO

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG 756,93R$                           QUIROGRAFÁRIO

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA 35,00R$                             QUIROGRAFÁRIO

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA 12.165,08R$                     QUIROGRAFÁRIO

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS 1.440,00R$                       QUIROGRAFÁRIO

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS 225,91R$                           QUIROGRAFÁRIO

113 WEGA MOTORS LTDA 17.833,98R$                     QUIROGRAFÁRIO

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA 8.714,58R$                       QUIROGRAFÁRIO

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA 4.881,86R$                       QUIROGRAFÁRIO

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME 641,80R$                           ME/EPP

117 ALTAMIR MARIANO ME 1.150,46R$                       ME/EPP

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME 4.719,66R$                       ME/EPP

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP 570,00R$                           ME/EPP

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI 1.046,64R$                       ME/EPP

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME 512,60R$                           ME/EPP

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME 760,94R$                           ME/EPP

123 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME 1.220,00R$                       ME/EPP

124 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME 6.602,01R$                       ME/EPP

125 EDUARDO LEHR ME 650,00R$                           ME/EPP

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP 5.017,08R$                       ME/EPP

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME 3.350,00R$                       ME/EPP

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME 246,00R$                           ME/EPP

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP 12.127,00R$                     ME/EPP

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME 2.564,26R$                       ME/EPP

131 R M FRARE EPP 7.134,16R$                       ME/EPP

11.680.938,01R$          
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I. SUMÁRIO  

 

I.1. Comentários Iniciais 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
74.150.889/0001-20, com sede na Avenida Fernando Corrêa da Costa, n. 4777, Coxipó, 
em Cuiabá/MT, CEP 780080-200, e e-mail: pboscolo@tauromotors.com.br, de acordo 
com os artigos 50 e 53 da Lei n. 11.101/2015, apresenta o seu PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

O presente Plano foi desenvolvido pelos sócios, pela equipe administrativa, comercial e 
contábil da empresa, com assessoria das advogadas que patrocionam o processo de 
recuperação judicial e consultoria financeira prestada por Solange Gnaspini Barrozo. É 
subdividido nos tópicos listados no Índice e instruído com o Laudo Econômico 
Financeiro e Laudo Patrimonial, confeccionados pela Centro Oeste Contabilidade 
Ltda – EPP, tendo este a participação da Rosa Imóveis Ltda, em observância ao artigo 
53 da Lei n.  11.101/2005, aqui representada pela sigla LRE, além da Planilha de 
Pagamento. 

I.2. Resumo das Medidas e Objetivos Básicos 

Este Plano de Recuperação Judicial tem por objetivo superar a atual dificuldade 
econômico financeira da TAURO MOTORS, através da manutenção e resultado de 
suas operações, da rentabilidade de ativo e do tratamento razoável e equilibrado aos 
credores. 

Para o desenvolvimento de uma estratégia recuperacional, o Plano levou em conta o 
histórico econômico, financeiro, administrativo, operacional e mercadológico da 
TAURO MOTORS, considerando os cinco últimos anos, o faturamento real no 
momento de sua elaboração, as expectativas futuras do mercado de atuação, com 
crescimento projetado conservador, na casa de 5% (cinco por cento) ao ano a partir de 
2.020, apresentando as medidas necessárias para a continuidade de suas atividades, 
dentre elas a vital, qual seja, manutenção do seu Contrato de Concessão, com 
alterações. 

A TAURO MOTORS se utilizará de alguns dos meios de recuperação eleitos pelo 
artigo 50 da LRE, que não traz um rol taxativo, mas exemplificativo, e de outras 
medidas que considera essenciais para a consecução dos objetivos aqui perseguidos, já 
tendo iniciado a execução de algumas antes mesmo do deferimento da recuperação 
judicial, como a reorganização administrativa e a redução de custos. 

Em resumo, o Plano de Recuperação tem por esteio a capacidade operacional, 
econômica e financeira da devedora de atender os interesses contemplados pela LRE 
(artigo 47) e pela Constituição Federal (artigos 1º, IV, e 170), e demonstra a sua 
Viabilidade Econômica, que será evidenciada em tópico próprio. 
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A concretização da estratégia eleita pelo Plano, aliada ao esforço dos sócios e 
colaboradores, conduzirá a reestruturação da TAURO MOTORS, mediante o 
pagamento do passivo, a manutenção da fonte produtora, a geração de empregos, de 
recolhimento de tributos, exatamente como espiritualizado pela LRE. 

I.3. Histórico da Devedora e Causas da Crise 

A TAURO MOTORS foi fundada em 1994, como concessionária da MITSUBISHI.  

Frente ao crescimento nas vendas, à transformação do perfil dos produtos da marca, ao 
lançamento de mais opções de carros urbanos, de modo a complementar a tradicional 
linha de veículos off-road, a empresa sentiu a necessidade de modernizar e ampliar sua 
estrutura, melhorando as condições operacionais e, consequentemente, o atendimento 
aos clientes, inaugurando em 2010 a nova sede, adequada ao crescimento do mercado, 
da marca, e das suas atividades à época. 

O financiamento para a realização da obra, obtido junto ao Banco do Brasil, não foi 
suficiente para a sua conclusão, forçando a devedora a buscar um volume considerável 
de recursos em outros bancos, naturalmente mais caros. 

Esse investimento aconteceu ao mesmo tempo em que a MITSUBISHI dobrava o seu 
capital social, sua produção, indicando para a recuperanda o acerto na adoção da 
estratégia de ampliar a sua estrutura. 

Em 2013, a devedora absorveu o espólio de uma concessão da SUZUKI, que se 
apresentava uma boa oportunidade de negócio, mas que posteriormente se mostrou 
inviável por uma série de situações, entre elas as obras na Avenida da FEB, em Várzea 
Grande/MT, local de sua instalação, até hoje inacabadas, e o aumento em trinta pontos 
percentuais a alíquota de importação, atingindo noventa por cento dos veículos da 
marca SUZUKI.  

Até o final do ano de 2014, a empresa apresentava excelente desempenho, com boa 
rentabilidade, com receitas suficientes para cobrir seus custos e saldar todos os 
compromissos financeiros, bastante elevados. 

As crises política e econômica que se apresentaram a partir da reeleição da Presidente 
Dilma Rousseff trouxeram uma enorme retração no mercado brasileiro, em especial no 
segmento de distribuição de veículos, com quedas de 25% (vinte e cinco por cento) em 
2015 e mais 25% (vinte e cinco por cento) em 2016, impactando diretamente nas 
operações e, consequentemente, na situação econômico financeira da recuperanda. 

Apesar de todas essas adversidades, a TAURO MOTORS conseguiu atravessar os 
anos de 2015 e 2016, mantendo em dia os pagamentos dos impostos, dos empregados e 
dos fornecedores financeiros ou não, concentrando a inadimplência apenas em sua 
principal parceira, a MITSUBISHI (HPE Automotores do Brasil Ltda). 

Com os olhos na história, que apresenta o período de três anos como tempo de 
recessão, a recuperanda acreditou que o país reagiria e que a economia voltaria a 
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crescer este ano, ainda que timidamente, possibilitado, mediante muito esforço, o 
cumprimento dos compromissos financeiros. 

Porém, nem a estabilidade não dava sinais de aparecer, tentando várias soluções para 
solução dos problemas financeiros, como atrair investidores, vender o imóvel (sede), 
alugando outro espaço ou o próprio, trespassar o negócio, sempre visando manter as 
atividades e os empregos etc, que não se concretizaram. 

Daí porque precisou se socorrer da recuperação judicial para equilibrar suas relações 
comerciais e equalizar seu passivo mediante negociação com os credores, de modo a 
recompor o seu caixa e restabelecer o desenvolvimento sadio de suas atividades 
operacionais, o que acredita que se faz possível por meio da implementação deste Plano 
de Recuperação. 

II. DA REESTRUTURAÇÃO DA EMPRESA (LRF, Art. 53, I) 

II.1.   Premissas Básicas 

A recuperação da TAURO MOTORS tem como premissa corrigir as deficiências 
encontradas por meio do estudo econômico, financeiro, administrativo, operacional e 
mercadológico, e trabalhar para restabelecer a eficácia operacional das empresas, de 
modo a atingir, ao longo dos anos, resultado suficiente para satisfazer suas obrigações. 

A reestruturação da empresa contemplará alguns dos meios de recuperação legalmente 
previstos, constantes no artigo 50 da Lei n. 11.101/2005, além de outros de 
fundamental importância para se atingir esse objetivo. 

Para atravessar pelo momento de crise que enfrenta, para que melhore o seu 
desempenho operacional, para que seja viável e gere caixa suficiente para fazer frente 
ao seu estoque de dívida, a devedora certamente se utilizará de alguns meios de 
recuperação, podendo se utilizar de outros, a depender de oportunidades: 

 Prazo para pagamento das obrigações; 

 Desconto nos valores dos créditos; 

 Carência para início de pagamento; 

 Repactuação dos encargos; 

 Novação de dívidas; 

 Compensação de créditos; 

 Manutenção da contenção dos custos operacionais; 

 Reestruturação da concessão; 

 Fortalecimento de parcerias comercias; 

 Venda ou outra forma de rentabilização de imóvel; 

 Trespasse da empresa/estabelecimento. 

A execução dos mecanismos eleitos pela TAURO MOTORS tratados superficialmente 
acima e absorvidos na exposição das Medidas Comerciais, Administrativas 

Num. 10404944 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 23/10/2017 18:07:34
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKPLXSQLS



Plano de Recuperação Judicial – TAURO MOTORS 
 
 

  6 
 

Operacionais e Financeiras permitirá que a empresa potencialize a exploração de seu 
negócio, resgate a sua credibilidade, equilibre suas relações e continue colaborando 
para o fortalecimento da economia. 

II.2. Medidas Comerciais  

A operação da TAURO MOTORS se sustenta basicamente em cinco tipos de negócios: 
venda de veículos novos, venda de veículos usados, venda de peças e acessórios, 
prestação de serviços de oficina e a F&I (Finance and Insurance), buscando, com o Plano, 
pôr em prática algumas medidas visando o restabelecimento e fortalecimento desses 
negócios. 

II.2.1. Venda de veículos  

A venda de veículos se divide basicamente em dois tipos: “racional” e “por impulso”. A 
venda “racional” é feita para o cliente que leva em consideração a ficha técnica do 
veículo, as suas necessidades básicas e as condições negociais; por uma boa compra, 
esse tipo de cliente está disposto a esperar algum tempo para receber o bem adquirido. 
Já a venda por “impulso” é aquela que depende necessariamente do carro para pronta 
entrega. Em qualquer um dos modelos de venda, a demonstração do carro em 
showroom é de suma importância, sendo para a venda por “impulso” indissociável. 

Diante disso, o Plano de Recuperação contempla, como uma das medidas comerciais, a 
manutenção no showroom da empresa de um veículo de cada modelo da marca 
MITSUBISHI, no mínimo, além da manutenção de um estoque mínimo, de forma a 
proporcionar um ambiente favorável aos negócios, sobretudo possibilitar o 
atendimento ao cliente imediatista.  

Essa medida depende do apoio da HPE Automotores do Brasil Ltda (Montadora), 
fundamental para que o objetivo do Plano seja alcançado. 

Isso porque o segmento automotivo está reagindo, gerando, juntamente com um 
enorme esforço da equipe de vendas, com prospecção de clientes por meio de ações 
digitais ou “corpo a corpo”, um aumento no número de negociações a partir do início 
do segundo semestre deste ano, que só não é maior porque a empresa não consegue 
acompanhar a evolução das vendas no mesmo ritmo do mercado por falta de modelos 
em demonstração e em estoque, concentrando suas vendas apenas nos clientes que 
aceitam demonstração virtual, por meio do site da Montadora, e que concordam em 
pagar antecipado e aguardar de uma a três semanas para a entrega do carro novo. 

A manutenção dos modelos da marca em demonstração no showroom aliada à 
conservação de um estoque razoável permitirá que a empresa volte a ocupar o espaço 
certo que lhe reserva o mercado, pois os carros da MITSUBISHI gozam de muito 
prestígio junto a seus clientes, que reconhecem sua tradição de confiabilidade e se 
fidelizam à TAURO MOTORS para renovação dos seus carros, mesmo com o 
crescente avanço da concorrência. 
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Tal promessa é ainda maior porque, somada  ao fato de a MITSUBISHI se destacar 
por conferir aos usuários de seus produtos um “estilo de vida”, com identidade 
aventureira, destemida, onde os limites transcendem os caminhos convencionais, 
conceito aventureiro que nenhuma outra montadora tem, ainda que ofereça mais 
tecnologia e/ou outros detalhes pontuais em seus automóveis, foi anunciado pela marca 
o investimento de US$ 5,3 bilhões para chegada de onze novos modelos em três anos , 
que certamente aquecerá as vendas, valendo citar trecho desse anúncio porque revela 
uma medida comercial importante para as concessionárias: 

“Depois de Renault e Nissan anunciarem detalhes sobre seus planos futuros de mercado, chega a 
vez de a Mitsubishi (mais nova integrante do conglomerado) revelar quais são seus projetos 
estratégicos para os próximos três anos. Agora sob nova liderança, a marca informou em 
comunicado que investirá até o início da próxima década US$ 5,3 bilhões para pôr em prática 
o chamado projeto "Drive for Growth". Entre outras metas, o plano prevê o aumento de 30% 
nas vendas globais (alcançando a cifra anual de 1,3 milhão de veículos produzidos) e a chegada 
de nada menos que 11 novos modelos.” (https://br.motor1.com/news/183745/mitsubishi-
11-novos-modelos/) 

O histórico de vendas da TAURO MOTORS, representado pelo gráfico abaixo, que 
teve como ápice Dezembro/2014, com 69 (sessenta e nove) veículos vendidos, 
evidencia seu potencial de vendas a partir do restabelecimento de seu 
showroom/estoque, proporcional à reação do mercado: 

 

Moeda usual de pagamento pela compra de carro novo é a dação de veículo usado. 
Aceitar um carro usado como parte de pagamento na compra de um novo ou seminovo 
é um mecanismo que potencializa as vendas, sobretudo porque traz conveniência ao 
cliente ou simples oportunidade de troca do carro ‘velho’ pelo ‘novo’ ou ‘mais novo’.  

O veículo aceito como parte de pagamento pode integrar o estoque da empresa e ser 
colocado em demonstração no espaço do showroom reservado para veículos seminovos 
ou pode ser repassado a parceiros, que possuem um papel fundamental na viabilização 
das vendas de carros zero quilômetro, pagando o valor do seminovo diretamente à 
empresa. Aliás, a atual conjuntara da devedora fez com que se utilizasse dessa parceria 
como única alternativa para finalizar vendas contemplando esse tipo de pagamento. 
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Historicamente, para cada duas unidades de veículos novos vendidos, a TAURO 
MOTORS vende uma unidade de veículo seminovo. Esse desempenho decorre da 
liberdade que a empresa tem para incorporar ao seu estoque de carros seminovos os 
veículos mais compatíveis com o padrão da Concessionária, atendendo uma parte 
importante de sua clientela.  

O Plano implementado possibilitará a mudança do quadro atual dos veículos usados, 
vez que restabelecerá, atrelado ao aquecimento da venda de veículos novos, sua 
capacidade de investir na formação de um estoque atraente para esse tipo de negócio, 
que contribui significativamente com a geração de margem operacional.  

A TAURO MOTORS pretende, com o realinhamento de sua relação com a 
Montadora, aquecer a venda de veículos novos e seminovos através de atitudes que 
atraem o público alvo como: massificação de ações utilizando as redes sociais; 
ampliação de investimentos nas ferramentas de marketing e venda digital, 
impulsionando a geração de leads (pessoas que visualizam produtos da marca ou 
similares por meio de anúncios nas redes sociais e mercado digital); participação em 
feiras e exposições; exibição de carros em shoppings e locais com grande concentração 
de público potencial; promoção, mediante patrocínio, de encontros de clientes em forma 
de passeios ou rallys, proporcionando fidelização dos atuais clientes e enorme 
visibilidade da marca na cidade; realização de campanhas incentivando a troca de 
veículo, com avaliações diferenciadas dos carros usados dos atuais clientes. 

II.2.2. Venda de peças e acessórios e prestação de serviços 

A operação pós-venda, que inclui a venda de peças e acessórios e a prestação de 
serviços, é preciosa na vida da TAURO MOTORS porque é uma demanda certa, vez 
que atinge os milhares de clientes que possuem veículos da marca MITSUBISHI na 
região de sua atuação. Além disso, bem executada, atrai novas vendas de veículos aos já 
clientes. 

Para realizar receitas no período que precedeu ao Pedido de Recuperação Judicial, a 
TAURO MOTORS se viu obrigada a deixar de investir na reposição de peças, 
diminuindo drasticamente seu estoque, o que, obviamente, afeta também o volume de 
prestação de serviços.  

Mesmo com esse quadro, conseguiu com muito esforço e eficiência, atender, ainda que 
não da forma por ela idealizada, a demanda da oficina e com o mesmo padrão de 
qualidade exigido pela Montadora, que lhe conferiu a Certificação 3D - 3 Diamantes. 

A Certificação 3D significa o reconhecimento da TAURO MOTORS como uma 
concessionária que oferece aos seus clientes o mais alto padrão de atendimento, 
baseado nos parâmetros definidos pela MITSUBISHI do Japão, significando, na 
prática, a garantia aos clientes de que todos os procedimentos recomendados 
mundialmente estão sendo atendidos na passagem de seu carro pela oficina e benefícios 
para a recuperanda através de desconto na compra de peças, de melhor remuneração 
pelos serviços prestados em garantia, além de outras vantagens intangíveis que 
facilitam as tratativas no dia a dia da operação. 
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Os ajustes estão ocorrendo aos poucos, levando ao restabelecimento gradativo do 
estoque, cujo ponto de equilíbrio a empresa busca atingir até o final deste ano, por meio 
da adequação das compras à previsão de demanda, que incluí as vendas não 
contempladas pelas sugeridas nas revisões periódicas. 

O resultado obtido da divisão do lucro bruto oriundo da venda de peças e prestação de 
serviços pela despesa total da concessionária é conhecida como “taxa de absorção”. 
Uma boa “taxa de absorção” gira em torno de 80% (oitenta por cento). A TAURO 
MOTORS, com todo o esforço empreendido em sua restruturação, através da redução 
de custos, iniciada antes deste processo e intensificada com o deferimento de sua 
recuperação judicial, está muito próxima desse ideal, acreditando que, a partir de 2018, 
a “taxa de absorção” dos negócios pós-venda superará a casa dos 80% (oitenta por 
cento). 

Esse segmento é fator importante de estabilização das operações da concessionária e 
propiciador de fidelização do cliente à empresa. 

II.2.3. F&I (Finance and Insurance)  

A TAURO MOTORS já está desenvolvendo estratégias para intensificar a exploração 
de todas as oportunidades de negócios, para rentabilizar ao máximo as operações de 
vendas de consórcio, de financiamento e demais atividades que fazem parte do seu 
ambiente comercial, constituindo as ações de F&I importantes fontes de receita 
imediata e de ligação permanente da equipe de vendas com o cliente, reduzindo a 
chance dele se aproximar de outras marcas quando da compra de veículo novo ou 
usado. 

Dentre essas estratégias está o aprimoramento de suas ferramentas de Gestão de 
Relacionamento com o Cliente (CRM), implantadas para alimentar a agenda dos 
vendedores de modo que eles mantenham, desde a prospecção até o fechamento, uma 
rotina sistêmica voltada ao atendimento e antecipação das necessidades do cliente, o 
que traz uma perspectiva grande de negócios e maior atuação nas mídias sociais, que 
são canais de marketing de baixo custo, de grande alcance de interessados nos tipos de 
negócios que realiza e de excelente capacidade de identificação dos interessados para 
fins de sua captação, com alto desempenho de resultado. 

Como vem sendo noticiado, o setor automotivo está experimentando crescimento de 
vendas no ano de 2017, como melhores resultados vindos dos meses de agosto e de 
setembro, provavelmente impulsionados pela queda nas taxas de juros para os 
financiamentos: 

“A venda de carros, comerciais leves, caminhões e ônibus novos cresceu 24,5% em setembro, na comparação com o 
mesmo mês de 2016, informou a federação dos distribuidores, a Fenabrave, nesta terça-feira (3). A entidade 
também revisou as projeções para o ano. 

No mês passado foram emplacados 199.227 veículos, contra 159.953 em setembro do ano passado. É o segundo 
melhor resultado para o setor em 2017, atrás apenas de agosto, que registrou 216 mil unidades comercializadas. 

No acumulado do ano, foram vendidos 1,62 milhão de veículos novos no país - uma alta de 7,36% sobre o 
verificado no mesmo período do ano passado. 
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O avanço é puxado pelas vendas de automóveis e comerciais leves (picapes e furgões), que representam a grande 
maioria dos emplacamentos e tiveram crescimento de 24,9% no mês e 7,86% no acumulado do ano, também na 
comparação com os mesmos períodos de 2016. 

No começo do ano, a Fenabrave estimava que as vendas de automóveis e comerciais leves cresceriam 2,04% sobre 
2016, depois passou para 4,3% em julho, e agora acredita que a alta chegará a 9,9%. 

A queda da inflação e da taxa de juro, que é referencial para formação de contratos de financiamento, foram 
apontadas como os principais motivos para reanimar as compras de carros no país.” 
(https://g1.globo.com/carros/noticia/venda-de-veiculos-sobe-245-em-setembro-diz-fenabrave.ghtml) 

O cenário de retomada é reforçado com o anúncio de novos investimentos por 
diferentes montadoras, com soma de até R$ 16 bilhões até 2021: 

“Com um indício de retomada do mercado interno e um grande salto nas exportações, oito fabricantes de veículos 
instaladas no Brasil anunciaram nos últimos meses investimentos que chegam a um total de R$ 16,35 bilhões até 
2021. 
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Depois de 4 anos consecutivos de queda, entre 2013 e 2016, as vendas no Brasil voltaram a crescer. De janeiro a 
setembro deste ano, os emplacamentos de carros, comerciais leves, caminhões e ônibus novos subiram 7,4%, na 
comparação com o mesmo período de 2016. 

De acordo com o novo presidente da Volkswagen do Brasil, o argentino Pablo Di Si, o mercado manterá ritmo de 
8% a 10% ao ano até 2020, quando o total chegará 2,8 milhões de unidades - um resultado próximo ao registrado 
em 2008 e bem distante do recorde de 3,8 milhões de 2012. 

Mas não é só esta expectativa que move as fabricantes. O verdadeiro motor da recuperação é a exportação, que 
saltou 55% neste ano e representa 28% da produção nacional, com recorde de 566 mil unidades até o mês passado .” 
(https://g1.globo.com/carros/noticia/montadoras-de-veiculos-anunciam-investimentos-de-r-16-
bilhoes-no-brasil.ghtml ) 

A FENABRAVE – Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores 
prenunciou que 2017 deve registrar um acréscimo de 9,9% nas vendas de veículos 
novos sobre as vendas de 2016, superado em 2018: 

“A Federação Nacional de Distribuição de Veículos Automotores (Fenabrave) melhorou nesta terça-feira as 
projeções para as vendas de automóveis novos no Brasil em 2017 e já considera a possibilidade de resultados ainda 
melhores no próximo ano, com o aumento da confiança e queda de juros impulsionando as vendas. 

‘Se a crise política não abalar a questão econômica, temos quase absoluta certeza de que teremos números mais 
positivos que este ano’, afirmou o presidente da Fenabrave, Alarico Assumpção Júnior, sem fornecer o percentual 
esperado de crescimento para 2018. 

A entidade agora projeta aumento de 9,9 por cento nas vendas de automóveis e comerciais leves em 2017, a 2,183 
milhões de unidades, acima da alta de 2,4 por cento estimada anteriormente. 

O número ajustado leva em conta a expectativa de que as vendas voltem a atingir 200 mil unidades ou mais por 
mês no quarto e último trimestre do ano. ‘Estamos vendo a volta da confiança, quer seja do investidor quanto do 
consumidor’, disse o presidente da Fenabrave. 

Embora mais pessoas estejam buscando financiamento para aquisição de veículos, os bancos ainda se mostram 
rigorosos na análise de crédito, ponderou Assumpção Júnior. ‘Três a cada 10 fichas de financiamento são 
aprovadas... Só quem pode pagar está tendo o crédito aprovado, mas a qualidade da carteira melhorou’, explicou.” 
(https://br.reuters.com/article/topNews/idBRKCN1C82HG-OBRTP). 

Todas as medidas comerciais que a TAURO MOTORS pretende inicializar, retomar 
ou aprimorar somente gerarão o resultado pretendido com a reação do mercado 
automobilístico, que vem dando sinais positivos, ainda que timidamente, como 
demonstrado acima. 

II.3. Medidas Administrativas, Operacionais e Financeiras 

Medidas necessárias para a redução do custo já foram tomadas pela recuperanda antes 
mesmo do ajuizamento da recuperação judicial visando melhorar a sua eficácia, e seus 
resultados já estão sendo verificados.  

A TAURO MOTORS se manterá fiel a contenção dos custos operacionais, revisando 
constantemente os contratos de telefonia, segurança, limpeza e demais contratos de 
mão-de-obra direta e indireta, empenhando-se em reduzir pesadas despesas, como as 
decorrentes de horas extras. 

A gerência das vendas foi assumida pelo sócio diretor, que busca com essa atitude 
transmitir à equipe comercial e aos clientes maior credibilidade e proporcionar maior 
velocidade às decisões comerciais, evitando-se a perda de oportunidades de negócio. 
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Negociações diferenciadas de pagamento com os credores que mantiverem parceria 
comercial com a recuperanda são apresentadas neste Plano como forma de reduzir o 
impacto em seu caixa. 

A empresa possui um passivo tributário federal e municipal; aquele será drasticamente 
reduzido em decorrência de compensação com crédito fiscal que a devedora ostenta 
junto à União. O débito tributário federal remanescente e o municipal serão objeto de 
parcelamento, que poderá ser o oferecido a empresas em recuperação ou não, 
dependendo a escolha das condições que melhor se apresentarem. 

II.3.1. Contratos com a Montadora 

A principal medida, senão vital, é o apoio da Montadora, mediante a manutenção do 
Contrato de Concessão Comercial para Venda de Veículos e Outras Avenças, do 
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Veículos para Pagamento a 
Prazo, do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Auto Peças para 
Pagamento a Prazo, e dos respectivos Aditivos, com adaptação do seu Plano de Ação à 
projeção feita neste Plano de Recuperação Judicial.  

III. SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DE LIQUIDEZ 

A TAURO MOTORS tem patrimônio que pode ajudar em seu processo de recuperação 
judicial, comprovando tal realidade o Laudo Patrimonial, confeccionado pela Centro 
Oeste Contabilidade Ltda – EPP com a participação da Rosa Imóveis Ltda, em 
observância ao inciso III do artigo 53 da LRE.  

IV. PAGAMENTO AOS CREDORES  

IV.1. Condições Gerais de Pagamento 

Para fins de pagamento, os credores estão divididos em quatro classes, a saber: a classe 
dos credores trabalhistas, a classe dos credores com garantia real, a classe dos credores 
quirografários e a classe dos credores enquadrados como microempresas e empresas de 
pequeno porte (Lei n. 11.101/2005, artigo 41). 

Diante das variadas espécies de relações creditícias existentes entre os credores e a 
TAURO MOTORS, o Plano de Recuperação Judicial prevê a forma de pagamento 
considerando determinados elementos que aproximam os credores, observando, 
contudo, os limites legais, como os estabelecidos no caput e parágrafo único do artigo 
54 da Lei n. 11.101/2005. 

Dentre essas peculiaridades estão: a origem dos créditos (financeiros, fornecedores), as 
condições econômico financeiras dos credores, a capacidade de suportarem deságios, 
prazos, a relação de parceria futura com a TAURO MOTORS (fornecimento de bens 
vitais para a atividade) e outras. 

Subdividir em grupos os credores de uma mesma classe, levando em consideração 
aspectos que os aproximam, não contraria a LRE e vai ao encontro com a conclusão 
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exposta no Enunciado n. 57 da Jornada de Estudos de Direito Empresarial do 
Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

“O plano de recuperação judicial deve prever tratamento igualitário para os membros da mesma classe 
de credores que possuam interesses homogêneos, sejam estes delineados em função da natureza do crédito, 
da importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado pelo proponente do plano e 
homologado pelo magistrado”. 

Nessa linha, a TAURO MOTORS procurou elaborar um Plano justo e equitativo em 
relação à partilha dos custos e benefícios da reorganização, dentro de um sistema 
distributivo.  

As condições de pagamento dos credores que receberão por meio do caixa estão 
aplicadas na Planilha de Pagamento que acompanha o Plano, tendo sido eleitas pela 
devedora como forma de possibilitar a reestruturação de seu passivo, respeitando a 
classe de credores e as subclasses dentro da classe dos credores quirografários, que foi 
dividida em financeiros e fornecedores, justificando essa subdivisão na identidade dos 
serviços e insumos que fornecem e na capacidade econômica financeira. 

Nesse raciocínio, a participação dos credores e seus respectivos créditos em cada classe 
e subclasse está assim representada: 
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As condições de pagamento contemplam: 

Carência – que se iniciará no dia 25 do mês subsequente ao da publicação da decisão 
que homologar o Plano de Recuperação Judicial aprovado pelos credores; 

Desconto – que será aplicado sobre o valor total do crédito sujeito à recuperação; 

Prazo – composto pelo período de Carência, de pagamento das Parcelas Mensais e da 
Parcela Balão; 

Parcela Única I – os créditos que, após a aplicação do Desconto, forem menor ou 
igual a R$ 1.000,00 (mil reais) serão pagos em uma única parcela, no dia 25 do mês 
subsequente ao mês de término da Carência de 02 (dois) meses. 

Parcela Única II – os créditos que, após a aplicação do Desconto, forem superiores a 
R$ 1.000,00 (mil reais) e até R$ 2.000,00 (dois mil reais) serão pagos em parcela única, 
no dia 25 do mês subsequente ao mês de término da Carência de 03 (três) meses. 

É facultado ao credor com crédito superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), após a 
aplicação do Desconto, optar pelo recebimento de seu crédito de acordo com a Tabela 
Única I e ao credor com crédito superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), após a aplicação 
do Desconto, optar pelo recebimento de seu crédito de acordo com a Tabela Única I 
ou II, desde que renuncie ao crédito excedente, dando quitação total.  

Essa faculdade pode ser exercida a qualquer tempo, através de manifestação expressa e 
escrita do credor quanto à renúncia ao valor excedente de seu crédito e quanto a adesão 
à Parcela Única I ou II, manifestação essa que deve conter assinatura com firma 
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reconhecida em Cartório do titular do crédito e ser entregue na sede da empresa, aos 
cuidados do Departamento Financeiro – Sr. Pedro Seneda. 

Atualização do Crédito – a correção dos valores dos créditos se dará pela atualização 
do valor das Parcelas Mensais e Parcela Balão monetariamente pelo índice de 
correção TR (Taxa Referencial), acrescidas de juros remuneratórios de 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, contados a partir da publicação da decisão 
que homologar o plano de recuperação judicial. 

Parcelas Mensais e Parcela Balão – do valor devido ao credor, após a aplicação do 
Desconto, um percentual será destacado para o pagamento das Parcelas Mensais, que 
serão quitadas de acordo com a Planilha de Pagamento. O saldo remanescente, ou 
seja, a diferença entre o valor do crédito (após a aplicação do Desconto) e o montante 
pago mediante as Parcelas Mensais, será quitado em uma única parcela, denominada 
Parcela Balão, que será a última parcela do prazo, conforme Planilha de Pagamento. 

Evento de Liquidez – receitas provenientes de acontecimentos pecuniários futuros 
serão parcialmente revertidas para antecipação de pagamento da Parcela Balão, total 
ou proporcionalmente. 

Bônus de Antecipação – a recuperanda fará jus a um abatimento de 0,6% (seis décimos 
por cento) por mês antecipado, a ser aplicado no valor da parcela antecipada, limitando-
se a 80% (oitenta por cento) de abatimento total. 

Exceto para os credores trabalhistas, não haverá Pagamento nos meses de novembro e 
dezembro em decorrência do aumento substancial do desembolso de caixa necessário 
para honrar as verbas de finais de ano, sobretudo 13º salário, férias e respectivos 
reflexos, inclusive fiscais.  

IV.2. Credores Trabalhistas  
 

Os créditos trabalhistas com natureza salarial e os decorrentes de rescisão contratual 
serão pagos sem Carência e sem Desconto, entendendo a TAURO MOTORS serem 
justas essas condições em decorrência do privilégio que esse tipo de crédito merece, 
contribuindo os trabalhadores com a recuperação judicial através da concessão de 
Prazo. 

Os créditos decorrentes de verbas rescisórias serão quitados em 12 (doze) Parcelas 
Mensais, vencendo a 1ª (primeira) no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao mês 
em que for publicada a decisão que homologar o plano de recuperação judicial.  

Para garantir os credores trabalhistas uma Parcela Mensal sustentável, o Pagamento 
será realizado de acordo com a tabela abaixo, incluindo na 12ª Parcela Mensal o saldo 
do crédito que exceder ao valor previsto para desembolso da última Parcela, conforme 
Planilha de Pagamento. 
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Data de Pagamento da Parcela Quantidade de SMC

ATÉ A 6a. PARCELA 1,5

DA 7a. ATÉ A 8a. PARCELA 3

DA 9a. ATÉ A 10a. PARCELA 12

DA 11a. ATÉ A 12a. PARCELA 18

*SMC = Salário Mínimo da Categoria  
 

Os trabalhadores que estiverem com seus Contratos de Trabalhos ativos contribuirão 
com a recuperação judicial recebendo seus créditos em uma única parcela até o dia 25 
(vinte e cinco) do 11º (décimo primeiro) mês subsequente ao mês em que for publicada 
a decisão que homologar o plano de recuperação judicial.  
 
Caso sejam habilitados créditos trabalhistas não considerados na Planilha de 
Pagamento, os mesmos serão exigidos a partir do mês subsequente à sua habilitação e 
serão liquidados em até 12 (doze) Parcelas Mensais, com exceção de eventuais verbas 
relativas a condenações por danos, quando então serão quitadas com deságio de 40% 
(quarenta por cento) e em até 36 (trinta e seis) parcelas, vez que não sofrem a limitação 
do artigo 54 da LRE. 
 

IV.3. Credor com Garantia Real  

Para o credor com garantia real, o Plano de Recuperação prevê, observando as 
Condições Gerais de Pagamento: 

- Desconto de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o crédito total; 

- Carência de 24 (vinte e quatro) meses; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 
Desconto, em 126 (cento e vinte e seis) Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 (vinte e 
cinco) do mês subsequente ao transcurso da Carência; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 
Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 do mês subsequente ao mês de 
pagamento da última Parcela Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

IV.4. Credores Quirografários 

IV.4.1. Financeiros 

Para os credores quirografários financeiros, o Plano de Recuperação prevê, observando 
as Condições Gerais de Pagamento: 

- Desconto de 45% (quarenta e cinco por cento); 

- Carência de 24 (vinte e quatro) meses; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 
Desconto, em 126 (cento e vinte e seis) Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 (vinte e 
cinco) do mês subsequente ao transcurso da Carência; 
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- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 
Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 do mês subsequente ao mês de 
vencimento da última Parcela Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

IV.4.2. Fornecedores 

Para os credores quirografários fornecedores, o Plano de Recuperação prevê, 
observando as Condições Gerais de Pagamento: 

- Desconto de 35% (trinta e cinco por cento); 

- Carência de 06 (seis) meses; 

- Pagamento do valor do crédito, após a aplicação do Desconto, em 18 (dezoito) 
Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao 
transcurso da Carência; 

IV.5. Credores Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

- Desconto de 30% (trinta e cinco por cento); 

- Carência de 03 (três) meses; 

- Pagamento do valor do crédito, após a aplicação do Desconto, em 06 (seis) Parcelas 
Mensais, iniciando no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao término da 
Carência. 

IV.6. Credor Vital 

O Plano de Recuperação Judicial prevê, amparado no § 2º do artigo 49 da Lei n. 
11.101/2005, a manutenção dos Contratos firmados com a Montadora, com algumas 
modificações, de modo a adaptar as obrigações nelas contempladas à realidade 
financeira e operacional da empresa, intimamente ligada à situação mercadológica 
presente e projetada, que certamente também já levou a Montadora a rever sua 
produção. 

Desse modo, o Plano de Recuperação Judicial prevê como quota mínima de compra de 
veículos 6 (seis) unidades mensais, com o aumento anual gradual nas mesmas bases 
utilizadas para as projeções de fluxo de caixa nos três cenários desenvolvidos, 
conforme abaixo: 

Novos (Cenário Pessimista) 120 143 154 167 186 210 227 250 260 270 280 290 300 310 320 330

Novos (Cenário Conservador) 129 180 200 250 300 350 380 390 404 416 428 440 450 450 450 450

Novos (Cenário Otimista) 137 220 250 300 350 400 430 441 463 484 500 514 528 542 552 552

Usados (Cenário Pessimista) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 46 46 46 46 46 46 46

Usados (Cenário Conservador) 0 9 30 47 61 61 65 61 75 89 101 101 113 113 125 137

Usados (Cenário Otimista) 0 14 44 60 75 80 92 104 116 128 140 152 164 176 188 200
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Prevê, também, a retomada do crédito através da venda de veículos e peças à 
prazo, para pagamento em condições equivalentes ao FIDC ou financiados diretamente 
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por este, com a manutenção da garantia real sobre o crédito novo, de modo a viabilizar 
a demonstração de veículos novos em showrrom, incrementando as vendas, sobretudo 
as “por impulso”. 

Na concessão de crédito de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), para pagamento à prazo em condições equivalentes às do FIDC 
ou melhores, o Plano de Recuperação Judicial propõe o Pagamento do crédito nas 
seguintes condições: 

- Desconto de 20% (vinte por cento); 

- Carência de 18 (dezoito) meses; 

- Remuneração de TR + 3,0% (três por cento) ao ano; 

- Pagamento de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do crédito, após a aplicação 
do Desconto, em 120 (cento e vinte) Parcelas Mensais, com início no dia 25 (vinte e 
cinco) do mês subsequente ao transcurso da Carência; 

- Pagamento de 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor do crédito, após a 
aplicação do Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 do mês subsequente ao 
mês de vencimento da última Parcela Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

Na concessão de crédito superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 
pagamento à prazo em condições equivalentes às do FIDC ou melhores, o Plano de 
Recuperação Judicial propõe o Pagamento do crédito nas seguintes condições: 

- Carência de 12 (doze) meses; 

- Remuneração de TR + 4,5% (quatro e meio por cento) ao ano; 

- Pagamento de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito em 120 (cento e vinte) 
Parcelas Mensais, com início no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao 
transcurso da Carência; 

- Pagamento de 60% (cinquenta por cento) do valor do crédito na Parcela Balão, 
exigida no dia 25 do mês subsequente ao mês de vencimento da última Parcela 
Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

A linha de crédito deve ser disponibilizada à TAURO MOTORS até o mês 
subsequente ao da publicação da decisão que homologar o plano de recuperação 
judicial, sob pena de a Montadora perder as condições de Pagamento atreladas ao valor 
do crédito concedido. 

Caso suspenda ou cancele a linha de crédito, a HPE será notificada da perda das 
condições contempladas neste sub-item, importando essa perda no restabelecimento do 
valor integral de seu crédito e aplicação sobre ele das condições de pagamento 
ordinárias previstas no sub-item IV.3 do Item IV, abatendo-se os valores já 
eventualmente pagos. 

IV.7. Credor Financeiro Estratégico  

O Plano de Recuperação traz condições mais benéficas aos credores financeiros que se 
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propuserem a auxiliar a TAURO MOTORS em sua reestruturação, fomentando suas 
atividades através da concessão de novas linhas de crédito, em valor equivalente a, no 
mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor do crédito arrolado na recuperação judicial 
da empresa, comprometendo-se a manter as linhas de curto prazo e aquelas de caráter 
rotativo disponíveis para a contratação da recuperanda por, no mínimo, 2 (dois) anos, 
contados a partir da data da publicação da decisão que homologar o plano de 
recuperação. 

Também será considerado credor financeiro estratégico aquele que fomentar às 
atividades da recuperanda através da repactuação, refinanciamento ou da novação de 
eventuais créditos extra concursais. 

Para esses credores financeiros estratégicos, a recuperanda propõe o pagamento do 
crédito inscrito na recuperação judicial de modo mais benéfico, nas seguintes 
condições: 

- Desconto de 30% (trinta por cento); 

- Carência de 18 (dezoito) meses; 

- Remuneração de TR + 4,5% ao ano; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 
Desconto, em 120 (cento e vinte) Parcelas Mensais, com início no dia 25 (vinte e 
cinco) do mês subsequente ao transcurso da Carência; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 
Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 do mês subsequente ao mês de 
vencimento da última Parcela Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

Perderá a condição de credor financeiro estratégico aquele que forneceu créditos de 
curto prazo ou de caráter rotativo que deixar de atender a novas demandas de 
contratação da recuperanda antes de findar o prazo mínimo de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação da decisão que homologar o plano. O credor será 
notificado da perda da condição de credor financeiro estratégico, importando essa 
perda no restabelecimento do valor integral de seu crédito e aplicação sobre ele das 
condições de pagamento ordinárias previstas para sua classe/crédito. 

IV.8. Eventos de Liquidez 

A TAURO MOTORS possui imóvel avaliado em valor compatível com o seu passivo e 
vem se esforçando para transformar esse ativo imobilizado em ativo disponível, 
realizável a curto prazo, ou, até mesmo em ativo rentável, com o objetivo exclusivo de 
liquidação de seus compromissos financeiros e recomposição do seu capital de giro.  

Trata-se do imóvel matriculado sob o n. 70.055, no 5º Serviço Notarial e Registro de 
Imóveis da Comarca de Cuiabá/MT, constante do seu Laudo Patrimonial, com 
avaliação de mercado atual de R$ 13,4 milhões, que está hipotecado em favor da HPE 
Automotores do Brasil Ltda. 
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Fica desde já autorizada a venda do bem ora individualizado, desde que o preço não 
seja inferior ao preço de mercado a ser apurado, neste caso necessitando de avaliação 
por profissional idôneo. 

Os recursos provenientes da venda serão destinados primeiramente ao pagamento do 
saldo do crédito novado da credora hipotecária, mediante incidência do Bônus de 
Antecipação, destinando-se o restante para, na proporção de 50% (cinquenta por 
cento), a recomposição do capital de giro da empresa, e na proporção de 50% 
(cinquenta por cento), ao pagamento antecipado e proporcional da Parcela Balão dos 
demais credores, mediante a aplicação do Bônus de Antecipação. 

Os credores receberão de maneira proporcional aos seus créditos no dia 25 (vinte e 
cinco) do mês subsequente ao da entrada da receita à empresa, acompanhando a 
liquidação antecipada da Parcela Balão o fluxo de recebimento do preço. 

IV.9. Eventos Aceleradores de Pagamento 

Existindo sobras operacionais de caixa superiores às projetadas no Plano de 
Recuperação, a TAURO MOTORS poderá, a seu exclusivo critério, antecipar o 
pagamento das Parcelas Mensais vincendas, em ordem decrescente de vencimento, 
mediante aplicação do Bônus de Antecipação, comunicando os credores através da 
divulgação de FATO RELEVANTE em seu sítio eletrônico 
(http://tauromotorscuiaba.com.br/). 

V. VIABILIDADE ECONÔMICA (LRF, Art. 53, II) 

A TAURO MOTORS desenvolveu suas projeções econômico-financeiras com base em 
três cenários possíveis: pessimista; conservador e otimista, que serão detalhados mais 
adiante, utilizando-se de indexador básico: a Quantidade de Unidades Vendidas de 
Veículos Novos e Usados. 

Em todos os cenários desenvolvidos foi projetado um crescimento de vendas mais 
acentuado nos primeiros cinco anos, atenuando esse crescimento nos exercícios 
seguintes e atingindo a estabilidade de vendas nos últimos três anos da projeção: 
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O Cenário Pessimista pressupõe que o estoque de produtos disponível para venda 
será suportado por sua própria geração livre de caixa, bem como o pagamento de sua 
operação e do Plano de Recuperação. Como cenário macroeconômico, trabalha com 
expectativa de queda de taxa de juros para até o final de 2018 e crescimento nos anos 
posteriores, fator que influencia diretamente a decisão de compra dos clientes que 
necessitam de financiamento para aquisição de bens, e que influencia diretamente o 
desempenho do setor automotivo.  

Neste cenário de tímido crescimento de vendas, a recuperanda conseguiria manter um 
estoque mínimo de veículos novos e dependeria integralmente do apoio dos parceiros 
investidores em veículos usados para lhe auxiliar na viabilização das vendas.  

O fluxo de caixa projetado demonstra que sem o apoio da MITSUBISHI sua 
viabilidade ficaria comprometida e sua recuperação dependeria quase que 
exclusivamente do êxito na operação de desmobilização ou de rentabilização a partir de 
Dezembro de 2021, conforme fluxo de caixa resumido abaixo: 

 

Novos (Cenário Pessimista) 129 178 183 198 222 246 270 294

Usados (Cenário Pessimista) 0 0 0 0 0 0 0 0

SALDO INICIAL CAIXA 12.331 62.051 714.991 469.274 368.508 46.181 -129.078 -448.508

ENTRADAS TOTAIS 20.888.589 28.139.842 28.380.763 29.859.842 32.021.573 34.752.180 36.686.360 39.303.192

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 16.983.602 24.658.738 25.988.738 27.548.738 29.828.738 32.708.738 34.748.738 37.508.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 32.560 1.121.639 1.202.560 1.320.829 1.470.222 1.576.042 1.719.210

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 14.038.074 20.359.381 21.568.927 22.991.323 25.069.278 27.692.239 29.550.801 32.064.562

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 12.808.597 19.130.369 20.335.888 21.755.488 23.830.288 26.451.088 28.307.488 30.819.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474
0 0 0 0 0 0 0 0

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.324.478 6.624.260 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.762.227 6.114.923 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.526.036 1.156.200 -122.456 22.494 -199.066 -51.998 -196.169 -312.887

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 1.476.316 503.261 123.261 123.261 123.261 123.261 123.261 123.261

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 915.600 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 560.716 440.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 0 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

IRPJ / CSLL 0 0 0 0 0 0 0 0

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 359.829 198.977 287.919 287.919 287.919 287.919

FLUXO DE CAIXA LIVRE 49.720 652.939 -245.717 -100.766 -322.327 -175.259 -319.429 -436.148

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 62.051 714.991 469.274 368.508 46.181 -129.078 -448.508 -884.656
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Novos (Cenário Pessimista) 318 342 366 390 414 438 462 486

Usados (Cenário Pessimista) 0 46 46 46 46 46 46 46

SALDO INICIAL CAIXA -884.656 -1.497.001 -2.025.544 -2.730.284 -3.611.221 -4.668.356 -5.901.689 -7.311.218

ENTRADAS TOTAIS 40.440.945 46.178.698 47.316.451 48.454.204 49.591.957 50.729.710 51.867.463 53.005.216

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 38.708.738 44.508.738 45.708.738 46.908.738 48.108.738 49.308.738 50.508.738 51.708.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 1.781.457 1.843.704 1.905.951 1.968.198 2.030.445 2.092.692 2.154.939 2.217.186

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 33.158.724 38.392.885 39.487.047 40.581.208 41.675.370 42.769.531 43.863.692 44.957.854

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 31.911.088 37.143.088 38.235.088 39.327.088 40.419.088 41.511.088 42.603.088 43.695.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766
0 0 0 0 0 0 0 0

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 8.870.251 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.360.065 8.579.854 8.799.643

DESPESAS FINANCEIRAS 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A -489.085 -205.282 -381.480 -557.677 -733.874 -910.072 -1.086.269 -1.262.467

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 123.261 323.261 323.261 323.261 323.261 323.261 323.261 323.261

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 60.000 260.000 260.000 260.000 260.000 260.000 260.000 260.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

IRPJ / CSLL 0 0 0 0 0 0 0 0

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 3.023.153 0

FLUXO DE CAIXA LIVRE -612.345 -528.543 -704.740 -880.938 -1.057.135 -1.233.332 -1.409.530 -1.585.727

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO -1.497.001 -2.025.544 -2.730.284 -3.611.221 -4.668.356 -5.901.689 -7.311.218 -8.896.946
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No Cenário Pessimista, o pagamento aos credores estaria distribuído no tempo nos 
moldes do cronograma abaixo: 

 

Cenário Otimista também foi idealizado pela recuperanda para desenvolver este Plano 
de Recuperação num ambiente ideal de vendas, envolvendo o apoio integral da 
MITSUBISHI às atividades da Concessionária, ofertando linhas de crédito para a 
formação do showroom de demonstração e do estoque ideal, com ambiente 
macroeconômico favorecendo o desempenho do setor automotivo que, com a queda nas 
taxas de juros, propiciando o financiamento, experimentaria anos de bons desempenho, 
pressupondo também que os credores financeiros apoiariam suas atividades suportando 
a formação do estoque de veículos usados. 

Esses benefícios possuem como contraponto um aumento no desembolso de valores 
para pagamento do Plano, já que as condições de Desconto, Prazo e Parcela Balão 
seriam as mais benéficas aos credores. 

Realizando-se o Plano nesse cenário futuro, as Parcelas Balão, após a aplicação do 
Bônus de Antecipação, poderiam ser liquidadas com a própria geração de caixa da 
empresa entre os anos 2021 e 2022, conforme traduz o fluxo de caixa resumido abaixo: 
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Novos (Cenário Otimista) 137 220 250 300 350 400 430 441

Usados (Cenário Otimista) 0 14 44 62 76 82 96 108

SALDO INICIAL CAIXA 12.331 426.478 1.639.544 1.756.553 2.390.711 3.138.346 4.228.441 5.408.680

ENTRADAS TOTAIS 22.928.589 37.989.715 43.703.192 51.191.957 58.280.722 64.569.488 69.382.747 71.834.275

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 19.023.602 35.298.738 41.908.738 49.708.738 57.108.738 63.708.738 68.708.738 71.228.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 822.687 1.719.210 2.030.445 2.341.680 2.652.914 2.839.655 2.908.127

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 15.894.474 29.859.781 36.056.127 43.156.923 49.894.078 55.902.239 60.454.401 62.749.762

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 14.664.997 28.630.769 34.823.088 41.921.088 48.655.088 54.661.088 59.211.088 61.504.288

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.143.652 6.350.155 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.581.401 5.840.817 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.890.463 1.779.779 712.773 1.189.009 1.235.283 1.555.309 1.596.618 1.532.996

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 1.476.316 566.714 595.764 554.851 487.648 465.214 416.378 352.259

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 915.600 45.686 50.975 57.046 44.860 22.426 -26.410 -90.529

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 560.716 330.000 0 0 0 0 0 0

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 30.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 484.789 437.805 382.788 382.788 382.788 382.788

FLUXO DE CAIXA LIVRE 414.147 1.213.066 117.009 634.158 747.635 1.090.095 1.180.240 1.180.736

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 426.478 1.639.544 1.756.553 2.390.711 3.138.346 4.228.441 5.408.680 6.589.417
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Novos (Cenário Otimista) 463 484 500 514 528 542 552 552

Usados (Cenário Otimista) 120 132 144 156 168 180 192 204

SALDO INICIAL CAIXA 6.589.417 7.815.901 9.086.414 10.383.107 11.699.889 13.164.632 22.510.572 24.689.553

ENTRADAS TOTAIS 75.537.332 79.126.613 82.147.018 84.939.872 87.732.726 90.525.580 92.863.333 94.063.333

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 75.068.738 78.788.738 81.908.738 84.788.738 87.668.738 90.548.738 92.948.738 94.148.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 3.045.070 3.175.789 3.275.384 3.362.530 3.449.676 3.536.822 3.599.068 3.599.068

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 66.246.324 69.633.685 72.475.047 75.098.008 77.720.970 80.343.931 82.530.092 83.624.254

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 64.998.688 68.383.888 71.223.088 73.843.888 76.464.688 79.085.488 81.269.488 82.361.488

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 8.870.251 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.360.065 8.579.854 8.799.643

DESPESAS FINANCEIRAS 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.519.702 1.501.833 1.461.087 1.411.191 1.361.295 1.311.398 1.243.201 1.129.250

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 293.217 231.319 164.394 94.409 -103.448 -8.034.542 -935.780 -1.067.169

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS -149.571 -211.469 -278.394 -348.379 -421.276 -916.365 -1.075.780 -1.207.169

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 0 0 0 0 0 -12.920.000 80.000 80.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 382.788 382.788 382.788 382.788 257.828 5.741.823 0 0

FLUXO DE CAIXA LIVRE 1.226.485 1.270.513 1.296.693 1.316.782 1.464.743 9.345.941 2.178.981 2.196.419

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 7.815.901 9.086.414 10.383.107 11.699.889 13.164.632 22.510.572 24.689.553 26.885.972

2029 2030 2031 20322027 2028
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O Cenário Conservador adotado para este Plano de Recuperação é um cenário 
otimista quanto à revitalização do Contrato de Concessão da marca MITSUBISHI, 
porém moderado nas projeções de crescimento de vendas, por influência do cenário 
político e macroeconômico brasileiro e as incertezas que advém deste ambiente 
nacional, considerando queda nas taxas de juros até o final de 2018, um ano de eleitoral 

Num. 10404944 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 23/10/2017 18:07:34
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKPLXSQLS



Plano de Recuperação Judicial – TAURO MOTORS 
 
 

  24 
 

de incerteza para 2019, com melhora de desempenho mais acentuada de 2020 até o ano 
2023, desacelerando nos anos posteriores da projeção, porém ainda experimentando 
crescimento no número de unidades vendidas.  

Em se confirmando as projeções e se mantendo firme na consecução das metas e 
medidas propostas em seu Plano, a TAURO MOTORS teria geração de caixa 
suficiente para suportar sua operação e saldar as Parcelas Mensais do Plano, mas teria 
que viabilizar uma operação de rentabilização de seu imóvel para fazer frente ao 
pagamento da Parcela Balão, conforme fluxo de caixa projetado que segue: 

Novos (Cenário Conservador) 129 180 200 250 300 350 380 390

Usados (Cenário Conservador) 0 9 30 47 61 61 65 61

SALDO INICIAL CAIXA 12.331 340.078 1.022.372 768.516 999.930 1.319.451 1.900.451 2.447.924

ENTRADAS TOTAIS 21.968.589 32.820.434 36.614.427 44.003.192 51.091.957 56.780.722 60.593.981 61.331.734

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 18.063.602 29.998.738 34.508.738 42.208.738 49.608.738 55.608.738 59.608.738 60.408.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 691.968 1.407.975 1.719.210 2.030.445 2.341.680 2.528.420 2.590.667

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 15.020.874 25.218.781 29.322.127 36.331.923 43.069.078 48.531.239 52.173.401 52.903.562

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 13.791.397 23.989.769 28.089.088 35.096.088 41.830.088 47.290.088 50.930.088 51.658.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474

     CUSTO C/ PESSOAL 818.938 813.943 817.968 820.765 823.919 826.081 828.242 830.404

     CUSTOS GERAIS 410.539 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.143.652 6.350.155 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.581.401 5.840.817 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331

     DESPESA C/ PESSOAL 2.416.970 3.095.925 3.584.597 3.749.990 3.974.554 4.117.182 4.259.604 4.402.027

     DESPESAS GERAIS 1.841.324 2.140.748 2.175.402 1.872.842 1.878.010 1.623.058 1.627.666 1.632.274

     DESPESAS TRIBUTARIAS 323.107 604.144 664.540 713.295 788.756 861.514 934.272 1.007.031

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.804.063 1.251.498 358.008 825.244 871.518 1.137.544 1.088.853 876.655

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 1.476.316 569.203 611.864 593.831 551.996 556.544 541.379 519.139

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 915.600 48.175 67.075 96.026 109.208 113.756 98.591 76.351

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 560.716 330.000 0 0 0 0 0 0

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 30.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 484.789 437.805 382.788 382.788 382.788 382.788

FLUXO DE CAIXA LIVRE 327.747 682.294 -253.856 231.413 319.522 580.999 547.473 357.516

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 340.078 1.022.372 768.516 999.930 1.319.451 1.900.451 2.447.924 2.805.440

2022
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2023 20242017 2018 2019 2020 2021

 

Novos (Cenário Conservador) 404 416 428 440 450 450 450 450

Usados (Cenário Conservador) 75 89 101 101 113 113 125 137

SALDO INICIAL CAIXA 2.805.440 3.142.362 3.450.685 3.710.330 3.806.642 3.959.134 11.744.468 12.225.520

ENTRADAS TOTAIS 64.324.589 67.089.892 69.655.196 71.020.500 73.358.253 73.358.253 74.558.253 75.758.253

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 63.488.738 66.328.738 68.968.738 70.408.738 72.808.738 72.808.738 74.008.738 75.208.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 2.677.813 2.752.510 2.827.206 2.901.902 2.964.149 2.964.149 2.964.149 2.964.149

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 55.708.524 58.295.085 60.699.647 62.012.208 64.198.370 64.200.531 65.294.692 66.388.854

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 54.460.888 57.045.288 59.447.688 60.758.088 62.942.088 62.942.088 64.034.088 65.126.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766

     CUSTO C/ PESSOAL 832.565 834.727 836.888 839.050 841.211 843.373 845.534 847.696

     CUSTOS GERAIS 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 8.870.251 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.360.065 8.579.854 8.799.643

     DESPESA C/ PESSOAL 4.544.449 4.686.872 4.829.295 4.971.717 5.114.140 5.256.562 5.398.985 5.541.407

     DESPESAS GERAIS 1.636.882 1.641.490 1.646.098 1.650.706 1.655.314 1.659.922 1.664.530 1.669.138

     DESPESAS TRIBUTARIAS 1.079.789 1.152.548 1.225.306 1.298.064 1.370.823 1.443.581 1.516.340 1.589.098

DESPESAS FINANCEIRAS 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 844.759 803.712 744.665 577.618 509.421 287.471 173.520 59.570

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 507.837 495.388 485.021 481.306 356.929 -7.497.864 -307.532 -334.196

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 65.049 52.600 42.233 38.518 39.101 -379.686 -447.532 -474.196

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 0 0 0 0 0 -12.920.000 80.000 80.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 382.788 382.788 382.788 382.788 257.828 5.741.823 0 0

FLUXO DE CAIXA LIVRE 336.922 308.324 259.644 96.312 152.492 7.785.334 481.052 393.766

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 3.142.362 3.450.685 3.710.330 3.806.642 3.959.134 11.744.468 12.225.520 12.619.286

2029 2030 2031 2032
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A distribuição dos pagamentos aos credores ao longo do tempo, tanto para o Cenário 
Otimista, quanto para o Conservador está estampada no cronograma a seguir: 
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Mês    

Classe de Credor
CLASSE  I -TRABALHISTA 

CLASSE  IV-ME/EPP Fornecedor

CLASSE  III-QUIROGRAFÁRIO Fornecedor

CLASSE  III-QUIROGRAFÁRIO Financeiro

CLASSE  II-GARANTIA REAL Montadora

138 139132 133 ...130 13124 25 26 ...18 19 20 ...12 13 ... 176 7 8 9 10 111 2 3 4 5

 

Concluindo, o Plano de Recuperação apresentado é viável nas condições propostas em 
se confirmando as premissas e pressupostos elencados para as projeções realizadas, 
conforme atestado pela CENTRO OESTE CONTABILIDADE LTDA. – EPP. 

VI. CONDIÇÕES GERAIS 

A Lei n. 11.101/2005, em diversos momentos, revela a natureza contratual da 
recuperação judicial, pois ela não se efetiva sem o consentimento dos credores, que se 
dá da forma prevista em seu artigo 45, ressalvando a possibilidade de o Judiciário 
impor o consentimento da maioria de duas classes às demais, conforme § 1º do artigo 
58 do Diploma em questão. 

A manifestação da natureza contratual da recuperação se opera por meio de 
negociações entre os credores e devedores através do plano de recuperação judicial, 
que, justamente em decorrência dessa realidade, pode prever cláusulas comumente 
existentes em contratos individuais, além de outras necessárias para que a crise seja 
efetivamente superada. 

Diante disso, o presente Plano de Recuperação Judicial contempla as seguintes 
Cláusulas, que, uma vez aprovadas, seja da forma prevista no caput ou do modo posto 
no § 1º do artigo 58, da Lei n. 11.101/2005, aplica-se a todos os credores cuja relação 
creditícia comporte sua incidência, sendo elas essenciais para a reestruturação do 
passivo e para o cumprimento integral do Plano apresentado, anuindo credores e a 
TAURO MOTORS que: 

VI.1. Garantias  

As garantias pessoais/fidejussórias prestadas pelos sócios da empresa que recaem 
sobre os créditos sujeitos a esta recuperação passarão a incidir somente sobre o crédito 
novado com a aprovação do Plano de Recuperação e a concessão da recuperação 
judicial e serão completamente extintas com o cumprimento integral do Plano. 

VI.2. Restrições Creditícias 

Com a novação operada com a aprovação do Plano de Recuperação serão cancelados 
todos os apontamentos creditícios que têm origem em créditos sujeitos a este Plano e, 
consequentemente, excluídos dos Órgãos de restrição ao crédito o nome da TAURO 
MOTORS e dos sócios coobrigados/fiadores/avalistas inscritos em razão de tais 
créditos, tais como Serasa, SPC, SCPC, Cartórios de Protestos, CADIN, CCF etc. 
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VI.3. Ações 

Após a aprovação do plano, serão extintas todas as ações de cobrança, monitórias, 
execuções, enfim, todas as medidas judiciais ajuizadas contra a TAURO MOTORS e 
sócios contratualmente responsáveis por dívidas sujeitas a este Plano. 

VI.4. Modificação da Titularidade e do Valor do Crédito 

Estão sujeitos às mesmas condições os sucessores e cessionários e respectivos créditos 
abarcados por este Plano, cabendo ao sucessor ou cessionário comunicar a TAURO 
MOTORS da alteração da titularidade do crédito. 

Diante da incomunicabilidade da natureza do crédito trabalhista, os credores que 
vierem a substituir os credores trabalhistas, seja em decorrência da sucessão 
hereditária, seja através da cessão de crédito ou da sub rogação legal ou convencional, 
serão enquadrados como credores quirografários e se submeterão as regras de 
pagamento dessa classe, na subclasse dos credores financeiros. 

Os créditos constantes da Planilha de Pagamento que eventualmente sofrerem 
quaisquer alterações, seja com relação a seus valores, classificação, titularidade, serão 
liquidados da mesma forma prevista no Plano de Pagamento para a respectiva classe e 
sub classe, observando-se o acima exposto, com abatimento dos valores já pagos. 

VI.5. Créditos Ilíquidos e/ou Decorrentes de Condenações Judiciais 

Os créditos que tiverem origem em fatos geradores anteriores ou que foram 
constituídos antes do ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial que por 
quaisquer motivos não foram incluídos na Planilha de Pagamento que instrui este 
Plano, e que se submetam ao processo de recuperação judicial, serão pagos nas 
condições aprovadas para sua classificação/subclassificação, com exigibilidade iniciada 
a partir do mês subsequente ao da sua habilitação. 

VI.6. Início Cumprimento Plano e Data de Pagamento 

O cumprimento do presente Plano de Recuperação Judicial se iniciará no dia 25 do mês 
subsequente ao que publicar a decisão que homologar o Plano e conceder a recuperação 
judicial a TAURO MOTORS, e os pagamentos (desembolsos) serão feitos também no 
dia 25 do mês, após o período de Carência, quando existente. 

VI.7. Alteração do Plano Aprovado 

Uma vez aprovado e homologado, o Plano de Recuperação Judicial poderá ser alterado 
por deliberação da Assembleia Geral de Credores convocada para tal finalidade, 
dispensando-se a realização de Assembleia para tanto quando a alteração for pontual, 
trouxer benefícios a TAURO MOTORS, não prejudicar os demais credores e se 
realizar através consenso das partes, contudo, neste caso, dependerá da anuência do 
Juízo da Recuperação. 
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VI.8. Convocação de Nova Assembleia 

O descumprimento de quaisquer obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial 
pela TAURO MOTOS levará a convocação de nova Assembleia para deliberação de 
alternativas que atendam aos interesses dos credores, não podendo ser convolada a 
recuperação judicial em falência sem a prévia deliberação sobre o assunto pelos 
credores. 

VI.9. Rentabilização de Ativos Imobilizados 

Fica a TAURO MOTORS autorizada a optar pela implementação de estruturas 
voltadas a rentabilização dos ativos imobilizados constantes de seu Laudo 
Patrimonial, incluindo a venda do imóvel sede, já tratada na Cláusula V9. 

VI.10. Compensação 

Os credores que também são devedores da TAURO MOTORS terão seus créditos 
pagos, após a aplicação do Desconto, mediante ‘compensação’ até onde os valores se 
compensarem, subsistindo o saldo devido pelo credor em caso de o seu crédito ser 
inferior ao devido a recuperanda, e o saldo devido pela TAURO MOTORS em caso de 
seu débito ser superior ao crédito, recaindo a compensação sobre as parcelas de 
pagamento previstas no plano de forma crescente. Fica permitida a compensação 
também em caso de os credores se tornarem devedores por negócios futuros. 

VII.    CONCLUSÃO  

O Plano de Recuperação Judicial ora proposto atende em todos os seus aspectos os 
princípios da Lei n. 11.101/2005, prevendo medidas aptas a recuperação financeira, 
econômica e comercial da TAURO MOTORS. 

Cuiabá, 23 de setembro de 2017. 
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PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse   VALOR CRÉDITO 
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1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão 4.818,46                  0% -                         4.818,46               0% -                         4.818,46               0 4 1.566,00     

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão 9.663,22                  0% -                         9.663,22               0% -                         9.663,22               0 7 1.566,00     

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo 3.567,95                  0% -                         3.567,95               0% -                         3.567,95               10 1 -               

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo 9.358,33                  0% -                         9.358,33               0% -                         9.358,33               10 1 -               

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo 891,28                     0% -                         891,28                   0% -                         891,28                   10 1 -               

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo 4.821,23                  0% -                         4.821,23               0% -                         4.821,23               10 1 -               

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo 3.226,16                  0% -                         3.226,16               0% -                         3.226,16               10 1 -               

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo 3.785,01                  0% -                         3.785,01               0% -                         3.785,01               10 1 -               

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo 3.940,56                  0% -                         3.940,56               0% -                         3.940,56               10 1 -               

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo 2.106,17                  0% -                         2.106,17               0% -                         2.106,17               10 1 -               

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo 1.493,10                  0% -                         1.493,10               0% -                         1.493,10               10 1 -               

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo 5.658,31                  0% -                         5.658,31               0% -                         5.658,31               10 1 -               

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão 12.935,75               0% -                         12.935,75             0% -                         12.935,75             0 8 1.566,00     

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão 10.437,05               0% -                         10.437,05             0% -                         10.437,05             0 7 1.566,00     

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão 12.194,65               0% -                         12.194,65             0% -                         12.194,65             0 7 1.566,00     

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo 5.289,73                  0% -                         5.289,73               0% -                         5.289,73               10 1 -               

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão 7.776,61                  0% -                         7.776,61               0% -                         7.776,61               0 5 1.566,00     

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão 16.733,83               0% -                         16.733,83             0% -                         16.733,83             0 9 1.566,00     

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão 9.635,39                  0% -                         9.635,39               0% -                         9.635,39               0 7 1.566,00     

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo 12.945,69               0% -                         12.945,69             0% -                         12.945,69             10 1 -               

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão 14.731,15               0% -                         14.731,15             0% -                         14.731,15             0 8 1.566,00     

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão 6.121,04                  0% -                         6.121,04               0% -                         6.121,04               0 4 1.566,00     

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão 6.434,47                  0% -                         6.434,47               0% -                         6.434,47               0 4 1.566,00     

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo 886,56                     0% -                         886,56                   0% -                         886,56                   10 1 -               

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo 2.198,07                  0% -                         2.198,07               0% -                         2.198,07               10 1 -               

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo 8.136,91                  0% -                         8.136,91               0% -                         8.136,91               10 1 -               

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo 4.312,30                  0% -                         4.312,30               0% -                         4.312,30               10 1 -               

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão 4.742,69                  0% -                         4.742,69               0% -                         4.742,69               0 4 1.566,00     

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo 4.144,26                  0% -                         4.144,26               0% -                         4.144,26               10 1 -               

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão 11.251,76               0% -                         11.251,76             0% -                         11.251,76             0 7 1.566,00     

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo 5.404,36                  0% -                         5.404,36               0% -                         5.404,36               10 1 -               

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo 1.511,32                  0% -                         1.511,32               0% -                         1.511,32               10 1 -               

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo 3.389,23                  0% -                         3.389,23               0% -                         3.389,23               10 1 -               

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo 5.781,35                  0% -                         5.781,35               0% -                         5.781,35               10 1 -               

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo 3.813,48                  0% -                         3.813,48               0% -                         3.813,48               10 1 -               

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo 7.285,57                  0% -                         7.285,57               0% -                         7.285,57               10 1 -               

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo 1.951,46                  0% -                         1.951,46               0% -                         1.951,46               10 1 -               

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão 78.686,35               0% -                         78.686,35             0% -                         78.686,35             0 12 1.566,00     

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo 2.045,15                  0% -                         2.045,15               0% -                         2.045,15               10 1 -               

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo 1.853,20                  0% -                         1.853,20               0% -                         1.853,20               10 1 -               

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo 4.395,26                  0% -                         4.395,26               0% -                         4.395,26               10 1 -               

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo 2.169,37                  0% -                         2.169,37               0% -                         2.169,37               10 1 -               

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo 6.569,68                  0% -                         6.569,68               0% -                         6.569,68               10 1 -               

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo 1.504,76                  0% -                         1.504,76               0% -                         1.504,76               10 1 -               

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo 5.409,42                  0% -                         5.409,42               0% -                         5.409,42               10 1 -               

Página 1/45 Plano de Pagamento aos Credores
_____________________________________________________

Tauro Motors Veiculos Importados Ltda.        
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1.566,00     1.566,00     120,46         -               -               -               -               -               -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     267,22         -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 3.567,95        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 9.358,33        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 891,28           -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 4.821,23        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 3.226,16        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 3.785,01        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 3.940,56        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 2.106,17        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.493,10        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 5.658,31        -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     3.132,00     407,75         -               -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.041,05     -               -               -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     2.798,65     -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 5.289,73        -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.512,61     -               -               -               -               -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     3.132,00     3.132,00     1.073,83     -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     239,39         -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 12.945,69     -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     3.132,00     2.203,15     -               -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.423,04     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

1.566,00     1.566,00     1.736,47     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 886,56           -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 2.198,07        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 8.136,91        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 4.312,30        -               

1.566,00     1.566,00     44,69           -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 4.144,26        -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.855,76     -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 5.404,36        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.511,32        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 3.389,23        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 5.781,35        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 3.813,48        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 7.285,57        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.951,46        -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     3.132,00     3.132,00     12.528,00   12.528,00     18.792,00     19.178,35   

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 2.045,15        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.853,20        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 4.395,26        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 2.169,37        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 6.569,68        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.504,76        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 5.409,42        -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo

37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão

2 BENEDITA DA SILVA RONDON I - Trabalhista Rescisão

3 BRUNO COSTA SILVA I - Trabalhista Ativo

4 BRUNO HILARIO BORGES I - Trabalhista Ativo

5 CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES I - Trabalhista Ativo

6 CELSO FERREIRA LIMA I - Trabalhista Ativo

7 CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

8 DORIVAL DE SOUZA SANTOS I - Trabalhista Ativo

9 EBSONN RIBEIRO SOARES I - Trabalhista Ativo

10 EDER CARLOS DAS VIRGENS I - Trabalhista Ativo

11 EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA I - Trabalhista Ativo

12 ELINALDO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

13 ELSA AZEVEDO BARBOSA I - Trabalhista Rescisão

14 EMILIO DUARTE ROMEIRO I - Trabalhista Rescisão

15 GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE I - Trabalhista Rescisão

16 GONÇALO PINTO DA SILVA I - Trabalhista Ativo

17 HUGO ALVES DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

18 IVANIL DOS SANTOS I - Trabalhista Rescisão

19 JEFFERSON VICENTE LOMBARDI I - Trabalhista Rescisão

20 JOÃO CANDIDO FERREIRA JUNIOR I - Trabalhista Ativo

21 JOÃO MARCOS DE MORAIS I - Trabalhista Rescisão

22 JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO I - Trabalhista Rescisão

23 JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO I - Trabalhista Rescisão

24 KAMILA SOUZA SALOMAO I - Trabalhista Ativo

25 LEONARDO WESLEY TOMAZ I - Trabalhista Ativo

26 LUCIANA APARECIDA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

27 LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO I - Trabalhista Ativo

28 MARCELO BOFF I - Trabalhista Rescisão

29 MARCIO JOSE DE MIRANDA I - Trabalhista Ativo

30 MARCIO SANTANA SAMPAIO I - Trabalhista Rescisão

31 MARCOS ANTONIO LEAL I - Trabalhista Ativo

32 MARCOS AZEVEDO CORREA I - Trabalhista Ativo

33 MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA I - Trabalhista Ativo

34 MARIA APARECIDA DA ROXA I - Trabalhista Ativo

35 MAURICIO BENCICE FILHO I - Trabalhista Ativo

36 NEDSON BORGES I - Trabalhista Ativo

37 OSVALDO EVARISTO ALVES I - Trabalhista Ativo

38 PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA I - Trabalhista Rescisão

39 PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO I - Trabalhista Ativo

40 PAULO HENRIQUE SCHWARZ I - Trabalhista Ativo

41 PEDRO ROBERTO SENEDA I - Trabalhista Ativo

42 RAFAEL GONÇALVES PIMENTA I - Trabalhista Ativo

43 RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS I - Trabalhista Ativo

44 RODRIGO PEREIRA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

45 ROSILENE DE SOUZA PACHECO I - Trabalhista Ativo

147 148 149 150 151
TOTAL PAGO 

AO CREDOR

3.567,95           -    

9.358,33           -    

-               -               -               -                     -                     891,28               -    

-               -               -               -                     -                     4.821,23           -    

-               -               -               -                     -                     3.226,16           -    

-               -               -               -                     -                     3.785,01           -    

-               -               -               -                     -                     3.940,56           -    

-               -               -               -                     -                     2.106,17           -    

-               -               -               -                     -                     1.493,10           -    

-               -               -               -                     -                     5.658,31           -    

-               -               -               -                     -                     5.289,73           -    

-               -               -               -                     -                     12.945,69         -    

886,56               -    

2.198,07           -    

8.136,91           -    

-               -               -               -                     -                     4.312,30           -    

4.144,26           -    

5.404,36           -    

1.511,32           -    

-               -               -               -                     -                     3.389,23           -    

5.781,35           -    

3.813,48           -    

7.285,57           -    

-               -               -               -                     -                     1.951,46           -    

-               -               -               -                     -                     2.045,15           -    

-               -               -               -                     -                     1.853,20           -    

-               -               -               -                     -                     4.395,26           -    

2.169,37           -    

-               -               -               -                     -                     6.569,68           -    

1.504,76           -    

-               -               -               -                     -                     5.409,42           -    

-               -               -               -                     -                     5.248,62           -    

-               -               -               -                     -                     1.466,27           -    

-               -               -               -                     -                     1.045,79           -    

-               -               -               -                     -                     4.818,46           -    

-               -               -               -                     -                     9.663,22           -    

-               -               -               -                     -                     12.935,75         -    

10.437,05         -    

-               -               -               -                     -                     12.194,65         -    

-               -               -               -                     -                     7.776,61           -    

-               -               -               -                     -                     16.733,83         -    

-               -               -               -                     -                     9.635,39           -    

-               -               -               -                     -                     14.731,15         -    

-               -               -               -                     -                     6.121,04           -    

-               -               -               -                     -                     6.434,47           -    
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46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo 5.248,62                  0% -                         5.248,62               0% -                         5.248,62               10 1 -               

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão 18.557,63               0% -                         18.557,63             0% -                         18.557,63             0 9 1.566,00     

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo 1.466,27                  0% -                         1.466,27               0% -                         1.466,27               10 1 -               

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo 1.045,79                  0% -                         1.045,79               0% -                         1.045,79               10 1 -               

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor 5.646.016,61          45% 2.540.707,47        3.105.309,14        50% 1.552.654,57        1.552.654,57        24 126 -               

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor 602.000,00             45% 270.900,00           331.100,00           50% 165.550,00           165.550,00           24 126 -               

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1 1.340,61                  35% 469,21                   871,40                   0% -                         871,40                   2 1 -               

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1 1.282,00                  35% 448,70                   833,30                   0% -                         833,30                   2 1 -               

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1 568,00                     35% 198,80                   369,20                   0% -                         369,20                   2 1 -               

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor 6.511,94                  35% 2.279,18               4.232,76               0% -                         4.232,76               6 18 -               

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1 26,00                       35% 9,10                       16,90                     0% -                         16,90                     2 1 -               

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro 1.645.183,08          45% 740.332,39           904.850,69           50% 452.425,35           452.425,35           24 126 -               

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2 2.341,85                  35% 819,65                   1.522,20               0% -                         1.522,20               3 1 -               

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro 109.750,90             45% 49.387,91             60.363,00             50% 30.181,50             30.181,50             24 126 -               

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro 1.032.368,34          45% 464.565,75           567.802,59           50% 283.901,29           283.901,29           24 126 -               

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro 216.666,65             45% 97.499,99             119.166,66           50% 59.583,33             59.583,33             24 126 -               

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor 3.350,90                  35% 1.172,82               2.178,09               0% -                         2.178,09               6 18 -               

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor 31.050,54               35% 10.867,69             20.182,85             0% -                         20.182,85             6 18 -               

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1 366,02                     35% 128,11                   237,91                   0% -                         237,91                   2 1 -               

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1 204,99                     35% 71,75                     133,24                   0% -                         133,24                   2 1 -               

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor 40.000,00               35% 14.000,00             26.000,00             0% -                         26.000,00             6 18 -               

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2 2.719,41                  35% 951,79                   1.767,62               0% -                         1.767,62               3 1 -               

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1 1.324,06                  35% 463,42                   860,64                   0% -                         860,64                   2 1 -               

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1 336,97                     35% 117,94                   219,03                   0% -                         219,03                   2 1 -               

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1 658,00                     35% 230,30                   427,70                   0% -                         427,70                   2 1 -               

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1 52,00                       35% 18,20                     33,80                     0% -                         33,80                     2 1 -               

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1 540,00                     35% 189,00                   351,00                   0% -                         351,00                   2 1 -               

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1 550,00                     35% 192,50                   357,50                   0% -                         357,50                   2 1 -               

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor 13.167,38               35% 4.608,58               8.558,80               0% -                         8.558,80               6 18 -               

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1 520,00                     35% 182,00                   338,00                   0% -                         338,00                   2 1 -               

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1 248,90                     35% 87,12                     161,79                   0% -                         161,79                   2 1 -               

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1 600,00                     35% 210,00                   390,00                   0% -                         390,00                   2 1 -               

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor 16.247,42               35% 5.686,60               10.560,82             0% -                         10.560,82             6 18 -               

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1 104,00                     35% 36,40                     67,60                     0% -                         67,60                     2 1 -               

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor 3.670,35                  35% 1.284,62               2.385,73               0% -                         2.385,73               6 18 -               

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1 599,50                     35% 209,83                   389,68                   0% -                         389,68                   2 1 -               

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro 1.430.472,12          45% 643.712,45           786.759,67           50% 393.379,83           393.379,83           24 126 -               

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1 933,00                     35% 326,55                   606,45                   0% -                         606,45                   2 1 -               

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2 2.710,52                  35% 948,68                   1.761,84               0% -                         1.761,84               3 1 -               

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2 1.890,00                  35% 661,50                   1.228,50               0% -                         1.228,50               3 1 -               

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1 339,52                     35% 118,83                   220,69                   0% -                         220,69                   2 1 -               

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1 1.072,88                  35% 375,51                   697,37                   0% -                         697,37                   2 1 -               

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1 460,00                     35% 161,00                   299,00                   0% -                         299,00                   2 1 -               

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor 7.387,50                  35% 2.585,63               4.801,88               0% -                         4.801,88               6 18 -               

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor 3.980,95                  35% 1.393,33               2.587,62               0% -                         2.587,62               6 18 -               

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1 379,90                     35% 132,97                   246,94                   0% -                         246,94                   2 1 -               

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1 252,80                     35% 88,48                     164,32                   0% -                         164,32                   2 1 -               
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NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 5.248,62        -               

1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     1.566,00     3.132,00     3.132,00     2.897,63     -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.466,27        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 1.045,79        -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               871,40         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               833,30         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               369,20         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               235,15         235,15         235,15         235,15           235,15           235,15         

-               16,90           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               1.522,20     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               121,00         121,00         121,00         121,00           121,00           121,00         

-               -               -               -               -               1.121,27     1.121,27     1.121,27     1.121,27        1.121,27        1.121,27     

-               237,91         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               133,24         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               1.444,44     1.444,44     1.444,44     1.444,44        1.444,44        1.444,44     

-               -               1.767,62     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               860,64         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               219,03         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               427,70         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               33,80           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               351,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               357,50         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               475,49         475,49         475,49         475,49           475,49           475,49         

-               338,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               161,79         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               390,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               586,71         586,71         586,71         586,71           586,71           586,71         

-               67,60           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               132,54         132,54         132,54         132,54           132,54           132,54         

-               389,68         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               606,45         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               1.761,84     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               1.228,50     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               220,69         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               697,37         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               299,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               266,77         266,77         266,77         266,77           266,77           266,77         

-               -               -               -               -               143,76         143,76         143,76         143,76           143,76           143,76         

-               246,94         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               164,32         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             12.322,66   

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             1.313,89     

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      235,15      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             3.590,68     

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             239,54         

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             2.253,18     

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             472,88         

121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      121,00      -               

1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   1.121,27   -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   1.444,44   -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      475,49      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      586,71      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      132,54      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             3.122,06     

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      266,77      -               

143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      143,76      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

59 60 61 62 63 64 65 66 67 68 69

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

92 93 94 95 96 97 98 99 100 101 102

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

103 104 105 106 107 108 109 110 111 112 113

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

114 115 116 117 118 119 120 121 122 123 124

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

125 126 127 128 129 130 131 132 133 134 135

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

136 137 138 139 140 141 142 143 144 145 146

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66   

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         239,54         

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18     

472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         472,88         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06     

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão46 SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA I - Trabalhista Ativo

47 SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN I - Trabalhista Rescisão

48 WAGNER DE OLIVEIRA I - Trabalhista Ativo

49 WENDER DE LUCAS COSTA PINTO I - Trabalhista Ativo

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA II - Garantia Real Fornecedor

52 04 VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

53 06 TROPICAL PNEUS LTDA III - Quirografário Única 1

54 ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA III - Quirografário Única 1

55 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

56 AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA III - Quirografário Única 1

57 ANDREA BOSCOLO CAMARGO III - Quirografário Financeiro

58 ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA III - Quirografário Única 2

59 BANCO BRADESCO S.A. III - Quirografário Financeiro

60 BANCO DO BRASIL S.A. III - Quirografário Financeiro

61 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. III - Quirografário Financeiro

62 BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA III - Quirografário Fornecedor

63 BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA III - Quirografário Fornecedor

64 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

65 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA III - Quirografário Única 1

66 BRUNO COSTA SILVA III - Quirografário Fornecedor

67 CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA III - Quirografário Única 2

68 COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA III - Quirografário Única 1

69 COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA III - Quirografário Única 1

70 CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA III - Quirografário Única 1

71 DEIJANI TRANSPORTES LTDA III - Quirografário Única 1

72 DIEGO FAQUINI DE LIMA III - Quirografário Única 1

73 DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA III - Quirografário Única 1

74 DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A III - Quirografário Fornecedor

75 ELEMENTAL INDÚSTRIA III - Quirografário Única 1

76 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS III - Quirografário Única 1

77 ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA III - Quirografário Única 1

78 EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA III - Quirografário Fornecedor

79 FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Única 1

80 GUEDES E NAKATA ADVOGADOS III - Quirografário Fornecedor

81 HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA III - Quirografário Única 1

82 ITAÚ UNIBANCO S.A. III - Quirografário Financeiro

83 J C AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 1

84 JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA III - Quirografário Única 2

85 JC AUTO MOTORS LTDA III - Quirografário Única 2

86 JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

87 JERONIMO & JERONIMO JR LTDA III - Quirografário Única 1

88 JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA III - Quirografário Única 1

89 JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

90 KEKO ACESSÓRIO LTDA III - Quirografário Fornecedor

91 LAVANDERIA ALBA LTDA III - Quirografário Única 1

92 MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA III - Quirografário Única 1

147 148 149 150 151
TOTAL PAGO 

AO CREDOR

-               -               -               -                     -                     4.742,69           -    

11.251,76         -    

-               -               -               -                     -                     78.686,35         -    

-               -               -               -                     -                     18.557,63         -    

12.322,66   12.322,66   12.322,66   12.322,66         1.552.654,57   3.105.309,14   -    

1.313,89     1.313,89     1.313,89     1.313,89           165.550,00       331.100,00       -    

-               -               -               -                     -                     904.850,69       -    

-               -               -               -                     -                     60.362,99         0,00-   

-               -               -               -                     -                     567.802,59       -    

-               -               -               -                     -                     119.166,66       -    

-               -               -               -                     -                     786.759,67       -    

3.590,68     3.590,68     3.590,68     3.590,68           452.425,35       170.955,20       -    

-               -               -               -                     -                     4.232,76           -    

239,54         239,54         239,54         239,54               30.181,50         2.178,09           -    

2.253,18     2.253,18     2.253,18     2.253,18           283.901,29       20.182,85         -    

472,88         472,88         472,88         472,88               59.583,33         26.000,00         -    

-               -               -               -                     -                     4.291,31           -    

-               -               -               -                     -                     8.558,80           -    

-               -               -               -                     -                     10.560,82         -    

-               -               -               -                     -                     2.385,73           -    

-               -               -               -                     -                     4.801,88           -    

-               -               -               -                     -                     2.587,62           -    

-               -               -               -                     -                     2.292,03           -    

-               -               -               -                     -                     45.471,41         -    

-               -               -               -                     -                     7.907,30           -    

-               -               -               -                     -                     11.592,09         -    

-               -               -               -                     -                     5.664,48           -    

-               -               -               -                     -                     3.173,21           -    

-               -               -               -                     -                     871,40               -    

-               -               -               -                     -                     833,30               -    

-               -               -               -                     -                     369,20               -    

-               -               -               -                     -                     16,90                 -    

-               -               -               -                     -                     237,91               -    

-               -               -               -                     -                     133,24               -    

-               -               -               -                     -                     860,64               -    

-               -               -               -                     -                     219,03               -    

3.122,06     3.122,06     3.122,06     3.122,06           393.379,83       427,70               -    

-               -               -               -                     -                     33,80                 -    

-               -               -               -                     -                     351,00               -    

-               -               -               -                     -                     357,50               -    

-               -               -               -                     -                     338,00               -    

-               -               -               -                     -                     161,79               -    

-               -               -               -                     -                     390,00               -    

-               -               -               -                     -                     67,60                 -    

-               -               -               -                     -                     389,68               -    

-               -               -               -                     -                     606,45               -    

-               -               -               -                     -                     220,69               -    
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse   VALOR CRÉDITO 

 D
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1

93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1 1.095,01                  35% 383,25                   711,76                   0% -                         711,76                   2 1 -               

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1 245,65                     35% 85,98                     159,67                   0% -                         159,67                   2 1 -               

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1 121,01                     35% 42,35                     78,66                     0% -                         78,66                     2 1 -               

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1 743,00                     35% 260,05                   482,95                   0% -                         482,95                   2 1 -               

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor 3.526,20                  35% 1.234,17               2.292,03               0% -                         2.292,03               6 18 -               

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1 323,50                     35% 113,23                   210,28                   0% -                         210,28                   2 1 -               

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1 756,80                     35% 264,88                   491,92                   0% -                         491,92                   2 1 -               

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor 69.956,01               35% 24.484,60             45.471,41             0% -                         45.471,41             6 18 -               

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro 310.827,63             45% 139.872,43           170.955,20           50% 85.477,60             85.477,60             24 126 -               

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor 4.878,59                  35% 1.707,51               3.171,08               0% -                         3.171,08               6 18 -               

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1 508,33                     35% 177,92                   330,41                   0% -                         330,41                   2 1 -               

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1 599,80                     35% 209,93                   389,87                   0% -                         389,87                   2 1 -               

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1 241,84                     35% 84,64                     157,20                   0% -                         157,20                   2 1 -               

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1 95,92                       35% 33,57                     62,35                     0% -                         62,35                     2 1 -               

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1 81,20                       35% 28,42                     52,78                     0% -                         52,78                     2 1 -               

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1 756,93                     35% 264,93                   492,00                   0% -                         492,00                   2 1 -               

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1 35,00                       35% 12,25                     22,75                     0% -                         22,75                     2 1 -               

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor 12.165,08               35% 4.257,78               7.907,30               0% -                         7.907,30               6 18 -               

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1 1.440,00                  35% 504,00                   936,00                   0% -                         936,00                   2 1 -               

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1 225,91                     35% 79,07                     146,84                   0% -                         146,84                   2 1 -               

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor 17.833,98               35% 6.241,89               11.592,09             0% -                         11.592,09             6 18 -               

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor 8.714,58                  35% 3.050,10               5.664,48               0% -                         5.664,48               6 18 -               

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor 4.881,86                  35% 1.708,65               3.173,21               0% -                         3.173,21               6 18 -               

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1 641,80                     30% 192,54                   449,26                   0% -                         449,26                   2 1 -               

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1 1.150,46                  30% 345,14                   805,32                   0% -                         805,32                   2 1 -               

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor 4.719,66                  30% 1.415,90               3.303,76               0% -                         3.303,76               3 6 -               

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1 570,00                     30% 171,00                   399,00                   0% -                         399,00                   2 1 -               

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1 1.046,64                  30% 313,99                   732,65                   0% -                         732,65                   2 1 -               

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1 512,60                     30% 153,78                   358,82                   0% -                         358,82                   2 1 -               

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1 760,94                     30% 228,28                   532,66                   0% -                         532,66                   2 1 -               

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor 6.602,01                  30% 1.980,60               4.621,41               0% -                         4.291,31               3 6 -               

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1 1.220,00                  30% 366,00                   854,00                   0% -                         854,00                   2 1 -               

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1 650,00                     30% 195,00                   455,00                   0% -                         455,00                   2 1 -               

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor 5.017,08                  30% 1.505,12               3.511,96               0% -                         3.511,96               3 6 -               

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor 3.350,00                  30% 1.005,00               2.345,00               0% -                         2.345,00               3 6 -               

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1 246,00                     30% 73,80                     172,20                   0% -                         172,20                   2 1 -               

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor 12.127,00               30% 3.638,10               8.488,90               0% -                         8.488,90               3 6 -               

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2 2.564,28                  30% 769,28                   1.795,00               0% -                         1.795,00               3 1 -               

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor 7.134,16                  30% 2.140,25               4.993,91               0% -                         4.993,91               3 6 -               

131 11.680.938,03       5.058.757,23        6.622.180,80        3.023.153,47        3.599.027,34        23.490,00   TOTAL LISTA DE CREDORES
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

-               711,76         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               159,67         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               78,66           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               482,95         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               127,34         127,34         127,34         127,34           127,34           127,34         

-               210,28         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               491,92         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               2.526,19     2.526,19     2.526,19     2.526,19        2.526,19        2.526,19     

-               -               -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               176,17         176,17         176,17         176,17           176,17           176,17         

-               330,41         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               389,87         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               157,20         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               62,35           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               52,78           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               492,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               22,75           -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               439,29         439,29         439,29         439,29           439,29           439,29         

-               936,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               146,84         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               -               -               -               644,00         644,00         644,00         644,00           644,00           644,00         

-               -               -               -               -               314,69         314,69         314,69         314,69           314,69           314,69         

-               -               -               -               -               176,29         176,29         176,29         176,29           176,29           176,29         

-               449,26         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               805,32         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               550,63         550,63         550,63         550,63         550,63         550,63         -                 -                 -               

-               399,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               732,65         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               358,82         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               532,66         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               71,28           71,28           71,28           71,28           71,28           71,28           -                 -                 -               

-               854,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               455,00         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               585,33         585,33         585,33         585,33         585,33         585,33         -                 -                 -               

-               -               390,83         390,83         390,83         390,83         390,83         390,83         -                 -                 -               

-               172,20         -               -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               1.414,82     1.414,82     1.414,82     1.414,82     1.414,82     1.414,82     -                 -                 -               

-               -               1.795,00     -               -               -               -               -               -                 -                 -               

-               -               832,32         832,32         832,32         832,32         832,32         832,32         -                 -                 -               

23.490,00   41.267,79   32.471,02   21.017,82   19.505,21   34.638,39   24.783,22   29.275,78   21.459,12     165.329,03   28.109,47   
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      127,34      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   2.526,19   -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             678,39         

176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      176,17      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      439,29      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      644,00      -               

314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      314,69      -               

176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      176,29      -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

-             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -               

8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   8.931,12   23.993,28   
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

48 49 50 51 52 53 54 55 56 57 58
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

59 60 61 62 63 64 65 66 67 68 69
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

70 71 72 73 74 75 76 77 78 79 80

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

92 93 94 95 96 97 98 99 100 101 102
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

103 104 105 106 107 108 109 110 111 112 113
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

114 115 116 117 118 119 120 121 122 123 124
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678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   

Página 42/45 Plano de Pagamento aos Credores
_____________________________________________________

Tauro Motors Veiculos Importados Ltda.        

Num. 10404396 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 23/10/2017 18:07:42
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDABKCXGWDK



N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

125 126 127 128 129 130 131 132 133 134 135
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

136 137 138 139 140 141 142 143 144 145 146
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-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         678,39         

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

-               -               -               -               -               -               -               -               -               -               -               

23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28   
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N.
PLANILHA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

NOME DO CREDOR
Classificação Subclasse

1 ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO I - Trabalhista Rescisão93 MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA III - Quirografário Única 1

94 MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA III - Quirografário Única 1

95 MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA III - Quirografário Única 1

96 NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA III - Quirografário Única 1

97 NBS INFORMÁTICA LTDA III - Quirografário Fornecedor

98 OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA III - Quirografário Única 1

99 PEMAZA CENTRO NORTE S/A III - Quirografário Única 1

100 PETROBRÁS DISTRIBUIDORA III - Quirografário Fornecedor

101 SICOOB CREDISUL III - Quirografário Financeiro

102 T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA III - Quirografário Fornecedor

103 TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA III - Quirografário Única 1

104 TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI III - Quirografário Única 1

105 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

106 TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A III - Quirografário Única 1

107 TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA III - Quirografário Única 1

108 TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG III - Quirografário Única 1

109 VIAÇÃO JUÍNA LTDA III - Quirografário Única 1

110 VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA III - Quirografário Fornecedor

111 VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS III - Quirografário Única 1

112 WEBM INTERNET E SISTEMAS III - Quirografário Única 1

113 WEGA MOTORS LTDA III - Quirografário Fornecedor

114 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

115 WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA III - Quirografário Fornecedor

116 A R DA SILVA COMÉRCIO ME IV - ME/EPP Única 1

117 ALTAMIR MARIANO ME IV - ME/EPP Única 1

118 ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

119 ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP IV - ME/EPP Única 1

120 AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI IV - ME/EPP Única 1

121 AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME IV - ME/EPP Única 1

122 BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

123 CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME IV - ME/EPP Fornecedor

124 CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

125 EDUARDO LEHR ME IV - ME/EPP Única 1

126 KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA  EPP IV - ME/EPP Fornecedor

127 L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME IV - ME/EPP Fornecedor

128 LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME IV - ME/EPP Única 1

129 MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP IV - ME/EPP Fornecedor

130 POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME IV - ME/EPP Única 2

131 R M FRARE EPP IV - ME/EPP Fornecedor

131 TOTAL LISTA DE CREDORES

147 148 149 150 151
TOTAL PAGO 

AO CREDOR

-               -               -               -                     -                     697,37               -    

-               -               -               -                     -                     299,00               -    

-               -               -               -                     -                     246,94               -    

-               -               -               -                     -                     164,32               -    

-               -               -               -                     -                     711,76               -    

-               -               -               -                     -                     159,67               -    

-               -               -               -                     -                     78,66                 -    

-               -               -               -                     -                     482,95               -    

678,39         678,39         678,39         678,39               85.477,60         210,28               -    

-               -               -               -                     -                     491,92               -    

-               -               -               -                     -                     330,41               -    

-               -               -               -                     -                     389,87               -    

-               -               -               -                     -                     157,20               -    

-               -               -               -                     -                     62,35                 -    

-               -               -               -                     -                     52,78                 -    

-               -               -               -                     -                     492,00               -    

-               -               -               -                     -                     22,75                 -    

-               -               -               -                     -                     936,00               -    

-               -               -               -                     -                     146,84               -    

-               -               -               -                     -                     1.522,20           -    

-               -               -               -                     -                     1.767,62           -    

-               -               -               -                     -                     1.761,84           -    

-               -               -               -                     -                     1.228,50           -    

-               -               -               -                     -                     449,26               -    

-               -               -               -                     -                     805,32               -    

-               -               -               -                     -                     3.303,76           -    

-               -               -               -                     -                     399,00               -    

-               -               -               -                     -                     732,65               -    

-               -               -               -                     -                     358,82               -    

-               -               -               -                     -                     532,66               -    

-               -               -               -                     -                     3.171,08           -    

-               -               -               -                     -                     854,00               -    

-               -               -               -                     -                     455,00               -    

-               -               -               -                     -                     3.511,96           -    

-               -               -               -                     -                     2.345,00           -    

-               -               -               -                     -                     172,20               -    

-               -               -               -                     -                     8.488,90           -    

-               -               -               -                     -                     1.795,00           -    

-               -               -               -                     -                     4.993,91           -    

23.993,28   23.993,28   23.993,28   23.993,28         3.023.153,47   6.622.180,80   0,00-   
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LAUDO ECONÔMICO FINANCEIRO  

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

 

 

CENTRO OESTE CONTABILIDADE LTDA. - EPP, empresa com registro CRC/MT n.º 000725058, com sede à Rua Comandante Costa, n.º 827, 

sala 02, Centro, CEP 78.005-400, Cuiabá-MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 

10.601.119/0001-73, neste ato representada pelo sócio proprietário Cleudemar Wayhs, CRC/MT 006920/O-2, tendo sido contratada pela TAURO 

MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., que atualmente se encontra em Recuperação Judicial, para emitir Parecer Econômico Financeiro 

sobre o seu Plano de Recuperação Judicial. 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a viabilidade econômico e financeira da TAURO MOTORS VEÍCULOS 

IMPORTADOS LTDA em face da implementação do seu Plano de Recuperação Judicial, em atenção ao disposto no inciso III (primeira parte), do 

artigo 53, da Lei n.º 11.101/05, observando a aderência, a coerência e a consistência dos pressupostos utilizados para sua elaboração. 

Baseamos nossa análise em projeção de resultados futuros, evidenciado em seu Demonstrativo de Fluxo de Caixa Projetado para os próximos 15 

anos, levando em conta, além das premissas apresentadas no Plano, as expectativas que a Recuperanda tem para o futuro, o cenário 

macroeconômico atual e as perspectivas de seu setor de atuação, salientando que, em se tratando de projeções, considerando a série de 

variáveis fora do controle da Recuperanda, os cenários podem não se confirmar. Ainda assim, depreendemos do conjunto de propostas 

apresentadas no Plano de Recuperação a coerência entre os cenários idealizados e suas projeções financeiras, que sustentam o cumprimento do 

Plano de Recuperação com geração de caixa e a manutenção de seu negócio. 

A situação patrimonial da Recuperanda merece destaque, vez que o Laudo Patrimonial apresentado como anexo ao Plano, demonstra a 

existência de bens do imobilizado correspondentes a R$ 14.271.777,90 (quatorze milhões, duzentos e setenta e um mil, setecentos e setenta e 
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sete reais), superior às obrigações com os credores sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, no valor total de R$ 11.680.938,03 (onze 

milhões, seiscentos e oitenta mil, novecentos e trinta e oito reais). 

Destacamos as Medidas Comerciais, detalhadas no Tópico II.2 do Plano de Recuperação, associadas com a previsão de adaptação do Contrato 

de Concessão com a  Montadora da marca MITSUBISHI expressa em seu Tópico II.3, que são o sustentáculo de todas as projeções e da oferta 

de pagamento aos credores, já que a moeda utilizada para converter suas projeções financeiras e para demonstrar sua geração de caixa futura é 

a quantidade de veículos novos vendidos ao longo do tempo, com base em três possíveis cenários, os quais resumimos a seguir: 

O Cenário Pessimista pressupõe que o estoque de produtos disponível para venda será suportado por sua própria geração livre de caixa, bem como 
o pagamento de sua operação e do Plano de Recuperação. Como cenário macroeconômico, trabalha com expectativa de queda de taxa de juros para 
até o final de 2018 e crescimento nos anos posteriores, fator que influencia diretamente a decisão de compra dos clientes que necessitam de 
financiamento para aquisição de bens, e que influencia diretamente o desempenho do setor automotivo.  

Cenário Otimista também foi idealizado pela Recuperanda para desenvolver este plano de recuperação num ambiente ideal de vendas, envolvendo 
o apoio integral da MITSUBISHI às atividades da Concessionária, ofertando linhas de crédito para a formação do showroom de demonstração e 
do estoque ideal, com ambiente macroeconômico favorecendo o desempenho do setor automotivo que, com a queda nas taxas de juros, propiciando o 
financiamento, experimentaria anos de bons desempenho, pressupondo também que os credores financeiros apoiariam suas atividades suportando a 
formação do estoque de veículos usados. 

O Cenário Conservador adotado para este Plano de Recuperação é um cenário otimista quanto à revitalização do Contrato de Concessão da 
marca MITSUBISHI, porém moderado nas projeções de crescimento de vendas, por influência do cenário político e macroeconômico brasileiro e as 
incertezas que advém deste ambiente nacional, considerando queda nas taxas de juros até o final de 2018, um ano de eleitoral de incerteza para 
2019, com melhora de desempenho mais acentuada de 2020 até o ano 2023, desacelerando nos anos posteriores da projeção, porém ainda 
experimentando crescimento no número de unidades vendidas. 
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A quantidade de veículos vendidos projetada para os próximos 15 anos, que no cenário otimista atingiria 550 veículos no ano, tem muita 

probabilidade de ser atingida em decorrência do histórico de veículos vendidos nos últimos anos, que alcançou 736 unidades em 2014, já 

incluídas as vendas para frotistas e para o Governo do Estado de Mato Grosso: 

Quadro I – VEÍCULOS NOVOS VENDIDOS (em unidades)  

TAURO MOTORS 2012 2013 2014 2015 2016 até Ago/17

Varejo 487 425 545 338 200 101

Governo / Frotistas 80 106 191 203 197 41

T O T A L   A N O 567 531 736 541 397 142
 

Quadro II – PROJEÇÃO DE VENDAS DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS (em unidades)  

Novos (Cenário Pessimista) 120 143 154 167 186 210 227 250 260 270 280 290 300 310 320 330

Novos (Cenário Conservador) 129 180 200 250 300 350 380 390 404 416 428 440 450 450 450 450

Novos (Cenário Otimista) 137 220 250 300 350 400 430 441 463 484 500 514 528 542 552 552

Usados (Cenário Pessimista) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 46 46 46 46 46 46 46

Usados (Cenário Conservador) 0 9 30 47 61 61 65 61 75 89 101 101 113 113 125 137

Usados (Cenário Otimista) 0 14 44 60 75 80 92 104 116 128 140 152 164 176 188 200

2022 2029 2030 2031 2032

U
n

id
ad

e
s

V
e

n
d

id
as

2023 2024 2025 2026 2027 20282017 2018 2019 2020 2021

 

As três versões de DFC – Demonstrativo de Fluxo de Caixa, projetados com base em cada um dos cenários acima resumidos, foram 

desenvolvidos pela consultora financeira Solange Gnaspini Diniz Barrozo a partir dos Balanços Patrimoniais e dos Demonstrativos de 

Resultado dos últimos cinco exercícios, das informações comerciais e expectativa de vendas dos sócios da recuperanda, resumidamente 

apresentados no Plano de Recuperação, e foram atentamente analisadas, fazendo parte integrante deste Laudo e demonstram a viabilidade 

econômica e financeira da TAURO MOTORS. 
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A análise do DFC com base no Cenário Pessimista demonstra que o esforço da Recuperanda para recompor seu estoque mínimo com sua 

própria geração de caixa reduziria muito sua possibilidade de errar na implementação das estratégias de venda e de aplicação dos recursos. A 

empresa ficaria muito dependente de terceiros, seus parceiros investidores que compram os carros usados ofertados como parte de pagamento 

da unidade 0KM, limitando muito as estratégias de negociação com os clientes. A desmobilização seria sua única possibilidade de saldar o 

pagamento aos credores a partir de Dezembro/2021 quando sua geração, antes mínima, se torna negativa, sendo a data limite para a entrada de 

recursos oriundos da desmobilização ou de outra fonte alternativa de captação de recursos. 

Ainda que menor a probabilidade de se ter uma conjuntura favorável em todos os aspectos envolvidos no Cenário Otimista a concretização 

deste não é impossível. Neste caso, a análise detalhada do DFC aponta que, ainda que a Recuperanda não finalize uma operação de 

desmobilização ao preço de mercado, ela conseguiria saldar as Parcelas Balão, mediante incidência do Bônus de Adimplência, entre o final de 

2021 e o inicio de 2022. A viabilidade da Recuperanda é total em se realizando este cenário. 

Informações e afirmações relacionadas à conduta da TAURO MOTORS estão descritas no Plano, sendo que elas descrevem a forma de 

reestruturação da empresa, as medidas comerciais, administrativas, operacionais e financeiras. As afirmações sobre esses assuntos 

pormenorizados no Plano, ao nosso ver, podem ser realizadas e, em ato contínuo, realizar lucros capazes de honrar com as obrigações junto aos 

credores da empresa. 

A análise do plano de recuperação da TAURO MOTORS à luz do DFC projetado com base no Cenário Conservador aponta que, aderindo a 

MITSUBISHI ao Plano de Recuperação proposto pela Recuperanda, através do apoio a sua atividade fomentando a formação de estoque de 

veículos novos em exposição, ainda que a conjuntura macroeconômica não promova o amparo ao setor automotivo, com redução nas taxas de 

juros que afetam o custo do financiamento para a aquisição dos bens duráveis e incentivam seu consumo no varejo, leva a concluirmos pela 

viabilidade econômica da Recuperanda, pois a geração de caixa projetada suportaria o pagamento das Parcelas Mensais do Plano, 

possibilitando a Recuperanda razoável prazo para procurar a melhor operação de rentabilização de seu imóvel de forma a obter o máximo de 

recursos capaz de quitar integralmente as Parcelas Balão do Plano, permitindo o investimento no negócio e amparando seu desenvolvimento 

sádio. 
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Em nossa opinião, o Plano de Recuperação da TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., avaliado a partir dos pressupostos e 

premissas utilizados para a formação dos três cenários de análise e que alicerçaram as projeções dos Resultados Econômicos e as projeções do 

Fluxo de Caixa, sobre a qual concordamos e entendemos como aceitável e factível, caso as previsões e cenários se concretizem nos anos 

vindouros, tem sua viabilidade econômica e financeira atestada, conforme preconiza o inciso II, art. 53 da Lei 11.101/05. 

Cuiabá, 19 de outubro de 2017. 
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Anexo I – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE PROJETADO 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA - DRE PROJETADO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS OPERACIONAIS 22.479.283 33.512.402 38.022.402 45.722.402 53.122.402 59.122.402 63.122.402 63.922.402 67.002.402 69.842.402 72.482.402 73.922.402 76.322.402 76.322.402 77.522.402 78.722.402

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 18.063.602 29.998.738 34.508.738 42.208.738 49.608.738 55.608.738 59.608.738 60.408.738 63.488.738 66.328.738 68.968.738 70.408.738 72.808.738 72.808.738 74.008.738 75.208.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 691.968 1.407.975 1.719.210 2.030.445 2.341.680 2.528.420 2.590.667 2.677.813 2.752.510 2.827.206 2.901.902 2.964.149 2.964.149 2.964.149 2.964.149

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 15.020.874 25.218.781 29.322.127 36.331.923 43.069.078 48.531.239 52.173.401 52.903.562 55.708.524 58.295.085 60.699.647 62.012.208 64.198.370 64.200.531 65.294.692 66.388.854

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 13.791.397 23.989.769 28.089.088 35.096.088 41.830.088 47.290.088 50.930.088 51.658.088 54.460.888 57.045.288 59.447.688 60.758.088 62.942.088 62.942.088 64.034.088 65.126.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766

     CUSTO C/ PESSOAL 818.938 813.943 817.968 820.765 823.919 826.081 828.242 830.404 832.565 834.727 836.888 839.050 841.211 843.373 845.534 847.696

     CUSTOS GERAIS 410.539 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.143.652 6.350.155 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 9.270.521 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.581.401 5.840.817 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.760.335 8.579.854 8.799.643

     DESPESA C/ PESSOAL 2.416.970 3.095.925 3.584.597 3.749.990 3.974.554 4.117.182 4.259.604 4.402.027 4.544.449 4.686.872 4.829.295 4.971.717 5.114.140 5.256.562 5.398.985 5.541.407

     DESPESAS GERAIS 1.841.324 2.140.748 2.175.402 1.872.842 1.878.010 1.623.058 1.627.666 1.632.274 1.636.882 1.641.490 1.646.098 1.650.706 1.655.314 1.659.922 1.664.530 1.669.138

     DESPESAS TRIBUTARIAS 323.107 604.144 664.540 713.295 788.756 861.514 934.272 1.007.031 1.079.789 1.152.548 1.225.306 1.298.064 1.370.823 1.843.851 1.516.340 1.589.098

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 2.314.757 1.943.466 1.765.983 2.544.454 2.901.963 3.479.223 3.617.273 3.467.323 3.522.572 3.556.222 3.571.871 3.479.521 3.473.570 2.851.350 3.137.669 3.023.719

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS E NÃO OPERACIONAIS 558.311 832.040 1.210.203 1.192.946 1.167.656 1.200.381 1.221.119 1.226.844 1.234.969 1.244.917 1.254.880 1.261.802 1.142.565 629.333 418.625 405.717

ENCARGOS FINANCEIROS 18.311 98.312 120.000 150.000 180.000 210.000 228.000 234.000 242.400 249.600 256.800 264.000 270.000 270.000 270.000 270.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 30.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

ÁGIO NA VENDA DE ATIVO IMOBILIZADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -6.000.000 0 0

AMORTIZAÇÕES E DEPRECIAÇÕES 540.000 542.700 545.414 545.141 544.868 547.593 550.331 550.055 549.780 552.529 555.292 555.014 554.737 557.510 88.625 75.717

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 484.789 437.805 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 257.828 5.741.823 0 0

RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL 1.756.446 1.111.426 555.780 1.351.508 1.734.306 2.278.843 2.396.154 2.240.479 2.287.604 2.311.304 2.316.991 2.217.718 2.331.006 2.222.017 2.719.044 2.618.002

PROVISÃO IRPJ / CSLL 0 0 140.112 340.715 437.219 574.496 604.070 564.825 576.705 582.680 584.113 559.087 587.647 560.170 685.471 659.998

RESULTADO DO EXERCÍCIO 1.756.446 1.111.426 415.668 1.010.793 1.297.088 1.704.346 1.792.084 1.675.654 1.710.899 1.728.624 1.732.878 1.658.632 1.743.359 1.661.846 2.033.573 1.958.004
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Anexo II – DFC – DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

(Projetado a partir do Cenário Conservador) 

Novos (Cenário Conservador) 129 180 200 250 300 350 380 390 404 416 428 440 450 450 450 450

Usados (Cenário Conservador) 0 9 30 47 61 61 65 61 75 89 101 101 113 113 125 137

SALDO INICIAL CAIXA 12.331 340.078 1.022.372 768.516 999.930 1.319.451 1.900.451 2.447.924 2.805.440 3.142.362 3.450.685 3.710.330 3.806.642 3.959.134 11.744.468 12.225.520

ENTRADAS TOTAIS 21.968.589 32.820.434 36.614.427 44.003.192 51.091.957 56.780.722 60.593.981 61.331.734 64.324.589 67.089.892 69.655.196 71.020.500 73.358.253 73.358.253 74.558.253 75.758.253

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 18.063.602 29.998.738 34.508.738 42.208.738 49.608.738 55.608.738 59.608.738 60.408.738 63.488.738 66.328.738 68.968.738 70.408.738 72.808.738 72.808.738 74.008.738 75.208.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 691.968 1.407.975 1.719.210 2.030.445 2.341.680 2.528.420 2.590.667 2.677.813 2.752.510 2.827.206 2.901.902 2.964.149 2.964.149 2.964.149 2.964.149

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 15.020.874 25.218.781 29.322.127 36.331.923 43.069.078 48.531.239 52.173.401 52.903.562 55.708.524 58.295.085 60.699.647 62.012.208 64.198.370 64.200.531 65.294.692 66.388.854

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 13.791.397 23.989.769 28.089.088 35.096.088 41.830.088 47.290.088 50.930.088 51.658.088 54.460.888 57.045.288 59.447.688 60.758.088 62.942.088 62.942.088 64.034.088 65.126.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766

     CUSTO C/ PESSOAL 818.938 813.943 817.968 820.765 823.919 826.081 828.242 830.404 832.565 834.727 836.888 839.050 841.211 843.373 845.534 847.696

     CUSTOS GERAIS 410.539 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070 415.070

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.143.652 6.350.155 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 8.870.251 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.581.401 5.840.817 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.360.065 8.579.854 8.799.643

     DESPESA C/ PESSOAL 2.416.970 3.095.925 3.584.597 3.749.990 3.974.554 4.117.182 4.259.604 4.402.027 4.544.449 4.686.872 4.829.295 4.971.717 5.114.140 5.256.562 5.398.985 5.541.407

     DESPESAS GERAIS 1.841.324 2.140.748 2.175.402 1.872.842 1.878.010 1.623.058 1.627.666 1.632.274 1.636.882 1.641.490 1.646.098 1.650.706 1.655.314 1.659.922 1.664.530 1.669.138

     DESPESAS TRIBUTARIAS 323.107 604.144 664.540 713.295 788.756 861.514 934.272 1.007.031 1.079.789 1.152.548 1.225.306 1.298.064 1.370.823 1.443.581 1.516.340 1.589.098

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.804.063 1.251.498 358.008 825.244 871.518 1.137.544 1.088.853 876.655 844.759 803.712 744.665 577.618 509.421 287.471 173.520 59.570

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 1.476.316 569.203 611.864 593.831 551.996 556.544 541.379 519.139 507.837 495.388 485.021 481.306 356.929 -7.497.864 -307.532 -334.196

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 915.600 48.175 67.075 96.026 109.208 113.756 98.591 76.351 65.049 52.600 42.233 38.518 39.101 -379.686 -447.532 -474.196

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 560.716 330.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -12.920.000 80.000 80.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 30.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 484.789 437.805 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 257.828 5.741.823 0 0

FLUXO DE CAIXA LIVRE 327.747 682.294 -253.856 231.413 319.522 580.999 547.473 357.516 336.922 308.324 259.644 96.312 152.492 7.785.334 481.052 393.766

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 340.078 1.022.372 768.516 999.930 1.319.451 1.900.451 2.447.924 2.805.440 3.142.362 3.450.685 3.710.330 3.806.642 3.959.134 11.744.468 12.225.520 12.619.286
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Anexo III – DFC – DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

(Projetado a partir do Cenario Pessimista) 

Novos (Cenário Pessimista) 129 178 183 198 222 246 270 294 318 342 366 390 414 438 462 486

Usados (Cenário Pessimista) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 46 46 46 46 46 46 46

SALDO INICIAL CAIXA 12.331 62.051 714.991 469.274 368.508 46.181 -129.078 -448.508 -884.656 -1.497.001 -2.025.544 -2.730.284 -3.611.221 -4.668.356 -5.901.689 -7.311.218

ENTRADAS TOTAIS 20.888.589 28.139.842 28.380.763 29.859.842 32.021.573 34.752.180 36.686.360 39.303.192 40.440.945 46.178.698 47.316.451 48.454.204 49.591.957 50.729.710 51.867.463 53.005.216

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 16.983.602 24.658.738 25.988.738 27.548.738 29.828.738 32.708.738 34.748.738 37.508.738 38.708.738 44.508.738 45.708.738 46.908.738 48.108.738 49.308.738 50.508.738 51.708.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 32.560 1.121.639 1.202.560 1.320.829 1.470.222 1.576.042 1.719.210 1.781.457 1.843.704 1.905.951 1.968.198 2.030.445 2.092.692 2.154.939 2.217.186

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 14.038.074 20.359.381 21.568.927 22.991.323 25.069.278 27.692.239 29.550.801 32.064.562 33.158.724 38.392.885 39.487.047 40.581.208 41.675.370 42.769.531 43.863.692 44.957.854

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 12.808.597 19.130.369 20.335.888 21.755.488 23.830.288 26.451.088 28.307.488 30.819.088 31.911.088 37.143.088 38.235.088 39.327.088 40.419.088 41.511.088 42.603.088 43.695.088

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.324.478 6.624.260 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 8.870.251 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.762.227 6.114.923 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.360.065 8.579.854 8.799.643

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.526.036 1.156.200 -122.456 22.494 -199.066 -51.998 -196.169 -312.887 -489.085 -205.282 -381.480 -557.677 -733.874 -910.072 -1.086.269 -1.262.467

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 1.476.316 503.261 123.261 123.261 123.261 123.261 123.261 123.261 123.261 323.261 323.261 323.261 323.261 323.261 323.261 323.261

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 915.600 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261 63.261

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 560.716 440.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 260.000 260.000 260.000 260.000 260.000 260.000 260.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 0 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

IRPJ / CSLL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 359.829 198.977 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 287.919 3.023.153 0

FLUXO DE CAIXA LIVRE 49.720 652.939 -245.717 -100.766 -322.327 -175.259 -319.429 -436.148 -612.345 -528.543 -704.740 -880.938 -1.057.135 -1.233.332 -1.409.530 -1.585.727

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 62.051 714.991 469.274 368.508 46.181 -129.078 -448.508 -884.656 -1.497.001 -2.025.544 -2.730.284 -3.611.221 -4.668.356 -5.901.689 -7.311.218 -8.896.946
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Anexo IV – DFC – DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

(Projetado a partir do Cenário Otimista) 

Novos (Cenário Otimista) 137 220 250 300 350 400 430 441 463 484 500 514 528 542 552 552

Usados (Cenário Otimista) 0 14 44 62 76 82 96 108 120 132 144 156 168 180 192 204

SALDO INICIAL CAIXA 12.331 426.478 1.639.544 1.756.553 2.390.711 3.138.346 4.228.441 5.408.680 6.589.417 7.815.901 9.086.414 10.383.107 11.699.889 13.164.632 22.510.572 24.689.553

ENTRADAS TOTAIS 22.928.589 37.989.715 43.703.192 51.191.957 58.280.722 64.569.488 69.382.747 71.834.275 75.537.332 79.126.613 82.147.018 84.939.872 87.732.726 90.525.580 92.863.333 94.063.333

RECEITAS BRUTAS DE MERCADORIAS 19.023.602 35.298.738 41.908.738 49.708.738 57.108.738 63.708.738 68.708.738 71.228.738 75.068.738 78.788.738 81.908.738 84.788.738 87.668.738 90.548.738 92.948.738 94.148.738

RECEITAS BRUTAS DE SERVICOS 3.877.069 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664 3.333.664

OUTRAS RECEITAS 538.613 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000 180.000

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 510.694 822.687 1.719.210 2.030.445 2.341.680 2.652.914 2.839.655 2.908.127 3.045.070 3.175.789 3.275.384 3.362.530 3.449.676 3.536.822 3.599.068 3.599.068

SAÍDAS PAGAMENTO CUSTOS 15.894.474 29.859.781 36.056.127 43.156.923 49.894.078 55.902.239 60.454.401 62.749.762 66.246.324 69.633.685 72.475.047 75.098.008 77.720.970 80.343.931 82.530.092 83.624.254

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 14.664.997 28.630.769 34.823.088 41.921.088 48.655.088 54.661.088 59.211.088 61.504.288 64.998.688 68.383.888 71.223.088 73.843.888 76.464.688 79.085.488 81.269.488 82.361.488

CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS 1.229.477 1.229.013 1.233.039 1.235.835 1.238.990 1.241.151 1.243.312 1.245.474 1.247.635 1.249.797 1.251.958 1.254.120 1.256.281 1.258.443 1.260.604 1.262.766

SAÍDAS DESPESAS OPERACIONAIS 5.143.652 6.350.155 6.934.293 6.846.025 7.151.362 7.111.939 7.331.728 7.551.517 7.771.306 7.991.095 8.210.884 8.430.673 8.650.462 8.870.251 9.090.040 9.309.829

DESPESAS COML E ADMINISTRATIVAS 4.581.401 5.840.817 6.424.539 6.336.127 6.641.320 6.601.753 6.821.542 7.041.331 7.261.120 7.480.909 7.700.698 7.920.487 8.140.276 8.360.065 8.579.854 8.799.643

DESPESAS FINANCEIRAS 497.239 449.235 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508 449.508

OUTRAS DESPESAS 65.012 60.102 60.246 60.390 60.534 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678 60.678

E B T I D A 1.890.463 1.779.779 712.773 1.189.009 1.235.283 1.555.309 1.596.618 1.532.996 1.519.702 1.501.833 1.461.087 1.411.191 1.361.295 1.311.398 1.243.201 1.129.250

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 1.476.316 566.714 595.764 554.851 487.648 465.214 416.378 352.259 293.217 231.319 164.394 94.409 -103.448 -8.034.542 -935.780 -1.067.169

JUROS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 915.600 45.686 50.975 57.046 44.860 22.426 -26.410 -90.529 -149.571 -211.469 -278.394 -348.379 -421.276 -916.365 -1.075.780 -1.207.169

MOVIMENTAÇÕES PATRIMONIAIS DE CAIXA 560.716 330.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -12.920.000 80.000 80.000

NOVO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 0 30.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000 60.000

PAGAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 0 161.028 484.789 437.805 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 382.788 257.828 5.741.823 0 0

FLUXO DE CAIXA LIVRE 414.147 1.213.066 117.009 634.158 747.635 1.090.095 1.180.240 1.180.736 1.226.485 1.270.513 1.296.693 1.316.782 1.464.743 9.345.941 2.178.981 2.196.419

FLUXO DE CAIXA ACUMULADO 426.478 1.639.544 1.756.553 2.390.711 3.138.346 4.228.441 5.408.680 6.589.417 7.815.901 9.086.414 10.383.107 11.699.889 13.164.632 22.510.572 24.689.553 26.885.972
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CENTRO OESTE CONTABILIDADE LTDA. - EPP, empresa com registro 

CRC/MT n.º 000725058, com sede à Rua Comandante Costa, n.º 827, sala 

02, Centro, CEP 78.005-400, Cuiabá-MT, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 10.601.119/0001-73, neste 

ato representada pelo sócio proprietário Cleudemar Wayhs, CRC/MT 

006920/O-2, tendo sido contratada pela TAURO MOTORS VEÍCULOS 

IMPORTADOS LTDA., que atualmente se encontra em Recuperação Judicial, 

para atuar como perita avaliadora de seus bens e ativos, apurados por meio 

dos Livros Contábeis com data base de 30 de setembro de 2017, de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, apresenta abaixo o resultado 

de seus trabalhos consubstanciados nos seguintes termos: 

1- OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Em 05 de julho de 2017, a empresa Tauro Motors Veículos Importados Ltda 

ajuizou pedido de Recuperação Judicial, com base na Lei 11.101/2005, que 

disciplina a recuperação judicial, recuperação extrajudicial e falência. O 

deferimento desse pedido foi dado pelo Juízo da 1ª VARA CÍVEL ESP. DE 

FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DE 

CUIABÁ/MT em 13 de julho de 2017. 

Dessa forma em atendimento ao artigo 53, Item III, da Lei 11.101/2005, segue 

abaixo a apresentação do presente Laudo de Avaliação dos bens e ativos da 

empresa supracitada. 

2- DATA BASE DA AVALIAÇÃO 

A data base para avaliação dos bens e ativos foi definida como 30 de 

setembro de 2017 pela administração da empresa e pela equipe jurídica que a 

representa no processo de recuperação judicial. 
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3- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS DA EMPRESA 

Para avaliação dos bens imobilizados da empresa foram utilizadas as práticas 

contábeis adotadas no Brasil.  

A avaliação teve como foco principal identificar a existência e disponibilização 

dos bens avaliados e conciliados com os registros contábeis, sua data de 

aquisição, valores depreciados conforme taxas de depreciação e os saldos 

contábeis de cada subconta. 

O imóvel presente nesta conta integrante do Ativo Não Circulante foi 

submetido a perícia e avaliação técnica pela empresa Rosa Imóveis Ltda, cujo 

Laudo segue anexado a este Relatório. 

Abaixo o quadro resumo da estrutura do Ativo Imobilizado registado na 

empresa: 

Descrição do Bem Aquisição (R$) Depreciado (R$) A Depreciar (R$) Valor de mercado (R$)

APARELHOS DIGITAIS 740,44                  555,80                      184,64                       80,00                                        

EDIFICIOS E CONSTRUCOES 3.655.320,21   998.741,94            2.656.578,27        4.733.325,46                      

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 284.694,25       266.821,48            17.872,77               35.500,00                             

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 62.803,80          44.057,78               18.746,02               18.746,02                             

FERRAMENTAS 63.974,38          47.201,63               16.772,75               16.772,75                             

INSTALACOES 315.004,06       225.320,32            89.683,74               -                                              

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 501.829,43       345.927,20            155.902,23            155.902,23                          

MOVEIS E UTENSILIOS 272.551,79       211.014,45            61.537,34               60.569,00                             

OBRAS DE ARTE 8.477,45             -                               8.477,45                  8.477,45                                

SOFTWARES 120.986,47       75.904,78               45.081,69               42.394,99                             

TERRENOS 1.020.191,36   -                               1.020.191,36        8.700.000,00                      

VEICULOS 1.086.328,14   749.302,58            337.025,56            500.010,00                          

TOTAL GERAL 7.392.901,78   2.964.847,96       4.428.053,82        14.271.777,90                   

 

Os critérios considerados para o valor de mercado atribuído para cada item 

das subcontas do Ativo Imobilizado foram: 

a) Tempo restante de vida útil; 

b) Aplicabilidade do bem em outra atividade; 
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c) Atribuição de valores de venda para bens sem saldo contábil 

atualmente; 

d) Atribuição de valores de venda para bens com saldo contábil 

atualmente; 

e) Valoração dos veículos pelo valor de mercado, de acordo com a tabela 

da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, 

(http://veiculos.fipe.org.br/), prática usual no comércio de veículos usados. 

f) O valor de mercado do subitem Instalações foi zerado porque os bens 

que o compõem, por sua natureza, estão incorporados ao prédio, cuja 

valoração de mercado já inclui tais bens;  

g) Valoração de mercado do imóvel, incluindo o terreno, edifício e 

construções, conforme Laudo elaborado pela Rosa Imóveis, que faz parte 

integrante deste Relatório. 

Os valores registrados na subconta Software tiveram valorização de mercado 

através dos saldos contábeis por se tratar de licenças de softwares que não 

podem ser comercializados ou repassados para outros de forma separada da 

forma jurídica.  Os softwares que não tem mais utilidade na empresa, dada a 

sua obsolescência, tiveram seus valores zerados, independentemente da 

existência de saldo contábil. 

A simples análise do quadro acima, em sua última linha, “TOTAL GERAL”, 

sinaliza uma grande diferença de valores entre o valor contábil e o valor de 

mercado. Isso se deve, basicamente, ao valor atualizado do imóvel, composto 

pelo “edifício e construções” e, principalmente, a expressiva valorização do 

terreno entre a data da aquisição e a presente data, decorrente da valorização 

imobiliária da região.  
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O terreno foi contabilizado em 16/03/2007 por R$ 1.086.328,14, conforme 

valor de aquisição. Esse valor contábil foi mantido, sem reajustes, por cerca 

de dez anos e até a presente data. Em 30/09/2017, o valor comercial do 

terreno foi avaliado pela Rosa Imóveis em R$ 8.700.000,00. 

4 - ALCANCE DOS TRABALHOS 

O Laudo de Avaliação dos Bens do Ativo Imobilizado, em consonância com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, está sendo emitido com base nos 

registros contábeis do balanço patrimonial levantado em 30 de setembro de 

2017, elaborado sob a responsabilidade da administração da TAURO 

MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. 

5 - CONCLUSÃO 

Com base na verificação das variáveis que compõem a formação dos valores 

contábeis das subcontas do Ativo Imobilizado, que compreende o registro das 

aquisições e alienações dos bens e a aplicação das taxas de depreciação 

durante o período útil de cada bem, concluímos como líquido e certo que os 

saldos atribuídos destas subcontas com base no balanço de 31/09/2017 é de 

R$ 4.428.053,82 (quatro milhões quatrocentos e vinte e oito mil cinquenta e 

três reais e oitenta e dois centavos), e que este é o total do ativo imobilizado 

(descontada o equivalente a depreciação) da TAURO MOTORS VEÍCULOS 

IMPORTADOS LTDA. 

Utilizando como base os valores dos saldos contábeis com base no balanço 

de 30/09/2017, acrescidos dos bens passíveis de apuração de valor de 

mercado, concluímos que o ativo imobilizado da empresa está avaliado 

em R$ 14.271.777,90 (quatorze milhões duzentos e setenta e um mil 

setecentos e setenta e sete reais e noventa centavos). 
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6 - ÊNFASE 

Conforme mencionado, o critério de mensuração utilizado para avaliação dos 

elementos do Ativo Imobilizado foi definido pela administração da empresa 

solicitante e sua equipe jurídica. 

 A mensuração e classificação dos elementos do Ativo Imobilizado da 

empresa foram realizados em consonância com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, que tem como um dos pressupostos básicos o da 

continuidade. 

Acompanha este Relatório o  Balanço de 30/09/2017 da TAURO MOTORS 

VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA e o Laudo elaborado pela Rosa Imóveis 

Ltda. 

 

Cuiabá, 19 de outubro de 2017. 
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OPINIÃO DE VALORES DE MERCADO DE IMÓVEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IMÓVEL: Prédio Comercial 
 
LOCALIZAÇÃO: Avenida Fernando Correa da Costa, 4777, Coxipó, Cuiabá-MT. 
 
 
 
 
 
 
 
MÊS DE REFERÊNCIA: 10/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 CORRETOR: GUIDO GRANDO JUNIOR – CRECI F 3134 
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1) Objetivo: 
a) O objetivo do presente é encontrar a tendência do valor justo de mercado para venda e locação do 

imóvel. 
b) A presente OPINIÃO DE VALORES DE MERCADO DE IMÓVEL foi elaborada atendendo solicitação 

de TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. 
2) Metodologia: 

a) O método de avaliação do presente trabalho é o Método Comparativo de Dados de Mercado. Consiste 
na definição do valor através de comparação com dados de mercado assemelhados quanto às 
características intrínsecas e extrínsecas, identificando o valor de mercado do bem por meio de 
tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. As 
características e os atributos dos dados pesquisados que exercem influência na formação dos preços 
e, consequentemente, no valor, devem ser ponderados por homogeneização. A aplicação do Método 
Comparativo baseia-se na existência de um conjunto de dados que possa ser tomada como amostra 
do mercado imobiliário, esta obtida através de Pesquisa de Mercado. O Método de Quantificação de 
Custo é utilizado para identificar o custo de reedição de benfeitorias ou custo de reprodução, sendo 
apropriado pelo custo unitário básico de construção editado pelos Sindicados das Indústrias da 
Construção Civil de Mato Grosso. O cálculo da depreciação se dá pela aplicação da consagrada 
Tabela Ross-Heideck de depreciação. 

3) Imóvel: 
a) Localização: O imóvel está situado na Avenida Fernando Correa da Costa, 4777, Coxipó, Cuiabá-

MT e conta com as seguintes características: 
b) Destinação: Atualmente o imóvel encontra-se ocupado pela atividade de distribuição, revenda e 

reparação automotiva;  
c) Registro legal: Registrado sob nº 70055 no Cartório do Quinto Ofício de Cuiabá-MT. Não foi 

averiguada matrícula atualizada. Inscrição municipal nº 013330420590001; 
d) Terreno: 

 
i) Área real encontrada: 10.165,72 m²; 

e) Edificações / Benfeitorias: 

Dependência: 
Idade 
Apar. 

Vida 
Útil: 

% 
vida: 

c: Conservação 
Depreciação 

Ross Heideck 
CUB 

Tabela: 
Área: 

Oficina 5 50 10,00% b 
Entre Novo e 
Regular 

5,53% GI 2.697,99 m² 

Banheiros / 
Refeitórios 

5 50 10,00% b 
Entre Novo e 
Regular 

5,53% 
CSL-8 – 
Normal 

209,88 m² 

Estoque e 
Almoxarifado 

5 50 10,00% b 
Entre Novo e 
Regular 

5,53% GI 338,04 m² 

Administração 5 50 10,00% b 
Entre Novo e 
Regular 

5,53% 
CSL-8 – 
Alto 

349,90 m² 

Loja e 
Showroom 

5 50 10,00% b 
Entre Novo e 
Regular 

5,53% 
CAL-8 - 
Alto 

1.055,29 m² 

Pavimentação 
Pátio 

5 50 10,00% b 
Entre Novo e 
Regular 

5,53% 
Sinfra-
MT 

2.997,00 m² 

i) As edificações de oficina são constituídas de estrutura e cobertura metálica com pé direito alto; 
fechamentos em alvenaria; Piso industrial; Possuem ainda edificações internas destinadas a 
atividade de reparação automotiva – estufas, cabines de pintura, etc; Seus refeitórios, banheiros e 
vestiários apresentam revestimentos cerâmicos e bancadas em granito; 

ii) As edificações administrativas, loja e showroom apresentam piso em porcelanato; Esquadrias em 
alumínio; Vidros temperados; Forro em gesso; 
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iii) Possui grupo gerador;  
f) Uso do Solo, Região e Infraestrutura urbana: Sistema viário pavimentado, água, energia elétrica, e 

telefonia; A região é servida por rede de transporte urbano; O imóvel situa-se em uma Zona de Uso 
Múltiplo, em Via Estrutural*, sendo permitidas atividades de até médio impacto, com potencial 
construtivo de até 3 vezes a área do terreno gratuitos e mais 3 vezes com outorga onerosa; A via é um 
dos mais importantes corredores comerciais de Cuiabá; Concentra muitas atividades de venda de 
veículos novos; reparação automotiva; varejo; shopping e outros segmentos; É acesso principal da 
cidade às rodovias que ligam regiões sul e sudeste; 

* LC 389/2015 – Município de Cuiabá-MT;  
g) Contextualização de Mercado: Em 2017 Pesquisas* dos Sindicatos da Habitação (Secovi-MT) e da 

Indústria da Construção Civil – (Sinduscon-MT) indicam retomada no volume de negociações em 
Cuiabá, tendo como motivos, a queda da taxa de juros e o arrefecimento da crise econômica; Na 
esteira da demanda residencial, e aliado a melhoras de indicadores do comércio também provocam 
uma retomada nos investimentos comerciais. Especificamente, na atividade vocacionada do imóvel – 
revenda automotiva – existe projeção de aumento das vendas entre 8% a 10% para 2018, segundo 
projeções da Anfavea** – Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores. 
*http://secovimt.com.br/mercado-imobiliario-reage-e-volta-a-crescer-no-2o-trimestre-em-cuiaba/ 
*http://sindusconmt.org.br/noticia/sinduscon-mt-apresenta-resultado-de-censo-imobilirio-de-cuiab-e-
vrzea-grande-2017/10060 
**https://istoe.com.br/anfavea-crescimento-do-mercado-automotivo-em-2018-sera-superior-ao-de-
2017/ 

4) Limitação de responsabilidade: 
Para elaboração deste trabalho foram utilizados informações e dados de históricos não auditados e dados, 
fornecidos por escrito ou verbalmente por diversas fontes do mercado e pelo solicitante. Sendo assim, 
presumem-se como verdadeiros os dados e informações obtidos para este relatório e não há qualquer 
responsabilidade deste Avaliador com relação a sua veracidade. O escopo deste trabalho não incluiu 
auditorias e como medições in loco. Este trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso do solicitante, 
visando ao objetivo já descrito. Portanto, este relatório não deverá ser publicado, circulado, reproduzido, 
divulgado ou utilizado para outra finalidade que não a já mencionada, sem aprovação prévia e por escrito 
desde Avaliador. Não nos responsabilizamos por perdas ocasionais ao solicitante a seus acionistas, 
diretores, credores ou a outras partes como consequência da utilização dos dados e informações 
fornecidas pela empresa e constante neste relatório. As análises e as conclusões contidas neste relatório 
baseiam-se em diversas premissas, realizadas na presente data, tais como: valores praticados pelo 
mercado, preços de venda e ainda fatores como área aberta, área total, topografia, superfície, benfeitorias, 
fator de oferta, fator de localização: Assim, os resultados futuros podem vir a ser diferentes de qualquer 
contido neste relatório. Os valores encontrados neste trabalho estão considerando negociações 
envolvendo moeda corrente nacional, e poderão sofrer variações em formas de pagamento diferentes 
desta. Não foram considerados equipamentos e máquinas de uso específico na atividade exercida no 
imóvel;  

 
5) Valor encontrado: 

a) Terreno: R$ 8.700.000,00 (Oito milhões e setecentos mil reais); 

INTERVALO DE CONFIANÇA TERRENO 

Item: R$ R$ / m² % 

Média R$ 7.753.883,42 R$ 762,75 100,00% 

Máximo R$ 8.755.637,45 R$ 861,29 112,92% 

Mínimo R$ 6.752.129,40 R$ 664,21 87,08% 

 
 

b) Edificações: R$ 4.733.325,46 (Quatro milhões, setecentos e trinta e três mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e seis centavos). 
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Dependência: 
Idade 
Apar. 

Vida 
Útil: 

% 
vida: 

c: Conservação 
Depreciação 

Ross 
Heideck 

VCP: CNC: CUB 

Oficina 5 50 10,00% b Entre Novo e Regular 5,53% 1,05 15,00% R$ 717,20 / m² 

Banheiros / 
Refeitórios 

5 50 10,00% b Entre Novo e Regular 5,53% 1,05 15,00% R$ 717,20 / m² 

Estoque e 
Almoxarifado 

5 50 10,00% b Entre Novo e Regular 5,53% 1,05 15,00% R$ 717,20 / m² 

Administração 5 50 10,00% b Entre Novo e Regular 5,53% 1,05 15,00% R$ 1.486,39 / m² 

Loja e 
Showroom 

5 50 10,00% b Entre Novo e Regular 5,53% 1,05 15,00% R$ 1.055,29 / m² 

Pavimentação 
Pátio 

5 50 10,00% b Entre Novo e Regular 5,53% 1,05 15,00% R$ 60,00 / m² 

 

Dependência 
CUB 

Tabela: 
Área: 

CUB 
Homogeinizado: 

Preço 
Construções 

Oficina GI 2.697,99 m² R$ 819,69 / m² R$ 2.211.505,95 

Banheiros / 
Refeitórios 

CSL-8 209,88 m² R$ 819,69 / m² R$ 172.035,80 

Estoque e 
Almoxarifado 

GI 338,04 m² R$ 819,69 / m² R$ 277.086,82 

Administração CSL-8 349,90 m² R$ 1.698,79 / m² R$ 594.407,41 

Loja e 
Showroom 

CAL-8 1.055,29 m² R$ 1.206,09 / m² R$ 1.272.773,55 

Pavimentação 
Pátio 

Sinfra-MT 2.997,00 m² R$ 68,57 / m² R$ 205.515,93 

 
c) Valor total: R$ 13.433.325,46 (Treze milhões, quatrocentos e trinta e três mil, trezentos e vinte e 

cinco reais e quarenta e seis centavos).  
 
O presente trabalho é composto de 11 de páginas numeradas. 

Cuiabá-MT., 17 de outubro de 2017. 

 
GUIDO GRANDO JUNIOR – CRECI F 3134 

 
Breve Currículo do Profissional: 

Profissional Regularmente Inscrito no Conselho Regional dos Corretores de Imóveis sob nº 3134 desde 2000; 
Técnico em transações imobiliárias; Titular do Curso de Perito Judicial Imobiliário em 2010; Vice Presidente do 
Secovi-MT. Cursou MBA em Gestão de Negócios Imobiliários e da Construção Civil - FGV; Suplente CMDE 
Cuiabá e CONCIDADE/VG, e foi membro suplente do VRC/CODEM MT 
. 
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SITUAÇÃO: 
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LOCALIZAÇÃO: 

 
FOTOS: 
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Segue Manifestação.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. Banco do Brasil 

Acolhendo pedido formulado pela recuperanda, este r. Juízo determinou a 

intimação do Banco do Brasil para devolver os valores retirados da conta da empresa a partir 

da data do pedido de recuperação judicial para amortização da dívida representada pelo 

Contrato 420.501.173, o que foi atendido pelo Banco por meio de depósito em conta judicial 

vinculada a este processo, razão pela qual necessária seja determinada a transferência do 

referido valor para conta da empresa, a fim de que o valor seja disponibilizado a ela para 
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utilização em suas atividades. 

2. Banco Itaú 

Este r. Juízo liberou a ‘trava bancária’ da Cédula de Crédito Bancário 

Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantidos por Recebíveis de Cartão de Crédito e da 

Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido Devedor 

Solidário emitidas em favor do Banco Itaú  durante o período de blindagem, determinando a 

intimação do Banco para devolver em 48 (quarente e oito) horas os valores utilizados da 

conta corrente  da empresa para amortização dos débitos relativos aos referidos Contratos, 

para se abster de realizar novos lançamentos com essa finalidade, e para disponibilizar os 

valores existentes nas contas vinculadas, sob pena de multa diária de R$ 3 mil. 

O Banco Itaú foi intimado da decisão em 05.10.2017 (Doc. 01) e até o 

momento não devolveu os valores debitados na conta 0288/59690-1 a título de amortização 

das dívidas e nem liberou os valores existentes nas contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288-

0799-1, significando que o Banco está há mais de 30 (trinta) dias descumprindo 

injustificadamente ordem deste r. Juízo, já que não obteve efeito suspensivo ao Agravo de 

Instrumento interposto contra referida decisão, que, inclusive, foi inadmitido pelo TJMT 

(Doc. 02). 

Esclareça-se que quando da realização do pedido, que levou à quebra da 

‘trava bancária’, a recuperanda demonstrou que o Banco havia debitado R$ 151.681,08 na 

conta corrente 0288/59690-1 (ID 9680413) para amortização dos empréstimos, e que estava 

retendo R$ 81.980,84 (ID 9680421) e R$ 14.745,33 (ID 9680439) nas contas vinculadas 

0288.08757-0 e 0288.079551, respectivamente. 

De lá para cá ele fez a seguinte manobra: estornou os lançamentos à débito 

feitos na conta corrente 0288/59690-1, que somavam os R$ 151.681,08, e transferiu esse 

valor para as contas vinculadas, além de outros débitos feitos, como demonstra o extrato ora 

juntado (Doc. 03). 

 Desse modo, os valores a serem disponibilizados hoje pelo Banco Itaú são os 
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das contas vinculadas 0288.08757-0 (R$ 98.883,76) e 0288.07955-1 (R$ 226.427,49), e 

somam R$ 325.311,25 (Doc. 04 e 05). 

3. 

Diante do exposto, requer: 

a) seja expedido Alvará para transferência do valor depositado em Juízo pelo 

Banco do Brasil (ID 10257138) e acréscimos em favor da recuperanda, cujos dados 

bancários são: SICOOB - Agência 4425-3, Conta corrente: 63.139-6; 

b) seja realizada a penhora on line do valor R$ 325.311,25 das contas do 

Banco Itaú e, desde já, ordenada a expedição de Alvará para o levantamento em favor da 

recuperanda do valor bloqueado; 

c) seja intimado o Banco Itaú para pagar a importância de R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais), referente a multa diária do período de 09.10.2017 a 09.11.2017 

(32 dias x R$ 3 mil por dia), sob pena de penhora on line do valor correspondente. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 10 de novembro de 2017. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1010675-32.2017.8.11.0000  - CLASSE 202 - CNJ - CAPITAL

Agravante   :   ITAU UNIBANCO S.A.

Agravada     :  TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA

Número do Protocolo   :  1010675-32/2017

Cuida-se  de  recurso  de  AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto  por  ITAU UNIBANCO S.A.

contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Especializada em Recuperação Judicial, Falência e Cartas

Precatórias da Comarca de Cuiabá/MT, que nos autos da “Recuperação Judicial” (Número Único 1020780-42.2017.8.11.0041),

requerida pela agravada contra seus credores, entre eles o Banco/agravante, liberou a “trava bancária relativa à Cédula de Crédito

Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantidos por Recebíveis de Cartão de Crédito e à Cédula de Crédito Bancário

Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido Devedor Solidário, ambas firmadas com o Banco Itaú S/A”, determinando a

intimação do Banco/agravante para que, no prazo de 48 horas, devolvesse os valores retidos na conta corrente de titularidade da

empresa  recuperanda  “para  amortização  ou  pagamento  das  parcelas  e  encargos  devidos  pelos  referidos  Contratos,  que  até

21/08/2017, perfazia o montante de R$ 151.681,08, bem como (para que se  abstivesse) de realizar, novos débitos com a mesma

finalidade, devendo ainda, durante o prazo de stay disponibilizar para livre movimentação da empresa os créditos constantes nas

contas vinculadas 0288.08757-0 e 0288-0799-1, sob pena de multa diária (no valor de R$ 3.000,00)” - (cf. fls. 08/15 ID 1182350).

O  Banco/agravante  foi  intimado  para  cumprir  o  disposto  na  Resolução  nº  04/2016/TP  (cf.  ID

1215638), tendo juntado alguns documentos obrigatórios constante do art. 1.017 do CPC ( ? - cf. ID 1223469; 1223472; 1223475;

1223480 e 1223484).

É a suma do necessário.

D E C I D O

O presente recurso não deve ser conhecido, porque, intimado para regularizar as peças integrantes do

instrumento recursal, realizando a descrição e organização em ordem cronológica dos documentos obrigatórios e facultativos, em

cumprimento à Resolução nº 04/2016/TP (cf. ID 1215638), ao invés de cumprir a ordem judicial, o Banco juntou alguns dos

documentos obrigatórios constantes do art. 1.017 do CPC/2015 (?).

Depois,  a  decisão agravada  não  se  enquadra  no  rol  do art.  1.015  do  CPC/2015,  ou  seja,  não  é

suscetível de impugnação recursal pela via do Agravo de Instrumento.

Tribunal de Justiça de Mato Grosso: http://pje2.tjmt.jus.br/pje2/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...
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Ao tratar do dispositivo citado (art. 1.015 do CPC/2015), Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz

Arenhart e Daniel Mitidiero, lecionam o seguinte:

“No Código Buzaid, o agravo era gênero no qual ingressavam duas espécies: o agravo retido e o

agravo de instrumento. Toda e qualquer decisão interlocutória era passível de agravo suscetível de interposição

imediata por alguma dessas  duas formas.  O novo Código alterou esses dois  dados ligados à conformação do

agravo: o agravo retido desaparece do sistema (as questões resolvidas por decisões interlocutórias não suscetíveis

de agravo de instrumento só poderão ser atacadas nas razões da apelação, art. 1.009, §1.º, CPC) e o agravo de

instrumento  passa  a  ter  cabimento  apenas  contra  as  decisões  interlocutórias  expressamente  arroladas  pelo

legislador (art. 1.015, CPC). Com a postergação da impugnação das questões decididas no curso do processo para

as razões de apelação ou para as suas contrarrazões e com a previsão de rol taxativo das hipóteses de cabimento

do agravo de instrumento, o legislador procurou a um só tempo prestigiar a estruturação do procedimento comum

a  partir  da  oralidade  (que  exige,  na  maior  medida  possível,  irrecorribilidade  em  separado  das  decisões

interlocutórias),  preservar  os  poderes  de  condução  do  processo  do  juiz  de  primeiro  grau  e  simplificar  o

desenvolvimento do procedimento comum” (Novo Código de Processo Civil comentado, 2. ed., rev., atual. e ampl.,

São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016, p. 1073/1074).

A lição dos citados doutrinadores amolda-se como mão à luva na hipótese dos autos; ao estabelecer

rol taxativo de hipóteses de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento, e nele não incluir decisões interlocutórias sobre a

disposição de ativos financeiros no âmbito da recuperação judicial, o legislador deixou transparecer o intuito de “preservar os

poderes  de  condução  do  processo  do  juiz  de  primeiro  grau”;  aliás,  se  almejasse  albergar  outras  modalidades  de  decisões,

proferidas nos feitos de recuperação judicial,  as teria incluído no parágrafo único do mencionado artigo de lei,  e não apenas

deixado previsão aberta e genérica do cabimento do “agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre

(...) outros casos expressamente referidos em lei” (inciso XIII).

A propósito, a Lei nº 11.101/2005 prevê apenas três hipóteses de cabimento do recurso de “agravo”,

quais seja, “da decisão judicial sobre a impugnação” (art. 17); “contra a decisão que conceder a recuperação judicial” (art. 59, §2º),

e “da decisão que decreta a falência” (art. 100), o que mostra que, para além da falta de previsão no rol taxativo do art. 1.015 do

CPC/2015, nem mesmo a Lei nº 11.101/2005 prevê possibilidade de interposição de agravo contra decisão judicial que versa sobre

a liberação da trava bancária, não podendo o texto legal ser flexibilizado para agasalhar pretensão inédita da parte.

 Pelo exposto,  com fundamento nos arts.  1.015 e 932, III,  ambos do CPC/2015, não conheço do

recurso, porque manifestamente inadmissível, além de o Banco/agravante não ter atendido a decisão proferida em 19.10.2017 (cf.

ID 1215638).

Intime-se, expedindo o necessário.

Cumpridas as providências de praxe, arquive-se.

Custas pelo agravante.

Cuiabá/MT, 7 de novembro de 2017.

Des. JOÃO FERREIRA FILHO

Relator
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09/11/2017 Banco Itaú S/A

https://internet.itau.com.br/V1/EMP/IMG/VersaoImpressao.htm 1/2

               
 Posição da Conta Corrente   09/11/2017 às 16:25:39h
 
Extrato  Por Período 01/10/2017 a 31/10/2017

 
Data Lançamento Valor (R$) Saldo (R$)

29/09 SALDO ANTERIOR 3.284,21
02/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 113,85 
02/10 IOF 12,84 
02/10 S A L D O 3.410,90
03/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 336,95 
03/10 S A L D O 3.747,85
04/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 124,20 
04/10 PGTO ITAU 43426 8643 280,00
04/10 EST GIRO PARCELADO 32.841,47
04/10 EST GIRO PARCELADO 32.777,90
04/10 EST GIRO PARCELADO 32.587,22
04/10 EST GIRO PARCELADO 6.146,01
04/10 TAR CTA EMP MENSAL 09/17 288 515,00 
04/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 100.245,55
05/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 110,40 
05/10 SISPAG 00000432 911 562,56
05/10 SISPAG 00000865 911 817,88
05/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 101.515,59
06/10 AG. TEF 0288.079551 8250 101.384,52 
06/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 131,10 
06/10 EST GIRO PARCELADO 2.861,23
06/10 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,08
06/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 2.861,28
09/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 96,60 
09/10 EST GIRO PARCELADO 2.989,55
09/10 REDE 053537637 288 59,00 
09/10 TAR TRANSF C/C AGENCIA 288 17,90 
09/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 5.677,33
10/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 310,50 
10/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 1,80 
10/10 C MOV TIT COBRANCA 10/10S 288 1.234,98
10/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 6.600,01
10/10 () SALDO A LIBERAR 1.234,98
10/10 SALDO FINAL DISPONIVEL 5.365,03
11/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 82,80 
11/10 EST GIRO PARCELADO 30.989,11
11/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 1,80 
11/10 C MOV TIT COBRANCA 11/10S 288 1.935,29
11/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 39.439,81
11/10 () SALDO A LIBERAR 1.935,29
11/10 SALDO FINAL DISPONIVEL 37.504,52
13/10 AG. TEF 0288.079551 8250 30.989,11 
13/10 AG. TEF 0288.079551 8250 2.861,23 

Extrato de conta corrente

Nome: TAURO MOTORS VEICULOS IMP LTDA
Agência: 0288 Conta: 596901
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13/10 AG. TEF 0288.079551 8250 2.989,55 
13/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 62,10 
13/10 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,04
13/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 2.537,86
16/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 269,10 
16/10 TAR TRANSF C/C AGENCIA 288 53,70 
16/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 2.215,06
17/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 392,15 
17/10 EST GIRO PARCELADO 43.226,56
17/10 EST GIRO PARCELADO 42.935,15
17/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 5,39 
17/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 87.979,23
18/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 43,20 
18/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 87.936,03
19/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 36,30 
19/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 87.899,73
20/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 34,50 
20/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 87.865,23
23/10 AG. TEF 0288.079551 8250 86.161,71 
23/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 124,20 
23/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 1,80 
23/10 C MOV TIT COBRANCA 23/10S 288 686,08
23/10 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,37
23/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 2.263,97
23/10 () SALDO A LIBERAR 686,08
23/10 SALDO FINAL DISPONIVEL 1.577,89
24/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 317,40 
24/10 TAR TRANSF C/C AGENCIA 288 17,90 
24/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 1.928,67
25/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 48,30 
25/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 1.880,37
26/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 131,10 
26/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 1.749,27
27/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 138,00 
27/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 1.611,27
30/10 INT TED D 593013 4175 1.400,00 
30/10 TAR TED INT 593013 9,75 
30/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 96,60 
30/10 REND PAGO APLIC AUT MAIS 0,03
30/10 SDO CTA/APL AUTOMATICAS 104,95
31/10 TAR/CUSTAS COBRANCA 361,10 
31/10 S A L D O 256,15

 

  Os  saldos  acima  são  baseados  nas  informações  disponíveis  até  esse  instante  e  poderão  ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os
dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução
apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011,
dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162971. Deficientes auditivos ou de
fala 0800 722 1722, disponível 24hs todos os dias.
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ItaúEmpresas
        

Nome: TAURO MOTORS VEICULOS IMP LTDA Agência/Conta: 0288/08757-0

Data: 09/11/2017 Horário: 15:15:49

Extrato de 06/11/2017 até 09/11/2017

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

03/11 SALDO ANTERIOR   97.078,49 

06/11 REDE  MC 009535713 2525 272,80   

06/11 S A L D O   97.351,29 

07/11 REDE  MC 009535713 2525 230,89   

07/11 S A L D O   97.582,18 

08/11 REDE  MC 009535713 2525 426,20   

08/11 S A L D O   98.008,38 

09/11 REDE  MC 009535713 875,38   

09/11 S A L D O   98.883,76 

1
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ItaúEmpresas
        

Nome: TAURO MOTORS VEICULOS IMP LTDA Agência/Conta: 0288/07955-1

Data: 09/11/2017 Horário: 15:15:36

Extrato de 06/11/2017 até 09/11/2017

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

23/10 SALDO ANTERIOR   226.427,49 

23/10 S A L D O   226.427,49 

1
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Segue pedido em anexo.
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Visto.
 

 
 

Considerando as alegações da recuperanda (id 10651238),
intime-se o Itaú Unibanco S/A para que, em 48 horas, proceda a transferência do valor de
R$ 325.311,25, que se encontram nas contas vinculas para a conta corrente de livre
movimentação das devedoras.
 

 
 

Com relação ao Banco do Brasil S/A, determino que seja oficiado
o Departamento da Conta Única para que proceda a vinculação dos valores depositados
ao presente feito.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
1ª VARA CÍVEL ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS

PRECATÓRIAS DE CUIABÁ
   

Ofício n.º 1.423/2017
 

 
                                                                        
                                                                        
                                               Cuiabá, 14 de novembro de

2017.
 

 
 
                 
 
Referência: Processo: 1020780-42.2017.8.11.0041       
 
                     Espécie:  RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)   
 
                     AUTOR: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, ALINE
BARINI NESPOLI  
 
                    RÉU: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS
S/A, ITAÚ UNIBANCO S/A
 
Assunto:     solicitação 
 
 
 
                                                                        
                                                                        
                                 
 
 
 

 
 

   Prezado Senhor:
 

 
 
                                                           
 
                        Por determinação da MMª. Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da comarca de Cuiabá/MT, Dra. Anglizey Solivan de Oliveira,
solicito que sejam vinculados ao processo em epígrafe os numerários
depositados, constantes do documento anexo.
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  Atenciosamente, 
 

  
 

  
 

Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso 
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) 
GESTOR(A) DO DEPARTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS DO TJMT 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO 
GROSSO 

 

 

 

 

 

 

Numeração Única: 1020780-42.2017.8.11.0041 
Recuperação Judicial TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, advogada, 
inscrita na OAB/MT sob o n.º 9.229, com escritório indicado no cabeçalho, onde recebe 
todas as intimações, vem à presença de V. Exa., nos termos do art. 22, I, “a” e “c” da 
LRF, apresentar relatório inicial de atividades e contábil, de Julho a Setembro de 2017. 

 
Convém mencionar que nesta data foram recepcionados os 

documentos contábeis do exercício de Outubro/17, iniciando elaboração do relatório 
subsequente.  

 
Por fim, requer todas as intimações sejam publicadas em 

nome de Aline Barini Néspoli, OAB/MT n. º 9.229. 
 
Cuiabá, 17 de novembro de 2017. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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Processo n. º 1020780-42.2017.8.11.0041 

1 ª Vara Cível Especializada em Falência, Recuperação Judicial 
da Comarca de Cuiabá –MT  

 

_______________________________________________ 

 

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA,     
CNPJ: 74.150.889/0001-20 

_______________________________________________ 

  

 

 

 

RELATÓRIO INICIAL DE ATIVIDADES e CONTÁBIL 

 JULHO A SETEMBRO/2017 

(Art. 22, II, “a” e “c”, LRF) 
 

 

 

(Dados comparados aos acumulados de Jan-set/2017)   
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1. Atividades da administração judicial:  

1.1 - Visita in loco (07/11/2016) 

Recuperanda exerce suas atividades em sede própria, estando em 
plena atividade de venda de veículos e peças, serviços de oficina e pátio para veículos, com 
reduzido estoque à pronta entrega, tanto de veículos como de peças, operando em sua maior 
parte com pedidos. 

Mantém número reduzido de veículos em exposição, devido a não 
disponibilização dos mesmos pela montadora, tal como era de praxe, com a qual estabelece 
negócios jurídicos por intermédio de conta corrente. 

 Em Julho/17 a recuperanda possuía inventário imobilizado 
depreciado na monta de R$ 4.780.292,50, mantendo-se no patamar de R$ 4.382.972,13 em 
Setembro/17, operando com 37 funcionários diretos, ocorrendo apenas duas (02) rescisões no 
curso da recuperação judicial. 

 

2. Relatório Contábil 

 

2.1 Receitas 

 

Extrai-se dos documentos contábeis manutenção da sequencial queda de receita em 
2017.  

Da análise confrontada no ano 2017, verifica-se que a receita bruta da recuperanda vem 
reduzindo consideravelmente. A perda de receita bruta em 2017 do primeiro semestre (Janeiro 
a Junho) em relação à média dos meses de julho e setembro é de 18,53%. Houve uma 
recuperação de 10,47%, mas ainda não alcançou a receita do 1º semestre/2017. 

Em setembro/2017 houve um aumento na receita de 29,30% em comparação ao mês de 
agosto, mas não foi o suficiente para equilibrar com as médias das receitas com o 1º 
semestre/2017. 
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a) Ao confrontar os dados contábeis da receita bruta operacional do exercício de 2017, 
visualiza-se queda de receita da recuperanda. Abaixo apresentamos um gráfico, onde 
exibe-se a média da receita bruta do primeiro semestre comparando com os meses de 
julho a setembro, onde demonstra que a recuperanda não está conseguindo recuperar 
a receita de venda, apesar do mês de setembro ter elevado a sua receita em 29,30% em 
relação a agosto. 

 
b) A receita liquida operacional acumulada da recuperanda demonstra uma redução na 

receita liquida em 2017, enquanto no primeiro semestre a receita média foi de R$ 
1.762.610.54 mensal, nos meses de julho a setembro a média foi de R$ 1.440.056,52, 
redução de 29% comparada ao primeiro semestre, contudo caiu para 18,53% 
considerando o segundo semestre, isso se deve ao aumento da receita no mês de 
setembro/2017, apresentando sinais de melhora na receita. 
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2.2 – Despesas 
 
a) A respeito dos gastos incorridos pela recuperanda, verifica-se que no primeiro 

semestre ocorreu um gasto de R$ 2.956.695,25, média de R$ 492.782,54 mensais, 
já no mês de julho teve um aumento de 22,60%, já nos meses seguintes ocorreu 
redução nas despesas, mas continua acima da média do 1º semestre.   

 
 

b) Em 2017, conforme gráfico abaixo, as receitas são inferiores a despesas e custos, 
gerando prejuízos em todos os períodos, comprometendo assim o Patrimônio 
Líquido da empresa e a geração de lucros e disponibilidades financeiras para honrar 
com as suas obrigações com os credores. 
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2.3 Resultado Econômico 

 

a) Em 2017, a recuperanda gerou prejuízo no primeiro semestre em R$ 679.030,07, com 
média de R$ 113.171,68 ao mês, no mês de julho a setembro, a média do prejuízo é de 
R$ 203.765,14 uma diferença de R$ 90.593,46. O ano de 2017 até o mês de setembro, 
o prejuízo é de R$ 1.290.325,49. 
Pode se notar que não há lucro no primeiro semestre e nem nos meses seguintes até o 
mês de setembro, conforme gráfico abaixo. 
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b) Em 2017, no primeiro semestre a recuperanda finalizou com saldo de empréstimo de 
terceiro no valor de R$ 4.657.658,71, já no final do mês de setembro o valor passou a 
ser de R$ 4.559.896,74, com redução de 2,14%. 
 

 
 

c) A respeito do comprometimento financeiro com bancos, a recuperada contabilizou no 
primeiro semestre saldo positivo de R$ 179.260,72, e nos meses seguintes até setembro 
de 2017, vem aumentando o saldo corrente dos bancos, o que significa que a empresa 
continua gerando recursos para honrar com os credores. 

 

 
 

ANALISE FINANCEIRA 
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ANALISE ECONÔMICA 
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2.5 Ativo 

O total do ativo declarado é de R$ 14.833.737,94, sendo que o ativo circulante a curto 
prazo corresponde a 40%, já o ativo circulante a longo prazo a 30% e de ativo 
permanente (investimentos e imobilizados) corresponde a 30%. 

A recuperanda aumentou seu ativo em 1,75% comparando os meses de agosto e 
setembro/2017. Este fato ocorreu principalmente pelos aumentos nas contas de 
disponibilidades e estoque. 
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2.6 Passivo Exigível e Patrimônio Liquido 

 

O total do passivo declarado é de R$ 16.210.267,34, sendo que o passivo circulante 
corresponde a 67%, passivo não circulante 32% e de patrimônio líquido (capital social e 
lucro/prejuízo do período) é de 1%.  

A recuperanda aumentou suas obrigações com terceiros e impostos em 2,06% em 
setembro/2017 comparado ao mês de agosto/2017. No Patrimônio líquido, não houve 
alteração entre os meses de agosto e setembro de 2017. 
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CONCLUSÃO 

Na verificação das informações acima, comparando o primeiro semestre/2017 com 
os meses de julho a setembro/2017, houve uma redução na receita bruta de 18,53% e um 
aumento de 4% nas despesas, de modo a comprometer o equilíbrio entre as despesas e receitas 
e suas obrigações com os seus credores. Porem no mês de setembro, em virtude dos efeitos da 
recuperação judicial, demonstra-se uma melhora e equilíbrio das receitas e despesas, mesmo 
com a geração de prejuízo no período. 

O Ativo circulante (curto e longo prazo) da empresa que gera os direitos da 
empresa, teve um aumento de 4,43% entre janeiro e agosto de 2017, e no passivo houve um 
aumento de 7,63% referente ao mesmo período. Para que possa haver uma redução do 
passivo, principalmente na conta de fornecedores e obrigações sociais e trabalhistas, que 
foram as contas que mais elevaram, se faz necessário que os créditos com clientes sejam 
recebidos, e que as despesas sejam reduzidas, a fim de que a recuperanda possa gerar 
disponibilidades para honrar os compromissos com os fornecedores, bancos e demais credores 

Os empréstimos bancários tiveram uma redução de 4,51% entre os meses de 
janeiro e agosto de 2017, o que demonstra que, mesmo com dificuldade de gerar lucro, a 
empresa não tem aumentado seu comprometimento financeiro. 

Conforme quadro de analise financeiras e econômica acima relatado, baseado nas 
demonstrações contábeis apresentadas, os índice de liquidez mostram claramente a 
necessidade de fluxo de caixa, para que haja equilíbrio e a sociedade empresária possa honrar 
com seus compromissos, também se faz necessária uma ação para receber os créditos com 
clientes em atraso, reduzir as suas despesas ou no máximo mantê-las equilibradas, pois 
atualmente, quando ocorre aumento de receita as despesas também aumentam, impedindo 
assim a geração de lucro e disponibilidades para honrar com os compromissos com os credores 
da recuperação judicial.  

Por fim, registra-se recebimento em 16/11/2017 dos documentos contábeis 
(balancetes analíticos e demonstrativos de resultado dos exercícios) do mês de outubro/17. 

 

Cuiabá, 17 de Novembro de 2017. 

 
 
 
Aline Barini Néspoli 
OAB/MT 9.229 
 
 
 
Ronicley Guedes de Castro 
CRC MT – 011982/O-6 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. 

Este r. Juízo liberou a ‘trava bancária’ das Cédulas de Crédito Bancário 

emitidas em favor do Banco Itaú  durante o período de blindagem, determinando a 

intimação do Banco para devolver em 48 (quarente e oito) horas os valores utilizados da 

conta corrente  da empresa para amortização dos débitos relativos aos referidos Contratos, 

Num. 10848090 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA - 27/11/2017 11:19:49
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZCPHCLBQ



 

 

para se abster de realizar novos lançamentos com essa finalidade, e para disponibilizar os 

valores existentes nas contas vinculadas, sob pena de multa diária de R$ 3 mil. 

Pois bem, diante do não cumprimento pelo Banco da referida ordem judicial, 

a devedora requereu que fosse intimado o Banco Itaú, por meio de seu advogado, para 

cumprir com tal determinação, sob pena de penhora on line, o que foi deferido por este 

Juízo. 

Conforme se extrai do movimento ID 10666548, este Juízo determinou a 

intimação do Banco Itaú para que no prazo de 48 horas, procedesse a transferência do 

montante de R$325.311,25 que se encontra nas contas vinculadas para a conta corrente de 

livre movimentação da recuperanda. 

No entanto, mesmo tendo o Banco sido intimado, através de seu advogado, 

via DJE, na data de 17.11.2017, até a presente data nada foi devolvido à recuperanda, 

descumprindo mais uma vez, injustificadamente a ordem judicial.  

2. Dos pedidos 

Diante do exposto, requer que seja procedido a penhora on line do montante 

de R$325.311,25, para posterior liberação em favor da recuperanda através da expedição 

de alvará na seguinte conta bancária de sua titularidade: SICOOB - Agência 4425-3, Conta 

corrente: 63.139-6; 

Requer também que seja expedido Alvará para transferência do valor 

depositado em Juízo pelo Banco do Brasil (ID 10257138) e acréscimos em favor da 

recuperanda, na conta acima indicada, vez que tal valor já se encontra vinculado a este 

processo. 

 Ademais, reitera a recuperanda que seja intimado o Banco Itaú para 

depositar o montante equivalente a R$3.000,00 por dia a partir de 09.10.2017 até a data da 

decisão a ser proferida por este Juízo, ou alternativamente, a importância de R$150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais), referente a multa diária do período de 09.10.2017 a 

27.11.2017 (50 dias x R$ 3 mil por dia), sob pena de penhora on line do valor 
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correspondente. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 27 de novembro de 2017. 
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Visto.
 

   
 

I- Recebo o Plano De Recuperação Judicial apresentado pela
recuperanda (id 10404944/10404450).
 

 
 

Expeça-se edital contendo o aviso de recebimento do plano de
recuperação judicial (art. 53, parágrafo único) e a relação de credores da Administradora Judicial
(art. 7º, §2º), atendendo assim ao princípio da economia processual e consequentemente
onerando menos a recuperanda.
 

 
 

Consigne-se no referido Edital que os credores têm o Prazo De 30
(trinta) dias úteis para manifestarem eventual Objeção Ao Plano de Recuperação Judicial (art. 55,
parágrafo único), contados da publicação do Edital; bem como que o Comitê, qualquer credor, o
devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentem Impugnação contra a relação de
credores do Administrador Judicial, no Prazo De 10 (dez) Dias úteis, nos termos do art. 8º, da Lei
11.101/05.
 

 
 

Após, intime-se a recuperanda para que, providencie a publicação do
edital citado alhures, no prazo de 05 dias úteis, sob pena de caracterização de desídia, devendo,
em seguida, juntar nos autos os comprovantes de publicação do edital.
 

 
 

II- Regularmente intimado para efetuar o pagamento da quantia de R$
325.311,25, o Itaú Unibanco S/A quedou inerte, razão pela qual, atendendo a requerimento da
recuperanda, procedi à penhora online nas contas da instituição financeira.
 

 
 

Consoante se infere pela ordem de detalhamento em anexo, foi
bloqueado exatamente o valor indicado pela recuperanda (R$ 325.311,25).
 

 
 

Assim, intime-se o Itaú Unibanco S/A para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, manifestar acerca da penhora online realizada.
 

 
 

III- Indefiro o pedido formulado pela devedora no sentido de que o Itaú
Unibanco S/A seja intimado para proceder ao pagamento da multa diária, tendo em vista que,
conforme id 10221622, o referido banco recorreu da decisão proferida, ainda que o recurso não
tenha sido conhecido.
 

IV- Expeça-se alvará judicial em favor da recuperanda, para fins de
levantamento do numerário total depositado pelo Banco do Brasil S/A, em cumprimento a decisão
exarada (id 10086792). 
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Intimem-se. Cumpra-se.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO
GROSSO
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1 

Recuperação Judicial TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

                          

 
ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, vem à presença de V.

Exa., diante da decisão proferida em 07/12/2017 (Id. 11047924), determinando expedição de
edital único de aviso da apresentação da relação de credores do administrador judicial do art. 7º,
§2º e do recebimento do plano de recuperação judicial do art. 53, parágrafo único, da LRF,
inaugurando as fases de impugnações (art. 8º) e objeções (art. 55). 

  
Desta feita, cumpre informar que nesta data foi encaminhada via e-mail 

à Secretaria arquivo digital em formato excel contendo a lista de credores do art. 7º, §2º da LRF,
para fins de elaboração de edital único de aviso aos credores, que também deverá contemplar o
recebimento do plano. 

  
Assim, requer expedição do edital único, contendo advertência de que os

prazos serão computados em dias úteis, conforme regulamentado na decisão de deferimento do
processamento, em 17/07/2017.   

  
 

Cuiabá, 12 de dezembro 2017.
 

 
 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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De: aline.admjud@gmail.com
Para: juliano.camargo@tjmt.jus.br
Cco: camillasagin@gmail.com
Assunto: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados

Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
Data: terça-feira, 12 de dezembro de 2017 15:40:10
Anexos: image003.png

Cópia de lista de credores da administradora judicial_.xls

Juliano, boa tarde.
 
Segue lista de credores em formato excel para fins de elaboração do edital único de aviso aos
credores de recebimento do plano e da lista de credores do administrador judicial, conforme
determinado na decisão proferida em 07/12/17.
 
À disposição.
 
Atenciosamente,
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ESTADO DE MATO GROSSO
 

PODER JUDICIÁRIO 
 

COMARCA DE CUIABÁ
 

JUIZO DA 1ª VARA CÍVEL
 

 
EDITAL
 
PRAZO: 30 DIAS

 
FINALIDADE: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do recebimento do plano de
recuperação judicial da empresa TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, bem assim conferir
publicidade à relação nominal de credores apresentada pela administradora judicial.
 
RELAÇÃO DE CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL: Credores Trabalhistas: 1.ANA ADELIS
PINTO DE FIGUEIREDO - R$ 4.818,46; 2.BENEDITA DA SILVA RONDON - R$ 9.663,22; 3.BRUNO
COSTA SILVA - R$ 3.567,95; 4.BRUNO HILÁRIO BORGES - R$ 9.358,33; 5.CARLOS ALBERTO SOUZA
ALVES - R$ 891,28; 6.CELSO FERREIRA LIMA - R$ 4.821,23; 7.CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA -
R$ 3.226,16; 8.DORIVAL DE SOUZA SANTOS - R$ 3.785,01; 9.EBSONN RIBEIRO SOARES - R$
3.940,56; 10.EDER CARLOS DAS VIRGENS - R$ 2.106,17; 11.EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA – R$
1.493,10; 12. ELINALDO DA SILVA - R$ 5.658,31; 13.ELSA AZEVEDO BARBOSA - R$ 12.935,75; 14.
EMILIO DUARTE ROMEIRO - R$ 10.437,05; 15.GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE - R$ 12.194,65;
16.GONÇALO PINTO DA SILVA - R$ 5.289,73; 17.HUGO ALVES DE ALMEIDA -  R$ 7.776,61; 18.IVANIL
DOS SANTOS - R$ 7.776,61; 19.JEFFERSON VICENTE LOMBARDI - R$ 9.635,39; 20.JOÃO CANDIDO
FERREIRA JUNIOR - R$ 12.945,69; 21.JOÃO MARCOS DE MORAIS - R$ 14.731,15; 22.JOÃO PAULO
MAGALHÃES PINTO - R$ 6.121,04; 23.JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO - R$ 6.434,47;
24.KAMILA SOUZA SALOMAO - R$ 886,56; 25.LEONARDO WESLEY TOMAZ – R$ 2.198,07;
26.LUCIANA APARECIDA DA SILVA - R$            8.136,91; 27.LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO - R$
4.312,30; 28.MARCELO BOF MATHEUS - R$ 4.742,69; 29.MARCIO JOSÉ DE MIRANDA - R$ 4.144,26;
30.MARCIO SANTANA SAMPAIO - R$11.251,76; 31.MARCOS ANTONIO LEAL - R$ 5.404,36;
32.MARCOS AZEVEDO CORREA - R$ 1.511,32; 33.MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA - R$            
3.389,23; 34.MARIA APARECIDA DA ROXA - R$ 5.781,35; 35.MAURICIO BENCICE FILHO - R$
3.813,48; 36.NEDSON BORGES - R$ 7.285,57; 37.OSVALDO EVARISTO ALVES - R$ 1.951,46;
38.PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA - R$ 78.686,35; 39.PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO -
R$ 2.045,15; 40.PAULO HENRIQUE SCHWARZ - R$            1.853,20; 41.PEDRO ROBERTO SENEDA -
R$ 4.395,26; 42.RAFAEL GONÇALVES PIMENTA -  R$ 2.169,37; 43.RENATA PEREIRA DE ALMEIDA
SORNAS - R$ 6.569,68; 44.RODRIGO PEREIRA DA SILVA - R$ 1.504,76; 45.ROSILENE DE SOUZA
PACHECO - R$ 5.409,42; 46. SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA - R$ 5.248,62; 47.SINEANA CINTRA
MARDIROSSIAN - R$          18.557,63; 48.WAGNER DE OLIVEIRA - R$ 1.466,27; 49.WENDER DE
LUCAS COSTA PINTO - R$ 1.045,79; Credores Quirografários: 50.HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA - R$ 5.646.016,61; 51.HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 602.000,00; 52.04 VEÍCULOS

AUTOS N.º 1020780-42.2017.8.11.0041

ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento-

>Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
PARTE REQUERENTE: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO : CREDORES/INTERESSADOS
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LTDA – R$ 1.340,61; 53.6 TROPICAL PNEUS LTDA - R$ 1.282,00; 54.ALKAMI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - R$ 568,00; 55.ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - R$ 6.511,94;
56.AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA - R$ 26,00; 57.ANDREA BOSCOLO CAMARGO - R$
1.645.183,08; 58.ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA - R$ 2.341,85; 59.BANCO
BRADESCO S.A. - R$ 109.750,90; 60.BANCO DO BRASIL S.A. - R$ 1.032.368,34; 61.BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. - R$ 216.666,65; 62.BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 3.350,90; 63.BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA -
R$ 31.050,54; 64.BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 366,02; 65.BRASPRESS
TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 204,99; 66.BRUNO COSTA SILVA - R$ 40.000,00; 67.CDA
ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA - R$ 2.719,41; 68.COMERCIAL AMAZONIA DE
PETRÓLEO LTDA - R$ 1.324,06; 69. COOP. DE CRÉD. LIVRE ADM. DO SUDOESTE DA AMAZ. LTDA -
SICOB CREDISUL -  R$ 310.827,63; 70.COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - R$ 336,97;
71.CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 658,00; 72.DEIJANI
TRANSPORTES LTDA - R$ 52,00; 73.DIEGO FAQUINI DE LIMA - R$ 540,00; 74.DISBAC DISTR
BATERIAS E COMPONENTES LTDA - R$ 550,00; 75.DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E
FERRAMENTAS S/A - R$ 13.167,38; 76.ELEMENTAL INDÚSTRIA - R$ 520,00; 77.EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - R$ 248,90; 78.ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA -
R$ 600,00; 79.EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA - R$ 16.247,42; 80.FROTA DIESEL COM
DE AUTO PECAS LTDA - R$ 104,00; 81.GUEDES E NAKATA ADVOGADOS - R$ 3.670,35; 82.HC
VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - R$ 599,50; 83.ITAÚ UNIBANCO S.A. - R$ 1.430.472,12;
84.J C AUTO MOTORS LTDA - R$ 933,00; 85. JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA - R$
2.710,52; 86.JC AUTO MOTORS LTDA - R$ 1.890,00; 87.JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS
LTDA – R$ 339,52; 88.JERONIMO & JERONIMO JR LTDA - R$ 1.072,88; 89.JERONIMO & JERONIMO
JUNIOR LTDA - R$ 460,00; 90.JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA - R$ 7.387,50; 91.KEKO
ACESSÓRIO LTDA - R$ 3.980,95; 92.LAVANDERIA ALBA LTDA - R$ 379,90; 93.MACRO LEBLON
TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA - R$ 252,80; 94.MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - R$
1.095,01; 95.MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 245,65; 96.MULTI PADRÃO TUDO EM
MAT ELÉTRICOS LTDA - R$ 121,01; 97.NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA - R$ 743,00; 98. NBS
INFORMÁTICA LTDA - R$ 3.526,20; 99.OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA - R$ 323,50; 100. PEMAZA CENTRO
NORTE S/A - R$ 756,80; 101.PETROBRÁS DISTRIBUIDORA - R$ 69.956,01; 102.T PARTS COMERCIAL
E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA - R$ 4.878,59; 103.TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - R$ 508,33; 104.TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI - R$ 599,80;
105.TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 241,84; 106.TNT MERCÚRIO
CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 95,92; 107.TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA - R$
81,20; 108.TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG - R$ 756,93; 109.VIAÇÃO JUÍNA LTDA - R$
35,00; 110.VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA - R$ 12.165,08; 111.VISOLUX LOCADORA DE
PAINÉIS - R$ 1.440,00; 112.WEBM INTERNET E SISTEMAS - R$ 225,91; 113.WEGA MOTORS LTDA -
R$ 17.833,98; 114.WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA - R$ 8.714,58; 115.WURTH DO
BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA – R$ 4.881,86; Credores Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte: 116.A R DA SILVA COMÉRCIO ME - R$ 641,80; 117.ALTAMIR MARIANO ME - R$ 1.150,46;
118.ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME - R$ 4.719,66; 119.ALVES COSTA E
CAMPOS COSTA LTDA EPP - R$ 570,00; 120.AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP.
EIRELI - R$ 1.046,64; 121.AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME - R$ 512,60; 122.BRAFILTROS
COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME - R$ 760,94; 123.CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME - R$ 1.220,00; 124.CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME – R$ 6.602,01;
125.EDUARDO LEHR ME - R$ 650,00; 126.KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA EPP - R$ 5.017,08; 127.L
M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME - R$ 3.350,00; 128. LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS
LTDA ME - R$ 246,00; 129.MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP - R$ 12.127,00;
130.POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME - R$ 2.564,26; 131.R M FRARE EPP - R$ 7.134,16.
DECISÃO/DESPACHO: (...) Recebo o Plano De Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda (id
10404944/10404450). Expeça-se edital contendo o aviso de recebimento do plano de recuperação judicial
(art. 53, parágrafo único) e a relação de credores da Administradora Judicial (art. 7º, §2º), atendendo
assim ao princípio da economia processual e consequentemente onerando menos a recuperanda.
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Consigne-se no referido Edital que os credores têm o Prazo De 30 (trinta) dias úteis para manifestarem
eventual Objeção Ao Plano de Recuperação Judicial (art. 55, parágrafo único), contados da publicação do
Edital; bem como que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público,
apresentem Impugnação contra a relação de credores do Administrador Judicial, no Prazo De 10 (dez)
Dias úteis, nos termos do art. 8º, da Lei 11.101/05. (...)
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: Os documentos que lastrearam a elaboração da lista de credores encontram-
se à disposição de qualquer credor ou interessado junto à administradora judicial nomeada por este juízo,
Dra. Aline Barini Néspoli, OAB/MT 9.229, com endereço profissional na Rua das Camélias, nº 301, bairro
Jardim Cuiabá, CEP 78043-150, Cuiabá/MT, telefones (65) 3027-3434 e 99983-3166,
aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br. Os credores, o Comitê, as devedoras ou seus sócios e o
Ministério Público terão o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para apresentar
diretamente ao juízo suas impugnações quanto aos créditos supramencionados (art. 8º, caput, da lei
11.101/05). Qualquer credor poderá manifestar ao juiz, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste instrumento convocatório, objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras (art. 55, caput, da lei 11.101/05).
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu,
Danilo Oliveira Carilli, Analista Judiciário, digitei.
 

 
 

Cuiabá, 18 de dezembro de 2017.
 

 
 
Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso
Gestor(a) Judiciário(a)
 
 
 

Num. 11195059 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO OLIVEIRA CARILLI - 18/12/2017 14:43:03
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHYVXRRSC



 

Juntada de cópia de e-mail encaminhando edital.
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De : Danilo Oliveira Carili <danilo.carilli@tjmt.jus.br>

Assunto : Re: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do
AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos
Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc.
1020780-42.2017.8.11.0041-1

Para : Thais Sversut Acosta
<thais@sversutarruda.com.br>

Cc : aline admjud <aline.admjud@gmail.com>, Juliano
Camargo Barroso <juliano.camargo@tjmt.jus.br>,
Cuiaba <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>,
renata@sversutarruda.com.br

Zimbra danilo.carilli@tjmt.jus.br

Re: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano -
Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1

Seg, 18 de dez de 2017 14:56

3 anexos

Prezado(a), segue, em anexo, cópia, em arquivo executável do word, do edital a que
aludem os arts. 7º, § 2º, e 55, caput, ambos da lei 11.101/05, para fins de publicação
na imprensa local, com posterior comprovação nos autos.

Atenciosamente,
Danilo Oliveira Carilli
Analista Judiciário
01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT

De: "Thais Sversut Acosta" <thais@sversutarruda.com.br>
 Para: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>, "Juliano Camargo Barroso"

<juliano.camargo@tjmt.jus.br>, "Danilo Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>,
"Cuiaba" <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>

 Cc: renata@sversutarruda.com.br
 Enviadas: Sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 17:54:12

 Assunto: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano -
Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1

 

 

Danilo, Juliano, boa tarde.

 

Segue lista de credores em formato word.

Veja se está de acordo ou se é preciso, ainda, diminuir mais a distância.
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Att

 

 

 

De: Thais Sversut Acosta [mailto:thais@sversutarruda.com.br] 
 Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 16:36

 Para: 'Aline Barini Nespoli' <aline.admjud@gmail.com>; 'juliano.camargo@tjmt.jus.br'
<juliano.camargo@tjmt.jus.br>; 'Danilo Oliveira Carili' <danilo.carilli@tjmt.jus.br>;
'CUIABA - 1 VARA CIVEL EDITAL' <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>

 Cc: 'renata@sversutarruda.com.br' <renata@sversutarruda.com.br>
 Assunto: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano -

Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1

 

Sr. Danilo, boa tarde.

 

Encaminho a lista em word, da forma solicitada, até amanhã, vez que recebi a lista em
excel hoje e preciso convertê-la, conferindo os dados para evitar erros.

 

Att
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De: Aline Barini Nespoli [mailto:aline.admjud@gmail.com] 
 Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 09:18
 Para: thais@sversutarruda.com.br

 Assunto: Fwd: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano -
Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1

 

Dra. Thais, bom dia. 

 

Segue para adequação no padrão solicitado pela Secretaria. 

 

À disposição. 

 

Aline Barini Néspoli 

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada:

De: Danilo Oliveira Carili <danilo.carilli@tjmt.jus.br>
 Data: 13 de dezembro de 2017 18:11:27 AMST

 Para: aline.admjud@gmail.com
 Cc: "Juliano Camargo Barroso " <juliano.camargo@tjmt.jus.br>

 Assunto: Re: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e
recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda -
Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

Prezado(a), favor reenviar a relação de credores em arquivo
executável no word, em formato de ata (sem espaçamento ou
tabela), constando-se, tão somente, o nome do credor, o valor do
crédito e sua respectiva classe, a fim de se possibilitar a confecção
do instrumento convocatório, por esta Serventia, de forma mais
célere.

 

Atenciosamente,

Danilo Oliveira Carilli

Analista Judiciário

01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT
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De: "Juliano Camargo Barroso" <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
 Para: "Danilo Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>

 Enviadas: Quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 13:53:33
 Assunto: Fwd: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento

do plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial
Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

 

Gentileza proceder com a edição do edital.

 

Grato,
 

Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso

Matrícula nº 32.801
 Gestor Judiciário

1ª Cível - Esp. Falência e Recuperação Judicial

Fórum de Cuiabá

Tribunal de Justiça de Mato Grosso

65 3648 6307

 

De: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>
 Para: "juliano camargo" <juliano.camargo@tjmt.jus.br>

 Enviadas: Terça-feira, 12 de dezembro de 2017 15:40:06
 Assunto: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do

plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc.
1020780-42.2017.8.11.0041-1

 

Juliano, boa tarde.

 

Segue lista de credores em formato excel para fins de elaboração do edital
único de aviso aos credores de recebimento do plano e da lista de credores do
administrador judicial, conforme determinado na decisão proferida em
07/12/17.

 

À disposição.

 

Atenciosamente,
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OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (EM ANEXO)
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EXMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

Processo PJE/MT nº: 1020780-42.2017.8.11.0041 

1ª Vara Cível 

 

BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira com sede 

na Cidade de Deus, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 60.746.948/0001-12, por seu advogado infra-assinado, 

com escritório profissional localizado na Rua das Palmeiras, 300, Baú, Cuiabá/MT, 

onde receberá intimações, em conformidade com o Artigo 77, inciso V, do Código de 

Processo Civil, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, com 

fulcro no Artigo 55, da Lei 11.101/05, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ajuizada pela empresa TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, para 

apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos motivos 

fáticos e jurídicos a seguir delineados: 

 

DA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL: 

 

Embora não se possa negar que o objetivo da Lei 

11.101/05 fosse efetivamente possibilitar a recuperação da empresa, preservar 

empregos e fomentar a atividade econômica, por outro lado não se pode admitir a 

tentativa de alguns devedores de utilizar-se desse novo instituto para obtenção de 

vantagens indevidas em detrimento de seus credores. 
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Conforme dispõe o inciso I, do Art. 53 da Lei de 

Recuperação e Falência, o Plano de Recuperação deverá conter uma discriminação 

pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados. 

 

Em suma, esclarece a Recuperanda, que o que levou ao 

pedido de recuperação judicial foi uma série de condições adversas que lhe foram 

impostas pelo mercado em que atua; carga tributária, atraso constante e falta de 

pagamento por parte dos clientes, falta de crédito a juros baixos, o que levou a 

recuperanda a recorrer às instituições financeiras, tomando empréstimos e 

financiamentos, e com a crise veio à dificuldade financeira e o inadimplemento por 

parte dos seus clientes, afetando as possibilidades financeiras para honrar os 

compromissos assumidos. 

 

Aduz, ainda, a recuperanda que a pretensão é conciliar a 

manutenção e manter a continuidade das atividades empresariais, honrando a 

totalidade dos seus credores. 

 

Em que pese o esforço da Recuperanda na tentativa de 

reverter sua situação de crise financeira através da presente medida judicial, mister 

salientar que o plano de recuperação poderia e deveria ser abordado com maior 

profundidade, apresentando proposta mais atrativa para quitar seus compromissos, 

tanto no escalonamento e na forma de remunerar, como também na geração de 

ativos, a fim de evitar riscos durante o período de recuperação. 

 

Menções genéricas de medidas que podem vir a viabilizar 

a recuperação da empresa em crise são insuficientes para o atendimento dessa 

condição e é exatamente o que se subtrai do plano oferecido pela devedora. 
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Além da falta de aplicação concreta, o plano acostado pela 

recuperanda não apresenta propostas que poderiam ser transformadas em 

resultados palpáveis aos credores, bem como a necessária segurança e transparência 

no que se refere à forma de condução da atividade econômica a ser desenvolvida 

pela recuperanda após a concessão da recuperação judicial, o que é essencial para a 

criação do ambiente de confiabilidade, não apenas com relação aos credores, como 

também com relação aos empregados, consumidores e terceiros em geral. 

 

Por oportuno cabe ressaltar que o Plano deve ser capaz 

de proporcionar a recuperabilidade da empresa e a efetiva satisfação dos credores 

em tempo razoável, haja vista o elevado passivo decorrente dos motivos expostos 

acima. 

 

Ademais, torna-se relevante enfatizar ser impossível aos 

credores exigirem o cumprimento do plano se os compromissos assumidos pela 

empresa recuperanda são vagos e imprecisos, uma vez que traz proposta alongada 

de pagamento das obrigações assumidas sem que sejam indicados precisamente os 

meios pelos quais a empresa recuperanda implementará as medidas necessárias 

para que, segundo afirma, haja a efetiva recuperação solicitada.  

 

Conforme dispõe o parágrafo §1º, do Art.61 da Lei. 

11.101/2005, em caso de descumprimento das obrigações assumidas no plano 

durante o período de 2 (dois) anos a contar da concessão da recuperação judicial, 

essa se convolará em falência. Por outro lado, caso o descumprimento ocorra após o 

decurso do referido prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor poderá requerer a sua 

execução especifica. 

 

Ora Excelência, além do prazo alongado, a Recuperanda 

pede descontos, carência e juros baixos e correção o que é inaceitável, ou seja, o 
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banco não concorda com o desconto solicitado, bem como, com o prazo de 

pagamento, carência, juros e correção na forma apresentada no plano de 

recuperação, conforme segue abaixo: 

 

IV.4. Credores Quirografários  

IV.4.1. Financeiros  

Para os credores quirografários financeiros, o Plano de Recuperação 

prevê, observando as Condições Gerais de Pagamento:  

- Desconto de 45% (quarenta e cinco por cento);  

- Carência de 24 (vinte e quatro) meses;  

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, 

após a aplicação do Desconto, em 126 (cento e vinte e seis) 

Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 (vinte e cinco) do mês 

subsequente ao transcurso da Carência; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, 

após a aplicação do Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 

do mês subsequente ao mês de vencimento da última Parcela 

Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

 

DA DISCORDÂNCIA QUANTO A DESÁGIOS: 

 

O Banco Bradesco S/A não concorda com o deságio 

apresentado de 45% (quarenta e cinco por cento), nem com qualquer deságio, ainda 

que por conta de alteração na taxa de juros originalmente pactuada. 

 

A aplicação de deságio nos patamares propostos 

representa prejuízo elevado e irrazoável aos credores, trazendo-lhes ônus excessivo, 

caracterizando, caso acolhido, em verdadeiro perdão da dívida e implicando na 

novação das referidas dívidas a preço vil. Hipótese que jamais poderia ser cogitada, 

haja vista que viola o direito de propriedade dos credores, representando 

enriquecimento sem causa da Recuperanda. 
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DA DISCORDÂNCIA QUANTO AO PRAZO DE 

CARÊNCIA PROPOSTO: 

 

O Banco Bradesco S/A não concorda com a carência 

trazida pelo Plano de 24 (vinte e quatro) meses após a homologação PRJ, haja vista 

que a mesma se revela por demais excessivas e importará em detrimento dos 

direitos dos credores. Além disso, caso seja admitida, a carência em tão elevado 

período termina por desrespeitar o prazo de fiscalização do Judiciário, reduzindo-o 

por mais da metade. 

 

A Recuperanda ofereceu seu Plano de Recuperação 

Judicial, propondo o “perdão do débito” pelas instituições financeiras, ou seja, 

pretende a recuperanda o pagamento dos débitos “IMPRESCINDÍVEL”, com a 

carência de 24 (vinte e quatro) meses, o que é absurdo e imoral, ainda mais no 

presente caso. 

 

Ademais, relevante ressaltar ser impossível aos credores 

exigirem o cumprimento do plano se os compromissos assumidos pela empresa 

recuperanda são vagos e imprecisos. 

 

Conforme dispõe o parágrafo 1º, do Art. 61 da LRF, em 

caso de descumprimento das obrigações assumidas no plano durante o período de 2 

(dois) anos a contar da concessão da recuperação judicial, essa se convolará em 

falência. Por outro lado, caso o descumprimento ocorra após o decurso do referido 

prazo de 2 (dois) anos, qualquer credores poderá requerer a sua execução 

especifica. 

 

Exatamente para que o credor possa utilizar-se de 

mecanismos eficientes para a garantia de seus direitos creditórios, todas as 
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obrigações assumidas pelo devedor a partir do Plano de Recuperação devem ser 

certas, precisas e determinadas, para que possam se tornar exigíveis. Obrigações 

vagas e imprecisas não são exigíveis na forma prevista na Lei. 11.101/2005. 

 

DA DISCORDÂNCIA QUANTO AOS PRAZOS DE 

PAGAMENTO: 

 

O Banco Bradesco S/A não concorda com o prazo de 

pagamento da dívida proposto pela Recuperanda, no plano de recuperação judicial 

apresentado de 126 (cento e vinte e seis) Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 

(vinte e cinco) do mês subsequente ao transcurso da Carência, bem como com o 

pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 

Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 do mês subsequente ao mês de 

vencimento da última Parcela Mensal. Pois a seu ver, tal prazo se revela 

demasiadamente longo, aumentando, consequentemente, o risco dos credores não 

terem seus créditos adimplidos. 

 

A aplicação nos patamares propostos representa prejuízo 

elevado e irrazoável aos credores, trazendo-lhes ônus excessivo, caracterizando, 

caso acolhido, em verdadeiro perdão da dívida e implicando na novação das referidas 

dívidas a preço vil. Hipótese que jamais poderia ser cogitada, haja vista que viola o 

direito de propriedade dos credores, representando explicito enriquecimento sem 

causa da Recuperanda. 

 

DA DISCORDÂNCIA QUANTO A EXTINÇÃO E 

PROSSEGUIMENTO DE AÇÕES AJUIZADAS OU EXECUÇÕES - DA NOVAÇÃO 

DA DÍVIDA – INOCORRÊNCIA – COOBRIGADOS NÃO ALCANÇADOS: 
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A Recuperanda estabelece em seu plano de Recuperação 

Judicial que os Credores não poderão ajuizar ou prosseguir com ações ou execuções 

judiciais contra a empresa e seus sócios coobrigados/fiadores/avalistas após a 

homologação do Plano até o seu final cumprimento. Sendo que todas as ações e 

execuções judiciais, e as impugnações de créditos em curso, relativas a créditos 

anteriores ao seu pedido de recuperação, enfim, todas as medidas judiciais ajuizadas 

contra a recuperanda e seus sócios contratualmente responsáveis por dívidas 

sujeitas a este Plano deverão ser extintas, conforme segue abaixo: 

 

VI.1. Garantias: 
  

As garantias pessoais/fidejussórias prestadas pelos sócios da empresa 

que recaem sobre os créditos sujeitos a esta recuperação passarão a 

incidir somente sobre o crédito novado com a aprovação do Plano de 

Recuperação e a concessão da recuperação judicial e serão 

completamente extintas com o cumprimento integral do Plano. 

 

VI.2. Restrições Creditícias: 

  

Com a novação operada com a aprovação do Plano de Recuperação 

serão cancelados todos os apontamentos creditícios que têm origem 

em créditos sujeitos a este Plano e, consequentemente, excluídos dos 

Órgãos de restrição ao crédito o nome da TAURO MOTORS e dos 

sócios coobrigados/fiadores/avalistas inscritos em razão de tais 

créditos, tais como Serasa, SPC, SCPC, Cartórios de Protestos, CADIN, 

CCF etc. 

 

VI.3. Ações: 
  

Após a aprovação do plano, serão extintas todas as ações de 

cobrança, monitórias, execuções, enfim, todas as medidas judiciais 

ajuizadas contra a TAURO MOTORS e sócios contratualmente 

responsáveis por dívidas sujeitas a este Plano. 
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Nesta senda, como se não bastasse estabelece que a 

homologação do Plano acarretará a automática liberação de todas as garantias 

pessoais, inclusive avais e fiscais, que tenham sido prestadas por administradores ou 

acionistas aos Credores para satisfazer quaisquer obrigações assumidas pela 

recuperanda até o ajuizamento do pedido de recuperação. 

 

Cumpre elucidar que, inobstante o Artigo 59 da Lei de 

Recuperação Judicial disponha que “o plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido”, o artigo 61, da mesma Lei.11.101/2005, ressalva 

que, somente após 2 (dois) anos de cumprimento do plano, concedido na 

Recuperação, poderá ser considerada novada a dívida, in verbis: 

 

“Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o 

devedor permanecerá em recuperação judicial até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 

vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da 

recuperação judicial”. 

 

Assim, concedida à recuperação judicial, o devedor assim 

permanecerá até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 

vencerem nos 2 (dois) anos que se seguirem a concessão (Lei 11.101/05, art. 61). 

 

A novação operada por meio do deferimento da 

recuperação judicial é condicional ao cumprimento do plano (Lei nº 11.101/05, art. 

59, caput), cuja inexecução assumida no referido Plano de Recuperação Judicial, 

pode convolar o pedido em falência e os credores terão reconstituídos seus direitos e 

garantias nas condições originalmente contratadas (Lei nº 11.101/05, art. 61, § 2°). 
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Portanto, ainda que homologado o plano, enquanto não 

satisfeitas todas as obrigações, pelo prazo de 2 (dois) anos, não é assegurado à 

Recuperanda a novação das divididas existentes. 

 

Este, inclusive, é o entendimento majoritário dos 

Tribunais, conforme se vê dos julgados abaixo colacionados: 

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - INSCRIÇÃO DO NOME DA EMPRESA RECUPERANDA NOS 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO E PROTESTO DE TÍTULOS -  - 

RECURSO DESPROVIDO. A decisão que defere a recuperação judicial 

apenas suspende as ações e execuções em curso, mas não abrange 

os protestos e anotações nós órgãos de proteção ao crédito (AGRAVO 

DE INSTRUMENTO Nº 2113/2010. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES, J. 14-4-2010) “Recuperação judicial. Concessão. Pedido de 

cancelamento dos protestos dos títulos sujeitos à recuperação judicial 

em face da novação operada. Indeferimento. Recurso. Novação que 

somente se tornará definitiva após o prazo de 2 (dois) anos, 

desde que cumpridas as obrigações do plano. Recurso não 

provido” (TJSP – AI n.° 480.487.4/8, Rel. Des. Boris Kauffmann). 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONCESSÃO - PEDIDO DESUSPENSÃO E 

CANCELAMENTO DOS APONTAMENTOS RESTRITIVOS AO CRÉDITO 

DOS NOMES DAS EMPRESAS E SÓCIOS DOS TÍTULOS SUJEITOS  À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE DA NOVAÇÃO OPERADA - 

INDEFERIMENTO - NOVAÇÃO QUE SOMENTE SE TORNARÁEFINITIVA 

APÓS O  PRAZO  DE  2  (DOIS)  ANOS,  DESDE  QUE  CUMPRIDAS  

AS  OBRIGAÇÕES  DO  PLANO  -  DECISÃO  MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO. Ainda que homologado o plano de recuperação judicial, 

enquanto não satisfeitas todas as obrigações, não é assegurado ao 

devedor - que inclui a empresa e os sócios - excluir ou retirar o nome 

de cadastros de inadimplentes, cuja inscrição apenas reflete a 

situação da empresa e de seus sócios. A novação operada por 

meio do deferimento da recuperação judicial é condicional  ao  
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cumprimento  do  plano  (Lei nº 11.101/05, art.  59,  caput),  

cuja inexecução assumida no  referido Plano de Recuperação 

Judicial, pode convolar o pedido em falência e os credores 

terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas (Lei nº 11.101/05, art. 61, § 2°). 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 18297/2011, DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES). 

 

Firme é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a recuperação judicial do devedor principal não impede o 

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigadas em geral, conforme se vê na Súmula 581 abaixo 

colacionada: 

Súmula 581 - A recuperação judicial do devedor principal não 

impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória. (Súmula 581, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 14/09/2016, DJe 19/09/2016) 

 

O conjunto de regras criadas como “forma de 

pagamento” evidencia que a Empresa Recuperanda não pode ser considerada 

recuperável por sua própria força, mas sim, pelo excessivo sacrifício imposto de 

forma injusta aos que lhe concederam crédito na confiança de retorno, além de 

afrontar o princípio que proíbe o enriquecimento sem causa e gerar a seus credores, 

e particularmente a este Banco, prejuízos de grande monta, consolidando o 

perdimento do capital pelos credores, razão pela qual este credor apresenta 

expressamente sua objeção. 

Ao que se observa, o plano apresentado deixa claro e 

patente que a empresa não possui condições mínimas de sobrevivência. Ou seja, a 

falência é questão de tempo, eis que não conseguirá gerar caixa para honrar e 

cumprir, seja com as obrigações já firmadas, seja para com as obrigações novas. 
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Nota-se Excelência desta breve análise, e o peticionário 

esclarece desde logo que não concorda com o plano de recuperação judicial 

apresentado pela recuperanda, sustentando que tal proposta, por si só, 

demonstra-se inviável econômica e financeiramente, bem como as condições e 

propostas trazidas no plano, além de contrariar frontalmente a finalidade e os 

objetivos da Lei 11/101/2005, não se mostram suficientes a criar condições para a 

reestruturação da empresa. 

 

Destarte, ressalte-se que, “Os credores do devedor em 

recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, 

fiadores e obrigados de regresso” (ar. 49,§1°, da LRF). 

 

Assim, ainda que eventualmente aprovado o plano de 

recuperação judicial – O QUE NÃO SE ESPERA - tal situação não alcança os 

coobrigados e/ou fiadores. 

 

Por todo o exposto, requer seja, de pronto, reconhecida a 

nulidade do plano de recuperação judicial, também neste ponto. 

 

Diante do exposto, não resta alternativa ao Banco Credor 

senão requerer a Vossa Excelência que se digne receber a presente OBJEÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, designando, consequentemente, datas 

para a realização da Assembléia Geral de Credores na forma do Art. 56, “caput” da 

Lei. 11.101/2005, com o fim de se deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial 

apresentado, sem prejuízo de eventuais alterações que possam vir a ocorrer no 

plano de pagamento, sob pena de rejeição do Plano, com as consequências previstas 

no Art.56, §4º, da Lei. 11.101/2005 (que prevê a convolação em falência).  
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Outrossim, requer a juntada do incluso INSTRUMENTO 

DE MANDATO e SUBSTABELECIMENTO, conforme estabelece o Art. 104 do 

Código de Processo Civil, para os devidos fins de direito. 

 

Requer, por final que todas as futuras intimações 

sejam feitas exclusivamente em nome de MAURO PAULO GALERA MARI, 

advogado inscrito regularmente na OAB/MT sob o nº 3.056, com endereço a Rua 

das Palmeiras, n. 300, Bairro Baú, localizado na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.008-

050, sob pena de nulidade, conforme estabelece os §§ 2º e 5º do art. 272 do CPC. 

 

Termos em que, j. aos autos 

Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 21 de Dezembro de 2017. 

 

Mauro Paulo Galera Mari 

OAB/MT 3.056  

 

Rhamael Theodorus Y.O.S.Gomes Villar 

OAB/MT 19.143/O 

 

Num. 11243616 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARRLGPVGK



 

Num. 11243618 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMSDJJCDR



Num. 11243618 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMSDJJCDR



Num. 11243618 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMSDJJCDR



Num. 11243618 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMSDJJCDR



Num. 11243618 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMSDJJCDR



Num. 11243618 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 21/12/2017 10:08:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMSDJJCDR



 

 
 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

JUÍZO: 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO. 

PROCESSO PJE/MT: 1020780-42.2017.8.11.0041 

REQUERENTE: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

CREDOR: BANCO BRADESCO S/A  

TIPO DE AÇÃO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Por este instrumento particular de SUBSTABELECIMENTO de 

instrumento de mandato, Mauro Paulo Galera Mari, inscrito regularmente na OAB/MT 3.056 e 

Gerson da Silva Oliveira, inscrito regularmente na OAB/MT 8.350, ambos com endereço 

profissional descrito do rodapé desta, substabelecem a (os) com reservas de iguais poderes para 

si, os que nos foram conferidos por BANCO BRADESCO S/A, já qualificado no instrumento de 

mandato firmado em 20.04.2016 no 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Osasco, Estado de São 

Paulo, no Livro nº 1309, às Fls.123/128, 1º Traslado, aos advogados CLEBER LEMES ALMECER, 

de nacionalidade brasileira, solteiro, inscrito na OAB/MT nº 11.378/O, endereço eletrônico: 

cleber@galeramari.com.br, JOÃO RICARDO DA COSTA AGUIAR SIMÕES, de nacionalidade 

brasileira, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MT nº 19.300/O, endereço eletrônico: 

joao.simoes@galeramari.com.br, RHAMAEL THEODORUS YOHANNES OLIVEIRA SHILVA 

GOMES VILLAR, de nacionalidade brasileira, casado, advogado, inscrito na OAB/MT nº 19.143/O 

endereço eletrônico: rhamael@galeramari.com.br, MISYA DYHONNATTA FRANCISCA CORRÊA 

FURTADO, de nacionalidade brasileira, casada, advogada, inscrito na OAB/MT nº 17.495 endereço 

eletrônico: misya@galeramari.com.br, ALICE ARIANE BOTEGA SANTOS, de nacionalidade 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MT nº 21.009/O, endereço eletrônico: 

alice@galeramari.com.br, e JOSIANE DA SILVA FARIAS DUARTE, de nacionalidade brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/MT nº 22.667/O, endereço eletrônico: 

josiane@galeramari.com.br, CARLOS ALBERTO REZENDE FORTES JUNIOR, de nacionalidade 

brasileira, casado, advogado, inscrito na OAB/MT nº 14.848/O endereço eletrônico: 

carlos.alberto@galeramari.com.br, todos com escritório profissional sito à Rua das Palmeiras, nº300, 

Bairro: Baú, CEP: 78.008-050, localizado na cidade de Cuiabá/MT, com telefone para contato: (065)-

3612.7326 e, ficando expressamente vedado o recebimento de intimações em nome 

desses. 

Cuiabá/MT, 21 de Dezembro de 2017. 

 

Mauro Paulo Galera Mari 

OAB/MT 3.056 

Gerson da Silva Oliveira 

OAB/MT 8.350 
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Petição anexa em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA 

COMARCA DE CUIABÁ-MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

BANCO SANTANDER S.A., já qualificado nos autos, por seu advogado 

que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 

55 da Lei nº 11.101/2005, apresentar a sua OBJEÇÃO ao plano de recuperação judicial 

proposto por TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, pelos motivos de fato 

e de direito a seguir expostos. 

 

I.  

BREVE SÍNTESE 

 

O plano de recuperação judicial é a mais importante peça de todo o processo 

de recuperação judicial. Não apenas porque nele se declaram as razões pelas quais a empresa 

precisa utilizar-se das faculdades previstas na Lei nº 11.105/05, mas também porque é nele que 

a empresa em recuperação judicial aponta por quais meios pretende alcançar o objetivo da lei, 

e os instrumentos de que pretende se utilizar para tanto.  
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Se o plano de recuperação é consistente, ou seja, pautado pela probidade e 

boa-fé, refletindo a seriedade do empresário, que impõe a si mesmo sacrifícios tão pesados 

quanto àqueles que impõem aos seus credores, a recuperação não apenas se justifica, mas torna-

se a finalidade de todos os participantes, incluindo seus credores que têm, então, a possibilidade 

de receber seu crédito. 

Inegável que a todos interessa a manutenção da atividade empresarial 

daqueles que, sem culpa ou dolo, veem-se em situação difícil, como também é evidente a função 

social da empresa para cumprir seu mister, pagar seus impostos e, assim, contribuir para a 

sociedade como um todo. Da mesma forma que a empresa deve pagar os salários de seus 

colaboradores, contribuindo para o desenvolvimento da sociedade, esta mesma empresa deve 

pagar seus credores, contribuindo, igualmente, na mesma medida para o progresso da 

sociedade. 

Todavia, o plano de recuperação judicial apresentado contém propostas que 

se revelam temerárias e em contrariedade com a legislação de regência, não devendo 

permanecer da forma como delineado, conforme doravante se demonstrará. 

II. DO MERITO 

 

2.1 - DO ABUSIVO DESÁGIO PROPOSTO 

 

 

Cabe mencionar que essa peticionante se encontra devidamente listada na 

Classe III (quirografária) pelo valor de R$ 216.666,65 (duzentos e dezesseis mil seiscentos e 

sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).  

 

A Recuperanda apresentou proposta de pagamento de seus débitos, sugerindo 

que, os credores das classes III sofram um de deságio de 45%, sob o valor de seus créditos. 

 

Ora, Nobre Magistrado, é totalmente absurdo o desconto pretendido que torna 

qualquer comentário em relação a ele prolixo. 
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E o mais grave é que não existe qualquer fundamentação por parte da 

Recuperanda para justificar um desconto tão elevado. Não existe justificativa para um desconto 

de tamanha monta.  

 

Nesse ponto, deve-se ressaltar que as instituições financeiras, de forma a 

dispor de capital para realizar empréstimos como o que o Banco concedeu à Recuperanda, 

precisam captar crédito no mercado, ou seja, pedir dinheiro emprestado a outras instituições 

financeiras, mediante pagamento de juros, e com prazo para pagamento.  

 

Os bancos, por sua vez, dispondo desses créditos, concedem empréstimos a 

outras pessoas, também mediante pagamento de juros. O lucro das instituições financeiras 

reside na diferença entre o valor que paga de juros aos seus credores e o valor de juros que 

cobra de seus devedores. A essa diferença dá-se o nome de “spread bancário”. 

 

Com efeito, a proposta da Recuperanda implica em sérios prejuízos ao banco, 

que se vê obrigado a pagar seus débitos sem ter recebido seus créditos, ou tendo-os recebido 

em valor muito inferior ao necessário para cobrir seus custos com a disponibilização deste 

crédito em favor das requerentes, não sendo, por esse motivo, aceitável, resultando no 

aumento do “spread bancário” com efeitos deletérios para todo ambiente negocial, como 

ressaltado alhures. 

 

A proposta é uma total inversão de valores. A bem da verdade, a Recuperanda 

pretende lucrar em cima do prejuízo de seus credores, e o que é mais grave, com a pretensão 

de obter a chancela do Judiciário para isso, o que não pode ser admitido sob qualquer pretexto.  

Isso porque, o processo de Recuperação Judicial constitui via para que a 

Recuperanda se reestruture, mediante a concessão da dilação de prazos e alteração de formas 

de pagamento que lhe permitam reerguer-se. Não deve, portanto, ser utilizada como meio para 

que a Recuperanda se eximam de suas obrigações, lançando sobre os credores os ônus 

decorrentes da má-administração das sociedades empresárias. 

 

Deste modo, inevitável afirmar que o plano deve contemplar, portanto, 

proposta para reestruturação das dívidas e não para o seu perdão, com a chancela judicial.  
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Assim, o que se verifica no presente caso é que a proposta de pagamento 

realizada não é séria. A aplicação das medidas elencadas pelo art. 50 da Lei 11.101/05 deve 

pautar-se sempre nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, repugnando-se ações 

imediatistas e até mesmo egoístas da Recuperanda, que vislumbra tão somente o benefício 

próprio. 

 

De fato, aos credores interessa ter seu crédito satisfeito e interessa-lhes, 

igualmente, a continuidade da empresa, com vistas a preservar a sua base de clientes. Todavia, 

não podem os mesmos sujeitarem-se à despropositadas pretensões da Recuperanda que 

pretende a qualquer custo se eximir por completo de seu pagamento. 

 

 

2.2- DO PARCELAMENTO DO DÉBITO EM 11 ANOS 

 

A recuperanda apresentou outra proposta que se revela abusiva. Trata-se da 

previsão de pagamento em 11 (onze) longos anos, o que resultam em 126 parcelas, após o 

decurso do prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses da homologação em juízo da 

aprovação, em assembleia, do plano de recuperação. 

 

O prazo previsto para os pagamentos, per se, já é extenso em demasia. Se 

porventura houvesse propostas sólidas destinadas ao soerguimento da empresa, os credores 

poderiam ventilar do recebimento de seus créditos nos moldes propostos. No entanto, na 

ausência de tais medidas, submeter os credores ao recebimento de seus créditos em prazo tão 

alongado é pretender erguer-se da crise ao custo do sacrifício dos credores, sem oferecimento 

de contrapartidas. 

 

Vemos, portanto, que a única medida bem definida proposta pela recuperanda 

para consolidação de sua retomada, é a sujeição dos credores ao recebimento de seus créditos 

mediante numerosas parcelas, restando claro a inviabilidade de um plano que tem por 

fundamento único a postergação na quitação de débitos. 
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Nesse ínterim, faz-se oportuna a transcrição do entendimento sufragado pela 

Colenda Câmara Reservada à Falência e Recuperação Judicial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo no recente julgamento do Agravo de Instrumento interposto por ITAÚ BBA S.A em face 

da homologação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda CERÂMICA 

GYOTOKU LTDA.:  

 

Agravo. Recuperação Judicial. Plano aprovado pela assembleia-geral de credores. 

Plano que prevê o pagamento do passivo em 18 anos, calculando-se os pagamentos 

em percentuais (2,3%, 2,5% e 3%) incidentes sobre a receita líquida da empresa, 

iniciando-se os pagamentos a partir do 3º ano contado da aprovação. Previsão de 

pagamento por cabeça até o 6º ano, acarretando pagamento antecipado dos 

menores credores, instituindo conflitos de interesses entre os credores da mesma 

classe. Pagamentos sem incidência de juros. Previsão de remissão ou anistia dos 

saldos devedores caso, após os pagamentos do 18º ano, não haja recebimento 

integral. Proposta que viola os princípios gerais do direito, os princípios 

constitucionais da isonomia, da legalidade, da propriedade, da proporcionalidade 

e da razoabilidade, em especial o princípio da "pars conditio creditorum" e normas 

de ordem pública. Previsão que permite a manipulação do resultado das 

deliberações assembleares. Falta de discriminação dos valores de cada parcela a 

ser paga que impede a aferição do cumprimento do plano e sua execução 

específica, haja vista a falta de liquidez e certeza do "quantum" a ser pago. 

Ilegalidade da cláusula que estabelece o pagamento dos credores quirografários e 

com garantia real após o decurso do prazo bienal da supervisão judicial (art. 61, 

'caput', da Lei nº 11.101/2005). Invalidade (nulidade) da deliberação da 

assembleia-geral de credores declarada de ofício, com determinação de 

apresentação de outro plano, no prazo de 30 dias, a ser elaborado em consonância 

com a Constituição Federal e Lei nº 11.101/2005, a ser submetido à assembleia-

geral de credores em 60 dias, sob pena de decreto de falência. (TJSP, Agravo de 

Instrumento nº 0136362-29.2011.8.26.0000, Câmara Reservada à Falência E 

RECUPERAÇÃO, Rel. Des. PEREIRA CALÇAS, j. 28.02.2012). 

 

Do v. acórdão supratranscrito, se extrai que “em razão de tal entendimento, 

o plano de recuperação de empresa que se encontre em crise econômico-financeira não pode 

propor o pagamento do passivo em prestações a serem cumpridas por longos anos e em 

valores ínfimos considerados em proporção aos créditos que lhe foram concedidos em sua 

atividade empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos credores sacrifícios 

superiores aos que eles suportariam no caso de falência da devedora. A recuperação da 

empresa só pode e deve ser deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em 

situação de falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito longo para 

iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-se vil ou 

Num. 11425636 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDO DENIS MARTINS - 22/01/2018 15:27:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXXPQGHZR



 

 

iníquo, tal situação evidencia que a empresa não pode ser considerada recuperável por suas 

próprias forças, mas sim, pelo sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe 

deram crédito, por acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada.  

 

A decisão em destaque reflete exatamente a hipótese desses autos e permissa 

vênia, deve ser levada em consideração por este Juízo para evitar que o restabelecimento da 

Recuperanda seja realizado em detrimento do sacrifício de seus credores. 

 

Para que fique claro. O banco não concorda com o deságio proposto e, nem 

mesmo, com qualquer carência, muito menos, da forma sugerida no plano. Igualmente não 

concorda com o prazo de parcelamento sugerido, posto que, demasiadamente longo, tampouco 

a aplicação de juros irrisórios. 

 

A Recuperanda deve arcar com as consequências de sua administração 

desidiosa, sendo manifestamente ilegal a pretensão de transferir aos credores os prejuízos 

decorrentes de sua imperícia na condução dos negócios. 

Diante de todo o exposto, vê-se que o plano apresentado, especialmente no 

tocante à forma de pagamento, não se coaduna com a legislação que regulamenta tal instituto, 

tampouco com os princípios e regramentos do ordenamento pátrio, devendo ser, desde já, 

determinada à Recuperanda a apresentação de uma nova proposta, sob pena de convolação desta 

Recuperação Judicial em Falência. 

 

2.3 PRAZO DE CARÊNCIA SUPERIOR AO PERÍODO DE SUPERVISÃO JUDICIAL 

 

Igualmente, a previsão de carência de 24 (vinte e quatro) meses para iniciar os 

pagamentos dos credores acompanha a mesma metodologia de sacrifício excessivo prevista no 

plano. Além disso, tal previsão viola o art. 61 da Lei n. 11.101/2005, impedindo o juízo de 

examinar o cumprimento do inicial do plano. 
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Isso por que, além de prevê uma carência de 24 (vinte e quatro) meses, a 

Recuperanda informa em seu plano Recuperacional, que o primeiro pagamento será realizado 

no mês subsequente ao término do período de carência. Um absurdo! 

 

É simplesmente inviável que o prazo de carência para início efetivo dos 

pagamentos se inicie após o período de 24 (vinte e quatro) meses, pois dessa forma não haverá 

supervisão judicial para os pagamentos programadas, tal carência nos traz toda evidência, de 

tentativa da Recuperanda de tentar contornar a exigência legal, o que não poderá ser chancelado. 

 

Dessa forma, não se considera razoável a previsão de início de pagamentos 

após o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, pois restaria prejudicado a prazo bienal de 

fiscalização judicial, chancelando a Recuperanda a oportunidade de descumprir o Plano de 

Recuperação e escapar da convolação em Falência.  

 

Neste cenário, nota-se a clara intenção da Recuperanda de forma 

despropositada escapar do prazo de supervisão judicial de que trata o art. 61 da Lei 11.101/05, 

uma vez que, superado este período, incide a regra do art. 62, do mesmo diploma legal. Neste 

sentido, escreve MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO: 

 

“Conforme estipulado no art. 63 abaixo, se as obrigações vencidas nos dois anos 

tiverem sido cumpridas, a recuperação será encerrada por sentença. Permanece, 

porém, o devedor com todas as obrigações com vencimento posterior a dois anos, 

e, caso deixe de efetuar pagamentos prometidos, o credor poderá executar a 

obrigação ou requerer a falência, anotando-se que em tal caso o feito terá livre 

distribuição, desaparecida qualquer causa determinante da prevenção, com a 

sentença prolatada na forma do art. 63[1].” 

 

Por este motivo, inadmissível que a Recuperanda inicie o cumprimento do 

plano após o prazo de supervisão judicial. Deste modo, inaceitável a proposta de carência 

apresentada pela Recuperanda, dada a sua flagrante ilegalidade. 

 

2.4 – HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO  

                                                 

[1] Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 8ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, p. 176. 
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O Plano ainda prevê que, será convocada assembleia de credores em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas no mesmo.  

 

A Lei é clara quanto a decretação de falência durante o processo de 

recuperação judicial. Deste modo, tal clausula é uma tentativa da Recuperanda de burlar o 

sistema judiciário, e evitar a falência, senão vejamos: 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: 

        (...) 

        IV – Por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de 

recuperação, na forma do § 1o do art. 61 desta Lei. 

 

Em conclusão, por qualquer ângulo que se analise a questão posta, denota-se 

a ilegalidade da cláusula que prevê descumprimento do plano, em expressa afronta ao disposto 

na Lei 11.101/05. 

 

2.5 – CANCELAMENTO DE APONTAMENTOS EM FACE DOS 

COOBRIGADOS/FIADORES/AVALISTAS  

 

O Plano ainda prevê que, com a novação serão cancelados todos os 

apontamentos creditícios em nome da Recuperanda, de seus coobrigados, fiadores e avalistas, 

nos termos abaixo: 

 

Ora, a Lei é clara quando menciona que os credores conservaram seus direitos 

e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, nos termos do artigo 49 

§ 1º, transcreve-se: 
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 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos. 

 

        § 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

 

Deste modo não há que ser falar em cancelamento dos apontamentos em 

nome dos devedores solidários, uma vez que tal cláusula não está em conformidade com o que 

diz a Lei de Recuperação Judicial e Falência.  

III. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante das ilegalidades e irregularidades apresentadas no PRJ, o mínimo que 

se espera de uma empresa em recuperação judicial é que a mesma se conduza de maneira 

transparente no processo. Os prejuízos experimentados pelos credores são inversamente 

proporcionais aos sacrifícios que o devedor se impõe para quitar suas dívidas.  

 

Em outras palavras, quanto mais se sacrifica a empresa em recuperação 

judicial, menores são os prejuízos dos credores. Mas, por outro lado, quanto maior o sacrifício 

que se impõe, maior é a parceria que se pode esperar de seus credores e maiores são as chances 

de sucesso na empreitada. E, infelizmente, não é o que se lê do plano de recuperação analisado.  

 

IV. 

PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Ante o quanto exposto, e em face das deficiências do Plano de Recuperação, 

impugna-se “in totum” o Plano de Recuperação Judicial apresentado, requerendo desde logo a 

convocação de Assembleia de Credores. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §2º, do Código de Processo 

Civil, requer sejam todas as intimações e notificações referentes ao presente processo realizadas 
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em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o nº. 257.198, com 

escritório na Rua Iguatemi, 354, 2º, 3º e 11º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 01451-

010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob pena de nulidade. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018. 

 

 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP nº 182.424 
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Segue Manifestação .
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Diante da inércia em cumprir a decisão que ‘quebrou a trava’ bancária dos 

Contratos firmados com a recuperanda, este r. Juízo realizou a penhora on line nas contas 

do Banco Itaú, levando ao bloqueio do valor de R$ 325.311,25, com posterior determinação 

para que o Banco se manifestasse sobre ele no prazo de 05 (cinco) dias. 

O Itaú, através de seu advogado, Dr. Bernardo Rodrigues de Oliveira Castro, 

que pediu que as publicações fossem feitas exclusivamente em seu nome (ID 10243821, de 

09.10.2017), foi regularmente intimado da referida determinação em 13.12.2017 (quarta 

feira), conforme comprova o DJE 10156 em anexo, iniciando em 14.12.2017 (quinta feira) o 

prazo para manifestar sobre a constrição, que terminou em 08.01.2018 (segunda feira) - 

frente a suspensão sofrida entre 20.12.2017 (quarta feira) a 20.01.2018 (sábado), sem 
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qualquer manifestação do Banco. 

Diante do exposto, requer seja oficiado ao Banco Central para que deposite o 

valor bloqueado em conta judicial, solicitando em seguida ao Departamento de Depósitos 

Judiciais do TJMT que proceda a sua vinculação a este processo, para, então, ordenar a 

expedição de alvará para transferência do valor para conta bancária da recuperanda, cujos 

dados são: SICOOB (756), Agência 4425-3, conta corrente: 63139-6, CNPJ: 

74.150.889/0001-20. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 23 de janeiro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO 
GROSSO 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1 
Recuperação Judicial TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, vem à 
presença de V. Exa., expor e requerer: 

 
Após entrega da lista de credores do art. 7º, §2º da LRF, e do 

plano de recuperação judicial pela recuperanda, determinou-se elaboração e publicação 
do respectivo edital. 

 
Ocorre que o edital elaborado contém erro (id n.º 11196224 – 

18/12/2017), divergindo da lista desta administração judicial, com relação à classe de 
garantia real, tendo sido veiculado antes da validação desta auxiliar, e ainda veiculado no 
DJE n.º 10.161, publicado em 20/12/2017, pg. 05.  

 
Importante registrar que o edital em questão não foi objeto 

de publicação no Diário Oficial do Poder Executivo e Jornais. 
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Desta feita, requer seja declarado sem efeito o edital 

publicado no DJE n.º 10.161, bem como seja confeccionado novo edital contendo 
corretamente a lista de credores (id n.º 10397859 - 23/10/2017).  

 
Saliento que o edital deverá observar com rigor o teor da 

decisão proferida em 07/12/2017 (Id. 11047924), para que contenha advertência de 
aviso da apresentação da relação de credores do administrador judicial do art. 7º, §2º e 
do recebimento do plano de recuperação judicial do art. 53, parágrafo único, da LRF, 
inaugurando as fases de impugnações (art. 8º) e objeções (art. 55), com prazos em dias 
úteis, para na sequência ser objeto de publicação nos órgãos oficiais e jornais de grande 
circulação.  

 
Por fim, comunico alteração do endereço profissional para Av. 

Historiador Rubens de Mendonça, n.º 2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, 
bairro Bosque da Saúde, CEP 78.050-000, Cuiabá-MT, fone (65) 3359-2316. 

 
Cuiabá, 21 de janeiro de 2018. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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De: aline.admjud@gmail.com
Para: "Danilo Oliveira Carili"; "Juliano Camargo Barroso"; "Cuiaba"; renata@sversutarruda.com.br; "Thais Sversut Acosta"
Cc: camillasagin@abn.adm.br
Assunto: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc.

1020780-42.2017.8.11.0041-1
Data: quinta-feira, 21 de dezembro de 2017 16:43:41
Anexos: image003.png

Edital Lista Adm e Recebimento Plano CORRIGIDO.DOC
Cópia de lista de credores da administradora judicial_ com alteraçaõ.pdf

Prioridade Alta

Prezado Danilo, Juliano e Dra. Thais, boa tarde.
 
Segue edital contendo duas alterações:
 
1 – endereço e telefone da administração judicial, agora atualizados.
 
2 – corrigi a classificação do crédito da HPE, erroneamente lançado no edital como quirografário, quando na realidade é GARANTIA
REAL.
 

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA R$           5.646.016,61 GARANTIA REAL

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA R$              602.000,00 GARANTIA REAL

 
Assim, segue edital conferido.
 
Atenciosamente,
 

 

De: Aline Barini Nespoli [mailto:aline.admjud@gmail.com] 
Enviada em: quarta-feira, 20 de dezembro de 2017 09:18
Para: Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br>
Cc: Danilo Oliveira Carili <danilo.carilli@tjmt.jus.br>; Juliano Camargo Barroso <juliano.camargo@tjmt.jus.br>; Cuiaba
<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; renata@sversutarruda.com.br
Assunto: Re: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados
Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Bom dia. 
 
Estou fazendo alterações no edital, ainda não concluídas, assim peço aguardar, sem prejuízo haja vista que o edital será
publicado após o recesso, conforme já informado anteriormente. 
 
Boas festas. 
 
Abraços. 
 
Aline Barini Néspoli 
Administradora Judicial

Enviado do meu iPhone

Em 19 de dez de 2017, à(s) 11:55, Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br> escreveu:

Danilo, bom dia.
 
Fiz pequenas alterações no local destinado ADVERTÊNCIA/PRAZO, apenas para colocar ‘devedora’ no lugar de
devedoras e para incluir ‘úteis’ nos prazos, passando a figurar dias úteis, conforme consta da decisão.
 
Favor manifestar seu acordo para que eu possa enviar para orçamento e publicação.
 
Att
 
<image001.png>
 

De: Danilo Oliveira Carili [mailto:danilo.carilli@tjmt.jus.br] 
Enviada em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 14:57
Para: Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br>
Cc: aline admjud <aline.admjud@gmail.com>; Juliano Camargo Barroso <juliano.camargo@tjmt.jus.br>; Cuiaba
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<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; renata@sversutarruda.com.br
Assunto: Re: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos
Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Prezado(a), segue, em anexo, cópia, em arquivo executável do word, do edital a que aludem os
arts. 7º, § 2º, e 55, caput, ambos da lei 11.101/05, para fins de publicação na imprensa local,
com posterior comprovação nos autos.
 
Atenciosamente,
Danilo Oliveira Carilli
Analista Judiciário
01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT
 

De: "Thais Sversut Acosta" <thais@sversutarruda.com.br>
Para: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>, "Juliano Camargo Barroso"
<juliano.camargo@tjmt.jus.br>, "Danilo Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>, "Cuiaba"
<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>
Cc: renata@sversutarruda.com.br
Enviadas: Sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 17:54:12
Assunto: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors
Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
 
Danilo, Juliano, boa tarde.
 
Segue lista de credores em formato word.

Veja se está de acordo ou se é preciso, ainda, diminuir mais a distância.
 
Att
 
 
<image002.png>
 
De: Thais Sversut Acosta [mailto:thais@sversutarruda.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 16:36
Para: 'Aline Barini Nespoli' <aline.admjud@gmail.com>; 'juliano.camargo@tjmt.jus.br'
<juliano.camargo@tjmt.jus.br>; 'Danilo Oliveira Carili' <danilo.carilli@tjmt.jus.br>; 'CUIABA - 1 VARA
CIVEL EDITAL' <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>
Cc: 'renata@sversutarruda.com.br' <renata@sversutarruda.com.br>
Assunto: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos
Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Sr. Danilo, boa tarde.
 
Encaminho a lista em word, da forma solicitada, até amanhã, vez que recebi a lista em excel hoje e preciso
convertê-la, conferindo os dados para evitar erros.
 
Att
 
<image002.png>
 
De: Aline Barini Nespoli [mailto:aline.admjud@gmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 09:18
Para: thais@sversutarruda.com.br
Assunto: Fwd: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos
Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Dra. Thais, bom dia. 
 
Segue para adequação no padrão solicitado pela Secretaria. 
 
À disposição. 
 
Aline Barini Néspoli 

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada:
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De: Danilo Oliveira Carili <danilo.carilli@tjmt.jus.br>
Data: 13 de dezembro de 2017 18:11:27 AMST
Para: aline.admjud@gmail.com
Cc: "Juliano Camargo Barroso " <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
Assunto: Re: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro
Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

Prezado(a), favor reenviar a relação de credores em arquivo executável no
word, em formato de ata (sem espaçamento ou tabela), constando-se, tão
somente, o nome do credor, o valor do crédito e sua respectiva classe, a
fim de se possibilitar a confecção do instrumento convocatório, por esta
Serventia, de forma mais célere.
 
Atenciosamente,
Danilo Oliveira Carilli
Analista Judiciário
01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT
 

De: "Juliano Camargo Barroso" <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
Para: "Danilo Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 13:53:33
Assunto: Fwd: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano -
Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1
 
Gentileza proceder com a edição do edital.
 
Grato,

Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso
Matrícula nº 32.801
Gestor Judiciário
1ª Cível - Esp. Falência e Recuperação Judicial
Fórum de Cuiabá
Tribunal de Justiça de Mato Grosso
65 3648 6307
 

De: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>
Para: "juliano camargo" <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 12 de dezembro de 2017 15:40:06
Assunto: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro
Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1
 
Juliano, boa tarde.
 
Segue lista de credores em formato excel para fins de elaboração do edital único de aviso aos
credores de recebimento do plano e da lista de credores do administrador judicial, conforme
determinado na decisão proferida em 07/12/17.
 
À disposição.
 
Atenciosamente,
 

Email secured by Check Point

<Edital Lista Adm e Recebimento Plano.doc>
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA DE FALÊNCIAS,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DO MATO
GROSSO 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1020780-42.2017.8.11.0041 
Recuperação Judicial
 
 
 
SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA,
cooperativa de crédito mútuo, por tadora do CNPJ/MF sob o nº 03.632.872/0001 -60, situada a Av. Capi tão
Castro, 3178, Centro, Vi lhena – RO, e-mai l : jurdico@sicoobcredisul .com.br , através de sua advogada,
Cristiane Tessaro, advogada devidamente inscrita na OAB/RO 1.562, OAB/MT 12.484-a e OAB/AC 4224, sócia da
Tessaro S ociedade de Advogados, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ/MF nº
22.939.593/0001-99, OAB/RO 97/2015, com sede a Av. Capi tão Castro, nº. 4606, Centro, Vilhena – RO, E-mai l :
cristianetessaro@tessarosociedadeadv.com, na qualidade de CREDORA QUIROGRAFÁRIA da empresa em
recuperação judicial , TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. , vem, r . à presença de Vossa
Excelência, REITERAR PEDIDO DE HABILITAÇÃO NOS AUTOS, conforme ID 9383470,  para que seja intimada
dos atos processuais através de sua patrona anteriormente identif icada, tudo sob pena de nulidade na forma da
lei
 
OPORTUNAMENTE EM ANEXO JUNTAO OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO E DOCUMENTOS.
 
 

Termos em que, 

Pede defer imento.
 
 

Vi lhena/RO para Cuiabá-MT, 24 de janeiro de 2018. 
 
 

Cristiane Tessaro 
OAB/MT 12.484-A
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL ESPECIALIZADA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS 
PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CUIABÁ –  ESTADO DO MATO GROSSO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº.  1020780-42.2017.8.11.0041 
Recuperação Judic ial  
OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
 
SICOOB CREDISUL -  COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 

DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA , cooperativa de crédito mútuo, portadora 
do CNPJ/MF sob o nº 03.632.872/0001 -60, situada a Av. Capitão Castro, 3178, 
Centro, Vi lhena –  RO, e-mail :  juridico@sicoobcredisul .com.br, através de sua 
advogada, Crist iane Tessaro, advogada devidamente inscr ita na OAB/RO 1.562, 
OAB/MT 12.484-a e OAB/AC 4224, sócia da Tessaro Sociedade de Advogados, 
pessoa jur íd ica de direito privado, portadora do CNPJ/MF n º 22.939.593/0001 -
99, OAB/RO 97/2015, com sede a Av. Capitão Castro, nº. 4606, Centro, Vi lhena 
–  RO, E-mail:  cristianetessaro@tessarosociedadeadv.com ,   na qualidade de 
CREDORA QUIROGRAFÁRIA  da empresa em recuperação judic ial , TAURO 
MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA .,  vem, r. à presença de Vossa 
Excelência, apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO, pelos fatos e  
fundamentos abaixo expostos:  

 
 
A recuperanda af irma ter feito sua proposta levando  em 

consideração as condições econômic as dos credores, a origem dos créditos, a  
capacidade de suportar deságios, parcerias, etc .  

 
No caso desta credora é importante mencionar ao juízo que além 

de ser COOPERATIVA DE CRÉDITO, o emprést imo fe ito  a recuperanda , objeto 
do crédito relacionado na recuperação, fo i concedido em  09/05/2017, com 
vencimento inicia l em 14/06/2017 e a recuperação proposta em 05/07/2017, 
OU SEJA, TOMOU O RECURSO SABENDO QUE PROMOVERIA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL,  SEM INFORMAR A CREDORA , primeiro motivo a não se reconhecer  
como legítima a pretensão da recuperanda  já que a quebra da boa-fé é 
evidente, princ ipio norteador da recuperação judicial .  
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Outross im, pretende pagar o valor devido com DESCONTO DE 45%, 
CARÊNCIA DE 24 MESES, PAGAMENTO DE 50% APÓS O DESCONTO EM 126 
PARCELAS MENSAIS E DOS OUTROS 50% NA PARCELA BALÃO.  

 
Tais parcelas  estariam corrigidas com juros remuneratórios de 

1,5% AO ANO, TR, contados da homologação do plano.  
 
Abatimento de 0,6% por mês antecipado, l imitado a 80% do valor.  
 
Garantias ofertadas perdurarão somente sobre o crédito novado, 

também exist indo no plano a obrigatoriedade de lev antamento de restrit ivos 
e ext inção de ações judic iais .   

 
Seguindo suas pretensões a recuperanda tenciona dispor de 

patrimônio considerável  ,  o qual é muito superior ao valor das dív idas 
declaradas sem deságio, com vistas  a pagamento da dív ida hipotecaria ,  
inserção de capital de giro e pagamento dos demais credores mediante novos 
deságios, supra mencionados.  

 
Por f im, prerrogativa de nova convocação assemblear em caso de 

inadimplemento, impedindo a convolação imediata da recuperação em 
falência.  

 
Ocorre que o desconto pretendido pela Recuperanda , não atinge 

somente juros do crédito Cooperativa,  como pretende mitigar CAPITAL, ou 
seja, o valor habi l i tado como crédito é aquele para o vencimento da dívida 
total na data da entrada em vigor da recuperação, com regraçao dos juros 
futuros, ou seja,  não tem encargos remuneratórios algum, que seriam 
incidentes nas parcelas, e ass im a pretensão da recuperanda conf igura-se 
APROPRIAÇÃO DE de valores de CAPITAL pertencentes a COOPERATIVA , 
ademais não se verif ica no plano ofertado verdadeiro objet ivo de 
soerguimento, mas sim obtenção de vantagens indevidas e renegociação de 
débitos.  

 
Sequer existe justi f icat iva para o desconto objetivado sendo certo 

que sua concessão somente trará prejuízos a credora e levará vantagens 
indevidas a recuperanda, que não expl icou as razões da tomada do empré stimo 
as beiras  de seu pedido de recuperação, nem dest inação do recurso a 
demonstrar l isura na sua pretensão.  

 
Não pode e não vai concordar com a referida pretensão, restando 

desde já impugnada, pois que não só o desconto é absurdo, com traz prejuízo 
demasiadamente grande e penoso a inst ituição que NÃO VISA LUCRO , pois lhe 
retira o CAPITAL . 
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Não cabe a Credora “DAR”  d inheiro a recuperanda, pois  que 
mit igar valores referentes a eventual  lucro com a operação é uma coisa, mas  
mit igar CAPITAL emprestado é locu pletar-se indevidamente  e submeter os 
associados da Cooperativa a suportar problemas que não deram causa.  

 
Não bastasse isso, o prazo de carência é absurdo ao passo que 

serão verdadeiramente mais de três anos , já  que um se verif icará somente para 
f inal izar os trâmites até assembleia , e outros dois congelando a dív ida , tal  
providência é fazer suportar ônus penoso a credora , sem compensação justa.  

 
Evidente que o prazo pretendido é demasiado longo, e pode gerar 

prejuízos a credora que deixará de ter a quantia a propic iar novos emprést imos 
a seus associados , pagar suas contas, mitigar provisionamentos, etc .  

 
Outross im a forma de correção do crédito é totalmente absurda, 

pois  que não recompõe ao valor nem mesmo da inflação dos anos e anos em 
curso para pagamento, tornando o valor emprestado verdadeiramente um 
“nada” .  

 
O que pretende a recuperanda e manter a valorização de seu 

patrimônio sem tocá-lo, sem dispor do mesmo para minimizar o impacto de 
suas dívidas e com isso fazer com que as credoras suportem sua pretendida 
suave e vagarosa recuperação, ou seja, a recuperanda verdadeiramente 
objetiva que credoras como esta petic ionante sustentem seu negócio sem que 
isso implique em l iquidação patrimonial mínima.  

 
Fato outro totalmente i legal  na pretensão da recuperanda é que 

além do desconto pretendido lhe seja permit ido urusufruir de outros mais se  
promover o adiantamento do pagamento das parcelas,  sem que possa com isso 
anuir a credora, isto por que o abatimento de 0,6% por mês antecipado, 
l imitado a 80% do valor, não menciona que prescinda de prévia aquiescência 
da credora, s implesmente impõe a esta nova mente outro desconto em seu 
crédito.  

 
Importante ainda revelar que pretende impor cláusula i legal  aos 

credores a recuperanda quando af irma que a aprovação do plano sujeitará a 
novação dos créditos e obrigações, suprimindo garantias, dando quitações,  
etc .  

 
Veja que a lei prevê que:  
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Art.  6°  A decretação da fa lênc ia  ou o  defer imento do processamento da  
recuperação judicial  suspende o  curso da prescr ição e de todas as  ações  
e execuções em face do devedor,  inc lus ive aquelas  dos  credores 
part icu lares  do sóc io  so l idár io .   
( . . . )   
Art.  49.  Estão sujei tos  à  recuperação judic ia l  todos os  créditos  
ex istentes  na data do pedido,  a inda que não vencidos.   
§ 1°  O s credores  do devedor em recuperação judic ia l  conservam seus 
d ire itos  e pr iv i lég ios  contra os  coobrigados,  f iador es  e obrigados de 
regresso.   

 
  Assim não existe legitimidade no objetivo de extinção das 
obrigações e garantias frente ao que dispõe os artigos supra mencionados. A 
novação da Lei de recuperação é diversa da lei  c iv i l ,  razão pela qual a mesma 
garante a preservação de direitos dos credores  
  

Outross im, qualquer pretensão de ampla e irrevogável quitação 
está também afronta a legis lação vigente, eis que se encontra resguardado o 
direito de todos os credores perseguirem seus direitos contra os coobrigados, 
devedores solidários ou aval istas, independentemente do recebimento de seus 
créditos na Recuperação Judic ial .  

 
Sobre a questão o STJ  já asseverou:  
 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. 

MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA 

DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI 

N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do 

devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão 

ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados 

em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a 

suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o 

art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 

2. Recurso especial não provido.(REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) 

 

DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

PLANO. NOVAÇÃO SUI GENERIS. EFEITOS SOBRE TERCEIROS COOBRIGADOS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS. ARTS. 

49, § 1º E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. A novação prevista na lei civil é bem 

diversa daquela disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação civil faz, como 

regra, extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros 

estranhos ao pacto (art. 364 do Código Civil), a novação decorrente do plano de 

recuperação traz como regra, ao reverso, a manutenção das garantias (art. 59, 
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caput, da Lei n. 11.101/2005), sobretudo as reais, as quais só serão suprimidas ou 

substituídas "mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia", 

por ocasião da alienação do bem gravado (art. 50, § 1º). Assim, o plano de 

recuperação judicial opera uma novação sui generis e sempre sujeita a uma condição 

resolutiva, que é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano (art. 

61, § 2º, da Lei n. 11.101/2005). 

2. Portanto, muito embora o plano de recuperação judicial opere novação das dívidas 

a ele submetidas, as garantias reais ou fidejussórias, de regra, são preservadas, 

circunstância que possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros 

garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas em face de 

fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. 

3. Deveras, não haveria lógica no sistema se a conservação dos direitos e privilégios 

dos credores contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso (art. 49, § 1º, da 

Lei n. 11.101/2005) dissesse respeito apenas ao interregno temporal que medeia o 

deferimento da 

recuperação e a aprovação do plano, cessando tais direitos após a concessão 

definitiva com a homologação judicial. 

4. Recurso especial não provido. 

 (REsp 1326888/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 

em 08/04/2014, DJe 05/05/2014) 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS NO PLANO. 

NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PROTESTOS. BAIXA, SOB 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. 1. Diferentemente do regime existente sob a vigência do DL nº 

7.661/45, cujo art. 148 previa expressamente que a concordata não produzia 

novação, a primeira parte do art. 59 da Lei nº 11.101/05 estabelece que o plano de 

recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido. 

2. A novação induz a extinção da relação jurídica anterior, substituída por uma nova, 

não sendo mais possível falar em inadimplência do devedor com base na dívida 

extinta. 

3. Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma 

condição resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei nº 11.101/05 dispõe que o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação 

da recuperação em falência, 

com o que os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados 

os atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. 

4. Diante disso, uma vez homologado o plano de recuperação judicial, os órgãos 

competentes devem ser oficiados a providenciar a baixa dos protestos e a retirada, 

dos cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios, por 

débitos sujeitos ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência 

será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações 

previstas no acordo de recuperação. 

5. Recurso especial provido.  
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(REsp 1260301/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

14/08/2012, DJe 21/08/2012) 

 
Pretende a recuperanda dispor de seu patrimônio para pagamento 

da credora hipotecaria,  inserção de capital de giro e pagamento dos demais  
credores, na proporção de 50% de seus créditos, mediante novos deságios,  
supra mencionados.  

 
Ora, Excelência, pretende a recuperanda l iquidar a garantia de 

pagamento de seus débitos, amortiza - los na proporção máxima de 50%, 
capital izar-se e quiçá, com sorte, cumprir o remanescente de suas obrigações.  

 
Revela a própria recuperanda que suas obrigações perfazem hoje 

sem deságios R$ 11.680.938,03 ( ID10404411) e que seus bens atingem R$ 
14.271.777,90.  

 
Com os deságios sua div ida chegará a R$ 6.622.180,80(ID 

10404396), o que evidencia um possível  lucro de apro ximadamente oito 
milhões, a grosso modo, ora se existe patrimônio superior a débito, não se 
just if ica o desconto pretendido, bem como se há l iquidez sufic iente para sua 
venda, não se just if ica não apl icar o produto de sua al ienação na l iquidação 
total do pass ivo.  

 
Excelência, autorizar a venda do patrimônio sem liquidação do 

pass ivo, não só submete os credores a fragi l ização de seu créditos,  que podem 
ser v i l ipendiados demasiadamente com o plano pretendido, como gera 
evidente enriquecimento sem causa da rec uperanda que não just if ica a razão 
de manter o remanescente da dívida sem liquidação.  

 
Evidencia-se pela pretensão da recuperanda um verdadeiro  

al i jamento dos direitos desta credora, pois que não só deseja desconto sobre 
o capital que lhe fora emprestado, p razos para pagamento, mais descontos por 
adiantamento, encerramento de garantias, como pretende dispor de seu 
patrimônio sem oferecer qualquer outra garantia em troca para pagamento 
futuro.  

 
Permitir  a al ienação do bem sem liquidação das obrigações e 

simplesmente conval idar uma pretensão i legít ima e i legal .  
 
Por f im, mas não de maneira menos importante a recuperanda 

pretende chancela a prerrogativa de nova convocação assemblear em caso de 
inadimplemento, impedindo a convolação imediata da recuperação em 
falência , sem contudo part icipar da anuência a tal ato pelos credores,  ou seja,  
a recuperanda pretende que suas reiteradas inadimplências  sejam objeto de 
novas tratativas,  sem risco algum de convolação em falência, cr iando um 
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cenário cômodo, sem obrigações de cumprimento do plano proposto, sendo 
tal intenção totalmente i legal ,  i legít ima e afrontosa a Lei  de Recuperação 
Judic ial ,  o que de pronto resta impugnado. 

 
Este juízo detém total aptidão para promover o controle judicial  

dos atos da recuperação através do exame de legalidade do plano e com isso 
remover tudo o que puder causar danos as credores e demais int eressados e  
que não se coadunem com uma verdadeira recuperação de empresa.  

 
Ao ver desta cooperativa o plano apresentado não é idôneo, não 

busca justiça, mas sim vantagem econômica indevida a individuo através do 
uso de inst ituto legal o que deve ser impe dido por este juízo.  
 

Por todo o exposto, frente as i legalidades e irregularidades 
apresentadas no plano objeto desta objeção, se requer deste juízo que impeça 
o sacrif íc io desta credora, que agiu de forma idônea fornecendo crédito a 
recuperanda e se vê na  iminência de não receber nem o capital investido, 
acolhendo de pronto a presente impugnação a todos os itens do Plano de 
Recuperação Judic ial apresentado, requerendo desde logo a convocação de 
Assembleia de Credores.  

 
Por f im, requer sejam todas as  in timações e/ou notif icações 

referentes ao   presente inc idente sejam feitas em nome de Cristiane Tessaro,  
advogada devidamente inscr ita na OAB/RO 1.562, OAB/MT 12.484-a e OAB/AC 
4224, sócia da Tessaro Sociedade de Advogados, pessoa juríd ica de direito 
privado, portadora do CNPJ/MF nº 22.939.593/0001 -99, OAB/RO 97/2015, com 
sede a Av. Capitão Castro,  nº.  4606, Centro, Vilhena –  RO sob pena de nulidade.   

 
Termos em que,  
Pede deferimento.  
 
 
Vilhena/RO para Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2018.  
 
 
 
Crist iane Tessaro  
OAB/MT 12.484-A 
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Visto. 
 

  
 

Ante a mani festação da admin is t radora jud ic ia l  ( id
11443884/11443901), torno sem efeito o edital publicado no DJE nº 10.161.
 

 
 

Assim, determino que seja confeccionado novo edital com a lista
de credores apresentada (id 10397859), e, posteriormente, a intimação da recuperanda
para que, providencie a publicação do mesmo, no prazo de 05 dias úteis, sob pena de
caracterização de desídia, devendo, em seguida, juntar nos autos os comprovantes de
publicação.
 

 
 

Consigno que o edital a ser expedido deverá obedecer a decisão
já proferida nos autos (id 11047924).
 

 
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CUIABÁ/MT.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1020780-42.2017.8.11.0041
 
 
 
 
 

 ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS LTDA -
EPP, regularmente qualificada nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa
Excelência requerer habilitação no presente processo
 

 
 

Todas as Publicações deverão ser feitas Apenas em nome da Advogada
Renata Gonçalves Pimentel, OAB/MS 11980, sob pena de nulidade dos atos.
 

 
 

Nestes termos,
 

Pede deferimento
 

 
 

Campo Grande (MS), 05 de Fevereiro de 2018.
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Renata Gonçalves Pimentel
 

    OAB/MS 11980
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Petição em PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CUIABÁ/MT. 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n°: 1020780-42.2017.8.11.0041    

 

ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E 

DOCUMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

08.184.936/0001-55, com sede na Av. V, nº 595, sala A, Distrito Insdutrial, em 

Cuiabá/MT, CEP 78099-357, neste ato, representada por seu sócio proprietário 

GILMAR FRANÇA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portador do RG nº 665.553 

e regularmente inscrito no CPF sob o n. 519.548.931-91, residente à Rua Alameda 

Porto da Manga, nº 332, Condomínio Terras do Golfe, em Campo Grande/MS, por 

intermédio de sua advogada que a esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de vossa Excelência, apresentar: 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/ DIVERGÊNCIA 

Nos autos da Recuperação Judicial da empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS 

IMPORTADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 

074.150.889/0001-20, com sede na Av. Fernando Correa da Costa, nº 3476, bairro 

Coxipó, em Cuiaba/MT, o que faz de acordo com o abaixo exposto: 
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DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

Inicialmente, requer que todas as intimações ou notificações 

dirigidas à Requerente, endereçadas ao Diário Oficial Eletrônico ou com a 

finalidade de intimar ou notificar a Requerente de qualquer ato ou fato no 

processo, sejam feitas exclusivamente em nome da advogada Renata 

Gonçalves Pimentel, OAB/MS 11.980, com escritório profissional à Rua Vinte 

e Cinco de Dezembro, nº 47, Centro, nesta cidade de Campo Grande/MS, que 

acompanha e controla todas as publicações, independentemente da existência ou 

não de substabelecimento outorgado a outro profissional advogado para atuar nos 

presentes autos, sob pena de nulidade dos atos.  

Para tanto, requer sejam determinadas as devidas anotações. 

 

DO CRÉDITO DO CREDOR 

O Habilitante/Credor celebrou com a Empresa em Recuperação 

contrato de prestação de serviços de organização, guarda e gerenciamento de 

documentos em 24 de novembro de 2016, sendo que o mesmo foi aditivado em 15 

de março de 2017. 

 Todavia, em 05 de julho de 2017 a empresa Tauro Motors não 

adimpliu com suas obrigações, restando em aberto o débito de R$ 2.341,85 (dois 

mil trezentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), que atualizados até 

a presente data, perfazem a quantia de R$ 2.518,63 (dois mil quinhentos e 

dezoito reais e sessenta e três centavos). 

Com o descumprimento, a ARQUIVOTECA vem sendo obrigada 

a manter os documentos em seu acervo, embora não recebendo a 

contraprestação devida pelos serviços. 
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Deste modo, quando da sentença deverão ser acrescidas as 

mensalidades até a data da efetiva retirada dos documentos que estão sob guarda, 

organização e gerenciamento, visto que esta empresa continua a prestar o serviço, 

e atualizados até a data da sentença. 

Diante do exposto, requer: 

a) O acolhimento de sua declaração de crédito no montante de R$ 

2.518,63 (dois mil quinhentos e dezoito reais e sessenta e 

três centavos).e sua respectiva inclusão no quadro dos 

credores da empresa em recuperação judicial, 

b) A juntada do Contrato Social da Requerente, Instrumento de 

procuração e documentos onde comprovam os créditos na 

presente ação. 

c) Que todas que todas as intimações ou notificações sejam 

feitas exclusivamente em nome da advogada Renata 

Gonçalves Pimentel, OAB/MS 11.980, sob pena de nulidade 

dos atos. 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Campo Grande – MS, 02 de fevereiro de 2018. 

 

Renata Gonçalves Pimentel                                      Fábio Pinto de Figueiredo 

   OAB/MS 11.980                                                               OAB/MS 16943-B 

Eva Maria de Araújo 

OAB/MS 15266 
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14/06/2017 09:29
Data/Hora de Emissão

Número da Nota

Código de Verificação
6C 67 A5

6507

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

92677
Nome/Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Município:

Inscrição Municipal:

UF:

ARQUIVOTECA CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E DOC. LTDA
08.184.936/0001-21

MT
AV V,595-SALA A Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: - 78.098-480
CUIABA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Município:
Endereço:
CNPJ:
Nome/Razão Social:

UF:

Inscrição Municipal:

E-mail:
Avenida Avenida FERNANDO CORREA DA COSTA,0 - Bairro COXIPO CEP: - 78.080-200

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA
74.150.889/0001-20

Cuiabá MT

49224

TOMADOR DE SERVIÇOS

Serviço: SERVIÇOS DE CUSTÓDIA - Complemento:REF. MAIO/2017.

* Valor aproximado dos tributos conforme exigência da lei Nº 12.741/2012: , ISS:72.43
INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

Descrição:
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Item Quantidade Valor Unitário Valor Total
1364,0000 1,77 2.414,28SERVIÇOS DE CUSTÓDIA REF. MAIO/2017 - LC 116/03: 1101

PIS(0,0000%) COFINS(0,0000%) INSS(11,0000%) IR(1,5000%) CSLL(0,0000%)

Valor Total Deduções: Base de cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.414,28 72,433,0000%0,00

RPS: 6601/14(14/06/2017 09:29:46)

VALOR TOTAL DA NOTA(R$) 2.414,28

CNAE / CFS:

Mês de competência da NFS-e: 06/2017

RPS: 6601/14(14/06/2017 09:29:46)
8219999

Local da prestação de Serviço: CUIABA/MT
Tributação: Tributável FixoRecolhimento: RETIDO NA FONTE

OUTRAS INFORMAÇÕES
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Coop Contr/Cód. Beneficiário

Coop Contr/Cód. Beneficiário

Pagador:

Local de pagamento

Beneficiário

Data do documento

Nº da Conta / Respons.

Instruções

Sacador / Avalista:

Vencimento

Nosso número

Valor documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(=) Valor cobrado

Autenticação mecânica - Ficha de compensação

N. documento Espécie Aceite Data processamento

Carteira Quantidade ValorEspécie

Data de EntregaAssinatura do Recebedor

Vencimento

Recibo do Pagador

Nosso Número Nº Documento

Espécie Moeda Quantidade

Valor documento (-) Desconto / Abatimento (+) Mora/Multa (=) Valor cobrado

Autenticação Mecânica

(-) Outras Deduções

756

756
4425/196215

1453-4 6507

R$05/07/2017

2.341,85

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE VENCIMENTO

ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E DOCU

14/06/2017 6507

1 R$

DM N 16/06/2017

05/07/2017

4425/196215

1453-4

2.341,85

75691.44251  01019.621505  00145.340014  8  72110000234185

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS
AV. FERNANDO CORREIA

78078-200CUIABA - MT
COXIPO

74.150.889/0001-20

Não cobrar encargos por atraso.
Não conceder desconto.

Pagador
TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS

EMITIDO PELA COOPERATIVA CONTRATANTE SEM RESPONSABILIDADE DO BANCOOB
COOPERATIVA CONTRATANTE 4425 SICOOB INTEGRAÇÃO

Cooperativa contratante/Cód. Beneficiário

Beneficiário
ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS
V - 595 - SALA  A DISTRITO INDUSTRIAL
CUIABÁ - MT 78098480

Vencimento

Recibo de Entrega

Nosso Número Nº Documento

Espécie Moeda Quantidade

Valor documento

756
4425/196215

1453-4

R$05/07/2017
Pagador
TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS

08.184.936/0001-21

08.184.936/0001-21

2.341,856507
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ESTADO DE MATO GROSSO
 

PODER JUDICIÁRIO 
 

COMARCA DE CUIABÁ
 

JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL
 

 
EDITAL
 
PRAZO: 30 DIAS ÚTEIS
 
 

 
FINALIDADE: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do recebimento do plano de
recuperação judicial da empresa TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, bem assim conferir
publicidade à relação nominal de credores apresentada pela administradora judicial.
 
RELAÇÃO DE CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL: Credores Trabalhistas: 1.ANA ADELIS
PINTO DE FIGUEIREDO - R$ 4.818,46; 2.BENEDITA DA SILVA RONDON - R$ 9.663,22; 3.BRUNO
COSTA SILVA - R$ 3.567,95; 4.BRUNO HILÁRIO BORGES - R$ 9.358,33; 5.CARLOS ALBERTO SOUZA
ALVES - R$ 891,28; 6.CELSO FERREIRA LIMA - R$ 4.821,23; 7.CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA -
R$ 3.226,16; 8.DORIVAL DE SOUZA SANTOS - R$ 3.785,01; 9.EBSONN RIBEIRO SOARES - R$
3.940,56; 10.EDER CARLOS DAS VIRGENS - R$ 2.106,17; 11.EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA – R$
1.493,10; 12. ELINALDO DA SILVA - R$ 5.658,31; 13.ELSA AZEVEDO BARBOSA - R$ 12.935,75; 14.
EMILIO DUARTE ROMEIRO - R$ 10.437,05; 15.GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE - R$ 12.194,65;
16.GONÇALO PINTO DA SILVA - R$ 5.289,73; 17.HUGO ALVES DE ALMEIDA -  R$ 7.776,61; 18.IVANIL
DOS SANTOS - R$ 16.733,83; 19.JEFFERSON VICENTE LOMBARDI - R$ 9.635,39; 20.JOÃO CANDIDO
FERREIRA JUNIOR - R$ 12.945,69; 21.JOÃO MARCOS DE MORAIS - R$ 14.731,15; 22.JOÃO PAULO
MAGALHÃES PINTO - R$ 6.121,04; 23.JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO - R$ 6.434,47;
24.KAMILA SOUZA SALOMAO - R$ 886,56; 25.LEONARDO WESLEY TOMAZ – R$ 2.198,07;
26.LUCIANA APARECIDA DA SILVA - R$            8.136,91; 27.LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO - R$
4.312,30; 28.MARCELO BOF MATHEUS - R$ 4.742,69; 29.MARCIO JOSÉ DE MIRANDA - R$ 4.144,26;
30.MARCIO SANTANA SAMPAIO - R$11.251,76; 31.MARCOS ANTONIO LEAL - R$ 5.404,36;
32.MARCOS AZEVEDO CORREA - R$ 1.511,32; 33.MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA - R$            
3.389,23; 34.MARIA APARECIDA DA ROXA - R$ 5.781,35; 35.MAURICIO BENCICE FILHO - R$
3.813,48; 36.NEDSON BORGES - R$ 7.285,57; 37.OSVALDO EVARISTO ALVES - R$ 1.951,46;
38.PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA - R$ 78.686,35; 39.PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO -
R$ 2.045,15; 40.PAULO HENRIQUE SCHWARZ - R$            1.853,20; 41.PEDRO ROBERTO SENEDA -
R$ 4.395,26; 42.RAFAEL GONÇALVES PIMENTA -  R$ 2.169,37; 43.RENATA PEREIRA DE ALMEIDA
SORNAS - R$ 6.569,68; 44.RODRIGO PEREIRA DA SILVA - R$ 1.504,76; 45.ROSILENE DE SOUZA
PACHECO - R$ 5.409,42; 46. SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA - R$ 5.248,62; 47.SINEANA CINTRA
MARDIROSSIAN - R$          18.557,63; 48.WAGNER DE OLIVEIRA - R$ 1.466,27; 49.WENDER DE

AUTOS N.º 1020780-42.2017.8.11.0041

ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento-

>Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
PARTE REQUERENTE: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO : CREDORES/INTERESSADOS
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LUCAS COSTA PINTO - R$ 1.045,79; Credores Com Garantia Real: 50.HPE AUTOMOTORES DO
BRASIL LTDA - R$ 5.646.016,61; 51.HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 602.000,00; 
Credores Quirografários: 52.04 VEÍCULOS LTDA – R$ 1.340,61; 53.6 TROPICAL PNEUS LTDA - R$
1.282,00; 54.ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - R$ 568,00; 55.ALTERNATIVA COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA - R$ 6.511,94; 56.AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA - R$ 26,00; 57.ANDREA
BOSCOLO CAMARGO - R$ 1.645.183,08; 58.ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA - R$
2.341,85; 59.BANCO BRADESCO S.A. - R$ 109.750,90; 60.BANCO DO BRASIL S.A. - R$ 1.032.368,34;
61.BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - R$ 216.666,65; 62.BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 3.350,90; 63.BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA -
R$ 31.050,54; 64.BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 366,02; 65.BRASPRESS
TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 204,99; 66.BRUNO COSTA SILVA - R$ 40.000,00; 67.CDA
ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA - R$ 2.719,41; 68.COMERCIAL AMAZONIA DE
PETRÓLEO LTDA - R$ 1.324,06; 69. COOP. DE CRÉD. LIVRE ADM. DO SUDOESTE DA AMAZ. LTDA -
SICOB CREDISUL -  R$ 310.827,63; 70.COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - R$ 336,97;
71.CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 658,00; 72.DEIJANI
TRANSPORTES LTDA - R$ 52,00; 73.DIEGO FAQUINI DE LIMA - R$ 540,00; 74.DISBAC DISTR
BATERIAS E COMPONENTES LTDA - R$ 550,00; 75.DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E
FERRAMENTAS S/A - R$ 13.167,38; 76.ELEMENTAL INDÚSTRIA - R$ 520,00; 77.EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - R$ 248,90; 78.ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA -
R$ 600,00; 79.EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA - R$ 16.247,42; 80.FROTA DIESEL COM
DE AUTO PECAS LTDA - R$ 104,00; 81.GUEDES E NAKATA ADVOGADOS - R$ 3.670,35; 82.HC
VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - R$ 599,50; 83.ITAÚ UNIBANCO S.A. - R$ 1.430.472,12;
84.J C AUTO MOTORS LTDA - R$ 933,00; 85. JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA - R$
2.710,52; 86.JC AUTO MOTORS LTDA - R$ 1.890,00; 87.JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS
LTDA – R$ 339,52; 88.JERONIMO & JERONIMO JR LTDA - R$ 1.072,88; 89.JERONIMO & JERONIMO
JUNIOR LTDA - R$ 460,00; 90.JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA - R$ 7.387,50; 91.KEKO
ACESSÓRIO LTDA - R$ 3.980,95; 92.LAVANDERIA ALBA LTDA - R$ 379,90; 93.MACRO LEBLON
TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA - R$ 252,80; 94.MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - R$
1.095,01; 95.MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 245,65; 96.MULTI PADRÃO TUDO EM
MAT ELÉTRICOS LTDA - R$ 121,01; 97.NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA - R$ 743,00; 98. NBS
INFORMÁTICA LTDA - R$ 3.526,20; 99.OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA - R$ 323,50; 100. PEMAZA CENTRO
NORTE S/A - R$ 756,80; 101.PETROBRÁS DISTRIBUIDORA - R$ 69.956,01; 102.T PARTS COMERCIAL
E IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA - R$ 4.878,59; 103.TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - R$ 508,33; 104.TNC AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI - R$ 599,80;
105.TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 241,84; 106.TNT MERCÚRIO
CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 95,92; 107.TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA - R$
81,20; 108.TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEG - R$ 756,93; 109.VIAÇÃO JUÍNA LTDA - R$
35,00; 110.VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA - R$ 12.165,08; 111.VISOLUX LOCADORA DE
PAINÉIS - R$ 1.440,00; 112.WEBM INTERNET E SISTEMAS - R$ 225,91; 113.WEGA MOTORS LTDA -
R$ 17.833,98; 114.WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA - R$ 8.714,58; 115.WURTH DO
BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA – R$ 4.881,86; Credores Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte: 116.A R DA SILVA COMÉRCIO ME - R$ 641,80; 117.ALTAMIR MARIANO ME - R$ 1.150,46;
118.ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME - R$ 4.719,66; 119.ALVES COSTA E
CAMPOS COSTA LTDA EPP - R$ 570,00; 120.AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP.
EIRELI - R$ 1.046,64; 121.AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME - R$ 512,60; 122.BRAFILTROS
COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME - R$ 760,94; 123.CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME - R$ 1.220,00; 124.CRIARI COMUNICAÇÃO LTDA ME – R$ 6.602,01;
125.EDUARDO LEHR ME - R$ 650,00; 126.KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA EPP - R$ 5.017,08; 127.L
M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI ME - R$ 3.350,00; 128. LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS
LTDA ME - R$ 246,00; 129.MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP - R$ 12.127,00;
130.POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME - R$ 2.564,26; 131.R M FRARE EPP - R$ 7.134,16.
DECISÃO/DESPACHO: (...) Recebo o Plano De Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda (id
10404944/10404450). Expeça-se edital contendo o aviso de recebimento do plano de recuperação judicial
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(art. 53, parágrafo único) e a relação de credores da Administradora Judicial (art. 7º, §2º), atendendo
assim ao princípio da economia processual e consequentemente onerando menos a recuperanda.
Consigne-se no referido Edital que os credores têm o Prazo De 30 (trinta) dias úteis para manifestarem
eventual Objeção ao Plano de Recuperação Judicial (art. 55, parágrafo único), contados da publicação do
Edital; bem como que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público,
apresentem Impugnação contra a relação de credores do Administrador Judicial, no Prazo De 10 (dez)
Dias úteis, nos termos do art. 8º, da Lei 11.101/05. (...)
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: Os documentos que lastrearam a elaboração da lista de credores encontram-
se à disposição de qualquer credor ou interessado junto à administradora judicial nomeada por este juízo,
Dra. Aline Barini Néspoli, OAB/MT 9.229, com endereço profissional na Av. Historiador Rubens de
Mendonça, nº 2.000, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, sala 707, Bairro Bosque da Saúde, CEP 78.050-000,
Cuiabá/MT, telefones (65)3359-2316 e (65)99983-3166, aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br. 
Os credores, o Comitê, a devedora ou seus sócios e o Ministério Público terão o prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da publicação deste edital, para apresentar diretamente ao juízo suas impugnações
quanto aos créditos supramencionados (art. 8º, caput, da lei 11.101/05). Qualquer credor poderá
manifestar ao juiz, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da publicação deste instrumento
convocatório, objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pela devedora (art. 55, caput, da lei
11.101/05).
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu,
Danilo Oliveira Carilli, Analista Judiciário, digitei.
 

 
 

Cuiabá, 8 de fevereiro de 2018.
 

 
 

 
 
Creuza Pereira da Costa Tezolin
Gestor(a) Judiciário(a)
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Intimação para publicação do edital.
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De : Cuiaba - 1 Vara Civel - Edital <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>
Assunto : Re: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e

recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda -
Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

Para : aline admjud <aline.admjud@gmail.com>
Cc : Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br>, renata

<renata@sversutarruda.com.br>

Zimbra cba.1civeledital@tjmt.jus.br

Re: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors
Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

Qui, 08 de fev de 2018 17:03
5 anexos

Prezado(a), segue, em anexo, cópia, em arquivo executável do word, do edital a que aludem os arts. 7º, § 2º, e 55,
caput, ambos da lei 11.101/05, para fins de publicação na imprensa local, com posterior comprovação nos autos.
Danilo Oliveira Carilli
Analista Judiciário

De: "Cuiaba - 1 Vara Civel - Edital" <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>
 Para: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>

 Cc: "Thais Sversut Acosta" <thais@sversutarruda.com.br>, "renata" <renata@sversutarruda.com.br>
 Enviadas: Quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 16:53:16

 Assunto: Re: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro
Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

 
Prezado(a), fora dado o comando no PJe para publicação do edital retificado. 
Att,
Danilo Oliveira Carilli
Analista Judiciário

De: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>
 Para: "Thais Sversut Acosta" <thais@sversutarruda.com.br>, "Cuiaba" <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>, "Danilo

Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>, "renata" <renata@sversutarruda.com.br>, "Juliano Camargo Barroso"
<juliano.camargo@tjmt.jus.br>

 Enviadas: Segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 16:46:56
 Assunto: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors

Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 

Prezados, boa tarde.
 
O edital foi indevidamente publicado no DJE em 20/12/2017, contendo erro.
Estou requerendo declaração de nulidade e confecção de novo edital.
Peço aguardarem.
 
Atenciosamente,
 

 
De: Thais Sversut Acosta [mailto:thais@sversutarruda.com.br] 

 Enviada em: segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 16:16
 Para: aline.admjud@gmail.com; 'Cuiaba' <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; 'Danilo Oliveira Carili' <danilo.carilli@tjmt.jus.br>;

renata@sversutarruda.com.br; 'Juliano Camargo Barroso' <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
 Assunto: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados

Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Danilo, boa tarde. Estou aguardando o edital final para publicação.
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De: Thais Sversut Acosta [mailto:thais@sversutarruda.com.br] 
 Enviada em: quinta-feira, 4 de janeiro de 2018 18:55

 Para: 'aline.admjud@gmail.com' <aline.admjud@gmail.com>; 'Cuiaba' <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; 'Danilo Oliveira Carili'
<danilo.carilli@tjmt.jus.br>; 'renata@sversutarruda.com.br' <renata@sversutarruda.com.br>; 'Juliano Camargo Barroso'
<juliano.camargo@tjmt.jus.br>

 Assunto: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados
Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Recebido.
 

 

De: aline.admjud@gmail.com [mailto:aline.admjud@gmail.com] 
 Enviada em: quinta-feira, 4 de janeiro de 2018 17:19

 Para: 'Cuiaba' <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; 'Danilo Oliveira Carili' <danilo.carilli@tjmt.jus.br>;
renata@sversutarruda.com.br; 'Thais Sversut Acosta' <thais@sversutarruda.com.br>; 'Juliano Camargo Barroso'
<juliano.camargo@tjmt.jus.br>

 Assunto: ENC: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados
Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1

 Prioridade: Alta
 
Prezados, boa tarde.
 
Peço confirmação de recebimento.
 
Ademais, o edital veiculado no DJE n.º 10.161 em 20/12/2017 contém erro, portanto necessária republicação.
 
Atenciosamente,
 

 

De: aline.admjud@gmail.com [mailto:aline.admjud@gmail.com] 
 Enviada em: quinta-feira, 21 de dezembro de 2017 16:44

 Para: 'Danilo Oliveira Carili' <danilo.carilli@tjmt.jus.br>; 'Juliano Camargo Barroso' <juliano.camargo@tjmt.jus.br>; 'Cuiaba'
<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; renata@sversutarruda.com.br; 'Thais Sversut Acosta' <thais@sversutarruda.com.br>

 Cc: camillasagin@abn.adm.br
 Assunto: RES: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados

Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 Prioridade: Alta

 
Prezado Danilo, Juliano e Dra. Thais, boa tarde.
 
Segue edital contendo duas alterações:
 
1 – endereço e telefone da administração judicial, agora atualizados.
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2 – corrigi a classificação do crédito da HPE, erroneamente lançado no edital como quirografário, quando na realidade é GARANTIA
REAL.
 

50 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA R$           5.646.016,61 GARANTIA REAL

51 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA R$              602.000,00 GARANTIA REAL

 
Assim, segue edital conferido.
 
Atenciosamente,
 

 

De: Aline Barini Nespoli [mailto:aline.admjud@gmail.com] 
 Enviada em: quarta-feira, 20 de dezembro de 2017 09:18

 Para: Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br>
 Cc: Danilo Oliveira Carili <danilo.carilli@tjmt.jus.br>; Juliano Camargo Barroso <juliano.camargo@tjmt.jus.br>; Cuiaba

<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; renata@sversutarruda.com.br
 Assunto: Re: RES: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda

- Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Bom dia. 
 
Estou fazendo alterações no edital, ainda não concluídas, assim peço aguardar, sem prejuízo haja vista que o
edital será publicado após o recesso, conforme já informado anteriormente. 
 
Boas festas. 
 
Abraços. 
 
Aline Barini Néspoli 
Administradora Judicial

Enviado do meu iPhone

Em 19 de dez de 2017, à(s) 11:55, Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br> escreveu:

Danilo, bom dia.
 
Fiz pequenas alterações no local destinado ADVERTÊNCIA/PRAZO, apenas para colocar ‘devedora’ no lugar
de devedoras e para incluir ‘úteis’ nos prazos, passando a figurar dias úteis, conforme consta da decisão.
 
Favor manifestar seu acordo para que eu possa enviar para orçamento e publicação.
 
Att
 
<image001.png>
 

De: Danilo Oliveira Carili [mailto:danilo.carilli@tjmt.jus.br] 
 Enviada em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 14:57

 Para: Thais Sversut Acosta <thais@sversutarruda.com.br>
 Cc: aline admjud <aline.admjud@gmail.com>; Juliano Camargo Barroso <juliano.camargo@tjmt.jus.br>; Cuiaba

<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>; renata@sversutarruda.com.br
 Assunto: Re: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors Veículos

Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Prezado(a), segue, em anexo, cópia, em arquivo executável do word, do edital a que
aludem os arts. 7º, § 2º, e 55, caput, ambos da lei 11.101/05, para fins de publicação
na imprensa local, com posterior comprovação nos autos.
 
Atenciosamente,
Danilo Oliveira Carilli
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Analista Judiciário
01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT
 

De: "Thais Sversut Acosta" <thais@sversutarruda.com.br>
 Para: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>, "Juliano Camargo Barroso"

<juliano.camargo@tjmt.jus.br>, "Danilo Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>, "Cuiaba"
<cba.1civeledital@tjmt.jus.br>

 Cc: renata@sversutarruda.com.br
 Enviadas: Sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 17:54:12

 Assunto: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors
Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
 
Danilo, Juliano, boa tarde.
 
Segue lista de credores em formato word.

Veja se está de acordo ou se é preciso, ainda, diminuir mais a distância.
 
Att
 
 
<image002.png>
 
De: Thais Sversut Acosta [mailto:thais@sversutarruda.com.br] 

 Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 16:36
 Para: 'Aline Barini Nespoli' <aline.admjud@gmail.com>; 'juliano.camargo@tjmt.jus.br'

<juliano.camargo@tjmt.jus.br>; 'Danilo Oliveira Carili' <danilo.carilli@tjmt.jus.br>; 'CUIABA - 1 VARA
CIVEL EDITAL' <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>

 Cc: 'renata@sversutarruda.com.br' <renata@sversutarruda.com.br>
 Assunto: RES: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors

Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Sr. Danilo, boa tarde.
 
Encaminho a lista em word, da forma solicitada, até amanhã, vez que recebi a lista em excel hoje e
preciso convertê-la, conferindo os dados para evitar erros.
 
Att
 
<image002.png>
 
De: Aline Barini Nespoli [mailto:aline.admjud@gmail.com] 

 Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2017 09:18
 Para: thais@sversutarruda.com.br

 Assunto: Fwd: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro Motors
Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-42.2017.8.11.0041-1
 
Dra. Thais, bom dia. 
 
Segue para adequação no padrão solicitado pela Secretaria. 
 
À disposição. 
 
Aline Barini Néspoli 

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada:

De: Danilo Oliveira Carili <danilo.carilli@tjmt.jus.br>
 Data: 13 de dezembro de 2017 18:11:27 AMST

 Para: aline.admjud@gmail.com
 Cc: "Juliano Camargo Barroso " <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
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Assunto: Re: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do
plano - Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc.
1020780-42.2017.8.11.0041-1

Prezado(a), favor reenviar a relação de credores em arquivo executável no
word, em formato de ata (sem espaçamento ou tabela), constando-se, tão
somente, o nome do credor, o valor do crédito e sua respectiva classe, a fim
de se possibilitar a confecção do instrumento convocatório, por esta
Serventia, de forma mais célere.
 
Atenciosamente,
Danilo Oliveira Carilli
Analista Judiciário
01ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT
 

De: "Juliano Camargo Barroso" <juliano.camargo@tjmt.jus.br>
 Para: "Danilo Oliveira Carili" <danilo.carilli@tjmt.jus.br>

 Enviadas: Quarta-feira, 13 de dezembro de 2017 13:53:33
 Assunto: Fwd: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano -

Tauro Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1
 
Gentileza proceder com a edição do edital.
 
Grato,

 

Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso
Matrícula nº 32.801

 Gestor Judiciário
1ª Cível - Esp. Falência e Recuperação Judicial
Fórum de Cuiabá
Tribunal de Justiça de Mato Grosso
65 3648 6307
 

De: "aline admjud" <aline.admjud@gmail.com>
 Para: "juliano camargo" <juliano.camargo@tjmt.jus.br>

 Enviadas: Terça-feira, 12 de dezembro de 2017 15:40:06
 Assunto: Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e recebimento do plano - Tauro

Motors Veículos Importados Ltda - Recuperação Judicial Proc. 1020780-
42.2017.8.11.0041-1
 
Juliano, boa tarde.
 
Segue lista de credores em formato excel para fins de elaboração do edital único de aviso
aos credores de recebimento do plano e da lista de credores do administrador judicial,
conforme determinado na decisão proferida em 07/12/17.
 
À disposição.
 
Atenciosamente,
 

Email secured by Check Point

<Edital Lista Adm e Recebimento Plano.doc>
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, requerer a juntada dos exemplares do Diário Oficial 

do Estado de Mato Grosso e Gazeta, datados de 15 e 16.02.2018, 

respectivamente, que veicularam o edital de intimação dos credores sobre a relação 

dos credores apresentada pela Administradora Judicial e sobre o recebimento do 

plano de recuperação judicial pelo Juízo. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Cuiabá, 16 de fevereiro de 2018. 
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Edital Especial Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX
Lei Nº 9.514/97 e MP Nº 2.223/01

Antônio José da Silva Filho, Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Comercial REGISTRO
JUCEMAT 005/98 e REGISTRO FOMATO 035/04, devidamente autorizado pela
proprietária Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, CNPJ/MF nº 00.655.522/
0001-21, com endereço à Av. Duque de Caxias, s/nº, Parte A, SMU, Brasília/DF, CEP:
70.630-902, tendo havido inadimplência de obrigações contratuais, garantidas pela
alienação fiduciária dos imóveis abaixo relacionados e consolidada a posse dos mesmos
ao credor fiduciário, pelo cumprimento do art. 26 da Lei. 9.514/97 e cumprindo o disposto
no art. 27 da mesma lei, torna público que colocará a Venda em Leilão Público, o
seguinte bem imóvel: Um lote de terreno localizado na RUA BERI POCONÉ, nesta
cidade, medindo 15,00mentros de frentes por 29,50 metros de comprimento e 14,50
metros de largura nos fundos, limitando-se com quem de direito. Residência construída
em terreno de 447,74m², sendo: área construída 267,42m² - área coberta 288,25m² e
área aberta 180,32m². Composta de dezesseis (16) peças, distribuídas em copa-cozinha
de 18,70m²; sala social e jantar de 26,21m²; varanda de 10,29m², sala de TV de 9,23m²;
hall de 7,98m², quarto de 8,84m², quarto de 8,51m²; WC social de 3,67m², suíte de 13,09m²
e WC de 5,10m², suíte de 18,42m² e WC de 6,74m², clousset de 8,61m². Área de lazer/
recreação/garagem de 71,26m²; Área de serviço de 8,39m²; WC social externo de 2,15m²
e despensa de 4,71m². Possuindo ainda na área aberta duas piscinas, sendo uma adulta
e uma infantil. Alvenaria: paredes de tijolos comuns, assentados com argamassa mista
de cimento e cal. Todas as paredes até 0,60m acima do piso, assentadas com argamassa
de cimento e área média com impermeabilizante, para evitar a subida da umidade por
capilaridade. Cobertura: Estrutura de madeira e telhas de barro cozido. Forro: todo
composto de PVC afixado em estrutura de madeira. Esquadrias: São portas e janelas de
madeira com vidros, protegidos com pintura em duas demãos de fundo impermeabilizante.
Piso: cerâmica em todas as dependências e calçamento em todas as dependências e
calçamento em toda a área aberta da residência. Revestimento Interno: Reboco na
alvenaria; azulejo até o teto na cozinha e nos banheiros e azulejo com altura de 2,00 na
área de serviço. Revestimento Externo: Reboco na alvenaria. Pintura: Verniz nas
esquadrias de madeiras, fundo com selador, massa corrida e tinta à base de látex nas
paredes. Instalação Hidráulica: Cavalete e hidrômetro de acordo com as normas do DAE;
reservatório com capacidade de 2.000 litros, provido de tampa, Caixa de Inspeção sifonada
ligada à rede de esgotos compostas de fossa. Instalação Elétrica; Quadro de entrada e
medidor de acordo com as normas da Rede Cemat, quadro de distribuição interno, fios
isolados e proteção dos circuitos com disjuntores eletromagnéticos. Tudo de conformidade
com a Matricula nº 13.908 e seus respectivos Av-04/13.908, R-05/13.908, R-06/13.908,
Av.07/13.908 do Cartório do 1º Oficio Serviço Notarial e de Registral da Comarca de
Poconé/MT.
Anterior adquirente fiduciante (ex-mutuário): Sr. JONAS EDUARDO DE QUEIROZ
MORAES, médico perito, CNH nº 00364249500 Detran-MT, CPF nº 819.173.331-53, e
sua esposa POLLYANNA RAMOS ZARBIM DE MORAES, do lar, CI RG nº 1.566.404-0
SSP/MT, CPF nº 004.847.391-07, brasileiros, casados pelo regime da Comunhão Parcial
de Bens na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Beri Poconé,
Quadra 07, Casa 02, Vila Aurora, nesta cidade, POCONÉ/MT.
Datas dos leilões: 1º leilão em 01/03/2018, valor mínimo de venda: R$ 149.751,00
(cento e quarenta e nove mil setecentos e cinquenta e um reais); 2º leilão em 08/03/
2018, valor mínimo de venda: R$ 125.554,89 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), acrescidos de atualização até a data
do leilão.
Local: Av. Joaquim Murtinho, 1070-Poconé/MT.
Ambos os leilões serão presenciais realizados às 09h00min.
Condições do leilão: a) o arrematante pagará no ato (A VISTA) o valor do arremate
acrescido da comissão do leiloeiro (5%); b) o imóvel é vendido no estado em que se
encontra, de: legalização, manutenção, conservação, e ocupação; c) cabem ao
arrematante às providências e despesas de transferência de propriedade e registro em
Cartório, assim como de quaisquer débitos inclusive junto a Prefeitura, Corpo de
Bombeiros, Condomínio.
Observação: Qualquer que seja o resultado dos leilões ficará extinta a dívida decorrente
da operação de alienação fiduciária com o anterior adquirente fiduciante, observando o
disposto no art. 27 e parágrafos da Lei 9.514/97.
Informações com o Leiloeiro, fones: (65) 3665-7000 / (65) 9.9981-8591 ou com a N&N
Assessoria e Consultoria Empresarial SS LTDA 61-3223-2205 ou 61-9.8434-4438 e com
a POUPEX 61-3314-7753.

Poconé/MT 09 de Fevereiro de 2018.
Antônio José da Silva Filho

LEILÃO BANCO DO BRASIL S/A
Aviso de Leilão – SFI Lei nº 9.514/97

Leilão presencial e on-line simultaneamente
Edital completo, cadastro, e lances no site: www.kleiberleiloes.com.br

Leilão na forma da Lei nº 9.514/97, dos imóveis abaixo relacionados, vendidos 
em caráter “ad corpus”, ocupados, desocupação por conta do arrematante.

1º Leilão – Dia:  26/02/2018 - 09:00 horas    
2º Leilão – Dia:  27/02/2018 - 09:00 horas

NOTA – o 2º leilão só ocorre em caso negativo do 1º (sem arrematante)

Local do leilão: Escritório Kleiber Leilões – Auditório Antônio & Lizandra
Avenida São Sebastião nº 1.447  -  Bairro Goiabeiras  -  Cuiabá/MT.

Lote 01 – COSTA RICA/MS - Imóvel residencial urbano, com área total de 
terreno de 295.62 m², lote 02, quadra 12, loteamento Residencial Cachoeira. 
Matrícula nº 16.580 do 1º CRI de Costa Rica/MS. Valor no 1º leilão  R$  
94.580,95   -   Valor no 2º leilão  R$  96.506,24
Lote 02 - RIO BRANCO/AC - Imóvel residencial urbano, com área de 147,60 
m², terreno de 672,00 m², Rua Santa Fé nº 107, Resid. Iolanda, Bairro 
Estação Experimental. Matrícula nº 4.300 do 2º CRI de Rio Branco/AC. 
Valor no 1º leilão  R$  206.281,81   -  Valor no 2º leilão  R$  196.050,04 
Lote 03 - VÁRZEA GRANDE/MT – Apartamento nº 403 do Bloco “J”, 4º 
pavimento do Condomínio Parque Chapada do Horizonte, situado na Rua 
Góias nº  525,  Bairro Nova Várzea Grande, uma vaga de garagem nº 447 e 
área privativa e demais dimensões constantes da matrícula nº 80.122 do 1º 
SRI da Comarca de Várzea Grande/MT.  
Valor no 1º leilão  R$  138.638,15   -  Valor  no 2º leilão  R$  128.563,65 
Lote 04 - VÁRZEA GRANDE/MT – Apartamento nº 108 do Bloco “J”, terreo 
do Condomínio Parque Chapada do Poente, situado na Rua Góias nº  525,  
Bairro Nova Várzea Grande, com uma vaga de garagem nº 398 e área 
privativa e demais dimensões constantes da matrícula nº 80.595 do 1º SRI da 
Comarca de Várzea Grande/MT.  
Valor no 1º leilão  R$  145.041,76   -   Valor no 2º leilão  R$  115.303,03 
Lote 05 - VÁRZEA GRANDE/MT – Apartamento nº 109 do Bloco “E”, terreo 
do Condomínio Parque Chapada do Poente, situado na Rua Góias nº  525,  
Bairro Nova Várzea Grande, com uma vaga de garagem nº 244 e área 
privativa e demais dimensões constantes da matrícula nº 80.404 do 1º SRI da 
Comarca de Várzea Grande/MT.  
Valor no 1º leilão  R$  129.710,19   -   Valor  no 2º leilão  R$  133.076,35

Pagamento à vista ou com possibilidade de fi nanciamento. 
Comissão do leiloeiro: 5% 

Informações: Kleiber Leilões – (65) 3027.5131 - 99976.1033
www.kleiberleiloes.com.br - email: kleiberleiloes@terra.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018

TIPO DESTA LICITAÇÃO MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, localizada à Avenida Duque 
de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 
interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-
MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preços em epígrafe às 09:00 horas do dia 05 (cinco) de março 
de 2018, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo os Documentos de 
Habilitação e Proposta Comercial, respectivamente, para a aquisição do 
seguinte objeto: “Contratação de Empresa especializada de Engenharia, 
para a Execução de Obra Remanescente do Seguinte Serviço: “Construção 
da Unidade Básica de Saúde Marechal Rondon, localizada na Rua Ailton 
A. de Santana, Quadra 36, s/n , Núcleo Habitacional Marechal Rondon, 
Município de Rondonópolis - MT, conforme projeto básico anexo ao edital 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura”. Os interessados 
poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 
13:00 às 18:00 horas, mediante apresentação de Cd-Rom ou Pen Drive, 
retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 12 de fevereiro de 2018
LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI

Presidente da C.P. Licitação

Município de Rondonópolis, CNPJ: 03347101/0001-21 torna público 
que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, SEMMA, a 
Licença Prévia e Licença de Instalação, para a atividade de Infraestrutura, 
reforma do espaço público fora de APP, na Escola Municipal de Educação 
Infantil Cora Coralina, localizada no Bairro Parque São Jorge, Município de 
Rondonópolis-MT.

Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo no Estado de Mato 

Grosso – SESCOOP/MT
Seleciona candidatos para o seu 
quadro de empregados - 2018

C O N T R A T A M O S

N°
VAGAS CARGO SALÁRIO 

E BENEFÍCIOS

01 Contador Jr

Salário R$ 2.663,90 
+ Benefícios (Vale 
Alimentação, Vale 

transporte, Plano de 
Saúde e Seguro de 

Vida em Grupo)

A inscrição é gratuita e deverá ser realizada conforme 
instruções contidas no Edital de Seleção 001/2018 disponível nos 

sites: www.sescoopmt.coop.br e www.dezorziconsultoria.com.br no 
período de 16/02/2018 a 21/02/2018.

6º TABELIONATO ASSIS COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 3ª CIRCUNSCRIÇÃO (Cuiabá) - Setor 03

6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis Joani Maria de Assis Asckar
Tabeliã e Ofi cial do Registro de Imóveis José Pires Miranda de Assis

Substituto Maria Auxiliadora Assis Asckar Rabaneda
1ª Substituta Joaquim Carlos de Abreu Assis Escrevente Juramentado

JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, Ofi cial do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição, desta Capital. EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 15 dias. O Ofi cial de Regis-
tro Imobiliário do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de 
Cuiabá-MT, nos termos do parágrafo 4º do artigo 26, da Lei 9.514,de 20.11.1997, a requeri-
mento do credor fi duciário BANCO BRADESCO S/A, com relação a Casa Tipo MT.7.I.3.55, 
edifi cada no Lote sob nº 15, da Quadra nº 01, do Conjunto Habitacional CPA II, nesta Capital/
MT, objeto da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro nº 237/0417/298099, 
emitida em Cuiabá-MT, aos 19/03/2013, registrada sob nº 07 da matrícula nº 61.163, livro 
nº 2-KO, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que a empresa J LEONEL PEDROSO 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.857.267/0001-62, o Sr. JORGE LEONEL PEDROSO, 
brasileiro, comerciante, portador da carteira de habilitação nº 00062532906-Detran/MT, onde 
consta RG nº 11177330-SSP/MT e do CPF nº 241.182.739-34, fi lho de João Leonel Pedroso e 
Maria Oliveira Pedroso, casado com a Sra. AZENILDA CLARA FURTUNA PEDROSO, sob o 
regime de comunhão parcial de bens, em 31-07-1983, brasileira empresária, portadora do RG 
nº 892019 SSP/MT e do CPF/MF nº 594.877.391-49, por encontrarem em lugar incerto e não 
sabido, vem INTIMAR os referidos devedores fi duciantes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
compareçam ao Cartório do 6º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição 
Imobiliária de Cuiabá-MT, situado na Av. Tancredo Neves, nº 250, Bairro Jardim Kennedy, 
nesta Capital-MT, para satisfazerem as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando 
o pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencderem após as citadas datas, 
devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de 
cobrança. Ficando desde já CIENTES de que o não cumprimento da obrigação no prazo ora 
estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do citado 
credor fi duciário - BANCO BRADESCO S/A, nos termos estabelecidos no artigo 26, parágrafo 
7º da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT, 06 de Fevereiro de 2018 JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR 
OFICIAL DO 6º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE BARRA DO GARÇAS – MT 
JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL EDI TAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO: 30 
DIAS AUTOS N. 7808-42.2015.811.0004 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo 
de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO EXEQÜENTE: Banco Bradesco S/A 
EXECUTADOS: REINALDO PEREIRA GUIMARÃES ME e Reinaldo Pereira Guimarães 
CITANDOS: Executados: Reinaldo Pereira Guimarães, Cpf: 47838027187 Filiação: , 
brasileiro(a), solteiro(a), empresário, Endereço: Rua Liberdade, 487, Bairro: Centro, Cidade: Barra 
do Garças-MT e Reinaldo Pereira Guimarães Me, CNPJ: 16878917000123, brasileiro(a), natural 
de Acorizal-MT, solteiro(a), Endereço: Rua Liberdade N° 487, Bairro: Centro, Cidade: Barra do 
Garças-MT DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/08/2015 VALOR DO DÉBITO: R$ 17.216,50 
FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados acima qualifi cados, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação executiva que lhes é proposta, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora 
sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens 
quantos necessários forem para a satisfação da dívida. ADVERTÊNCIA: Ficam ainda advertidos 
os executados de que, aperfeiçoada a penhora, terão o prazo de 15 (quinze) dias para oporem 
embargos. DESPACHO/DECISÃO: “Nos termos do art. 256, CPC/2015, a citação editalícia tem 
lugar nas hipóteses em que for desconhecido ou incerto o réu, for ignorado, incerto e inacessível 
o lugar em que se encontrar nos demais casos expressos em Lei. Em seu §3° resta claro o 
conceito de réu ignorando ou incerto o lugar que se encontra, ao passo que para se caracterizar 
será necessário a frustração nas tentativas de localização, inclusive mediante requisição pelo 
juízo aos sistemas de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou 
de concessionárias de serviços públicos. Segundo a lição de Nelson Nery Júnior, além do rol 
mencionado no citado artigo, é requisito básico e imprescindível a tentativa de ‘localização 
pessoal do réu por todas as formas. Somente depois de resultar infrutífera é que estará aberta 
a oportunidade para a citação por edital’ (in Código de Processo Civil Comentado, 9a ed. RT, p. 
418). In casu, tendo em vista a não localização da parte requerida em nenhum dos endereços 
fornecidos, tornando impossível a citação e a fi m de cumprir a fi nalidade do feito, DEFIRO o 
pedido de citação por edital com esteio no art. 256, inciso II do CPC. Cumpra-se.” Barra do Garças 
- MT, 14 de fevereiro de 2018. Matilde Vieira Castro Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo 
Provimento n° 56/2007-CGJ

 ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO  2a VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO 
DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO: 20 DIAS AUTOS  N. 1005316-
75.2017.8.11.0041 (PJE) AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL 
E DO TRABALHO EXEQÜENTE(S): BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE: MAURO 
PAULO GALERA MARI EXECUTADO: H.M.R COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP, MIRTA ROTHER e WILSON DE OLIVEIRA SOBRINHO CITANDO: H.M.R COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP CNPJ 09.642.904/0001-95, MIRTA ROTHER CPF 
166.480.649-00 e WILSON DE OLIVEIRA SOBRINHO CPF 318.413.091-68 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 
22/02/2017 VALOR DO DÉBITO: R$ 46.784,98 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA 
para no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da expiração deste edital, efetuar o pagamento da dívida (ait. 
829, CPC), ressaltando que, não havendo pagamento, deverá o senhor Ofi cial de Justiça efetuar a penhora em 
tantos bens quantos bastem e sejam necessários ao pagamento do principal e acessórios, bem como proceder 
a avaliação do bem penhorado e efetuando a intimação da penhora. FICA A DEVEDORA DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADA de que o prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de embargos também será contado a 
partir da data de expiração do prazo deste edital. FICA AINDA, DEVIDAMENTE CIENTIFICADA da possibilidade 
de depositar em juízo, apenas 30% da execução (valor principal + custas + honorários) e o valor remanescente 
em até em 6 vezes, acrescidos de correção monetária (INPC) e juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC). 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a,s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) 
o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. Não havendo resposta no prazo especifi cado será 
decretada a revelia com nomeação de Curador Especial. Eu, , digitei Cuiabá - MT, 02 de fevereiro de 2018. 
SEDE DO 2a VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ E INFORMAÇÕES: AVENIDA 
DESEMBARGADOR MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, TELEFONE: (65) 3648-6000/6001, CENTRO 
POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-075 – TELEFONE:() 

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
CNPJ: 03.932.753/0001-23
RUA DES. J P F MENDES - C.E.P.: 78400-000 - DIAMANTINO – MT

 RETIFICAÇÃO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Diamantino, 
torna público a RETIFICAÇÃO do Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 
001/2018, publicado no Jornal Gazeta Digital de 02/02/2018, pág. 11D, com 
a exclusão dos itens 15, 16 e 17 do Lote 01-Generos Alimentícios do 
Edital, e alterar a data de realização do mesmo para o dia 28 de fevereiro de 
2018 às 14h00min. Ficam inalteradas as demais cláusulas do edital.

Diamantino/MT, em 15 de fevereiro de 2018.
PAULO CEZAR DA CRUZ FONSECA

Pregoeiro

COMUNICADO
A C.Vale – Cooperativa Agroindustrial, situada à Avenida 

Independência, 2347, na cidade de Palotina – PR pelo presente 
solicita o comparecimento no prazo de 10 (dez) dias da 

Sra. Giordan Duarte Pahin Criveletto, CPF 030.965.781-41, no 
endereço acima citado, para tratar de assuntos de seu interesse.

CONSTRUPAR LTDA - ME, 
CNPJ07.728.118/0001-80, torna 
público que requereu a SEMA-
-MT, pedido de Licenciamento 
Ambiental LP e LI para  o LO-
TEAMENTO URBANO-CIDADE 
BELA, localizado no município 
de Nova Mutum – MT, não foi 
determinado Estudo de Impac-
to Ambiental. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS Pessoa(s) a ser(em) 
citadas(s): EDSON OLIVIO DA SILVA, Cpf: 04333867118, 
brasileiro(a), solteiro(a), pintor. atualmente em local incerto e 
não sabido FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima 
qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com 
atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes 
para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados 
tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. 
Resumo da Inicial: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 
Associados Sorriso - Sicredi Celeiro do MT move Ação de Execução 
de Título Extrajudicial em face de Edson Olivio da Silva, pela falta 
do pagamento integral da Cédula de Crédito Bancário. Requerendo 
penhora para satisfação da dívida. Dados do Débito: {Variaveis}_custas 
Processuais_;R$ 0,00|_valorTotal_;R$ 12.461,83|_valorAtualizado_;R$ 
12.461,83|_valorHonorarios_;R$ 0,00 Despacho/Decisão: Autos nº 
397-79.2014.(Id. 83071)Execução de título extrajudicial. Exequente: 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Sorriso – 
SICREDI Executado: Edson Olivio da SilvaVistos.1. Defi ro o pedido 
retro.2. Expeça-se edital de citação do executado, com prazo de 20 
(vinte) dias (arts. 256, inciso I c/c 257, inciso III, ambos do CPC).3. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte exequente para 
requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Diligências 
necessárias. Cláudia, 13 de novembro de 2017.THATIANA DOS 
SANTOS Juíza de Direito ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) 
o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, 
terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Ivanete Loverde 
Mazocco, digitei. Cláudia, 07 de dezembro de 2017 Rosana Ap. Berto 
Cavalcante da Silva Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO COMARCA DE 
TANGARÁ DA SERRA – MT JUIZO DA QUINTA VARA CÍVEL EDI-
TAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA PRAZO: 20 DIAS AUTOS N.º 
266-15.1995.811.0055 – 1514 AÇÃO: Execução de Título Extrajudi-
cial->Processo de Execução Trabalhista->Processo de Execução-
->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO EXEQUENTE(S): COOPERATIVA 
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SUDOESTE DE 
MATO GROSSO EXECUTADO(A,S): JOÃO LIMA ANDRADE e IRENE 
MACHADO DE ANDRADE INTIMANDO(A,S): IREENE MACHADO DE AN-
DRADE, CPF 673.389.251-00 e JOÃO LIMA ANDRADE, CPF 128.747.879-
49 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 04/12/2012 VALOR DO DÉBITO: 
R$ 95.401,03 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) executado(a, s) acima 
qualifi cado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi(ram) 
PENHORADO(S) o(s) bem(ns) descrito(s) e caracterizado(s) no item seguin-
te deste edital e de que, portanto, terá(ão) o prazo de LEGAL , contados da 
expirarão do prazo deste edital, para se manifestarem ou querendo, opor(em) 
embargos.  BEM(S) PENHORADO(S): PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 
N°194-11.2014.811.0041 - Cod. 876169 em andamento na 4ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE Cuiabá- MT, no valor da Execução de R$ 95.401,03. 
Tangara da Serra - MT, 8 de maio de 2017. Elenice de Lima Soares – Gesto-
ra Judiciária Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007- CGJ

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa Kawasaki Comercio de Acessórios 
para Veículos LTDA cnpj 04.406.612/0001-30 
situada no endereço Av Carmindo de Campos 
Nº 2094   bairro Dom Aquino cidade: Cuiabá- 
MT convoca o funcionário DAVI RAMOS 
ORTIZ CTPS 94314 serie 00011 / MT , que não 
comparece  na empresa,  desde o dia 12/02/18 
a comparecer em sua sede a contar da data 
desta publicação, 15/02/2018 sob pena de fi car 
rescindido, automaticamente, o contrato de tra-
balho, nos termos do art. 482 a CLT. 

 KAROLAYNE DE AMORIM SAMPAIO 
06285995109, CNPJ:29.439.615/0001-09 , TOR-
NA PUBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOL-
VIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DO MUNICI-
PIO DE VARZEA GRANDE – SEMMADERS/VG 
A LICENÇA LOCALIZAÇÃO PARA  COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E 
PARA FILMAGEM, SITUADA NA AV COUTO 
MAGALHÃES, 1616, BAIRRO CENTRO-NORTE, 
EM VARZEA GRANDE MT CEP: 78.110-970.

SIMETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES 
a Licenças Ambientais - Modalidade de Licença de 
Operação para atividade de Residencial Multifamiliar, 
localizado na Rua Gal. Irineu de Souza esq. c/ a Rua 
João Bento, s/n – Duque de caxias neste município de 
Cuiabá - MT.

Atas - Editais - Balanços - etc classifácil 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO COMARCA DE CUIABA 
JUIZO DA 1ª VARA CIVEL EDITAL PRAZO: 30 DIAS UTEIS AUTOS N.º 
1020780-42.2017.8.11.0041 ESPECIE: Recuperação Judicial-
>Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 
Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento-
>Processo de Conhecimento->PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO PARTE 
REQUERENTE: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES/INTERESSADOS 
FINALIDADE: Proceder a intimação dos credores e interessados acerca do 
recebimento do piano de recuperação judicial da empresa TAURO MOTORS 
VEICULOS IMPORTADOS LTDA, bem assim conferir publicidade a relação 
nominal de credores apresentada pela administradora judicial. RELAÇÃO DE 
CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL: Credores Trabalhistas: 1. 
ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO - R$ 4.818,46; 2.BENEDITA DA SILVA 
RONDON - R$ 9.663,22; 3.BRUNO COSTA SILVA - R$ 3.567,95; 4.BRUNO 
HILARIO BORGES - R$ 9.358,33; 5.CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES - R$ 
891,28; 6.CELSO FERREIRA LIMA - R$ 4.821,23; 7.CEZAR BATISTA 
SIQUEIRA DA SILVA - R$ 3.226,16; 8.DORIVAL DE SOUZA SANTOS - R$ 
3.785,01; 9.EBSONN RIBEIRO SOARES - R$ 3.940,56; 10.EDER CARLOS 
DAS VIRGENS - R$ 2.106,17; 11.EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA - R$ 
1.493,10; 12. ELINALDO DA SILVA - R$ 5.658,31; 13. ELSA AZEVEDO 
BARBOSA - R$ 12.935,75; 14. EMILIO DUARTE ROMEIRO - R$ 10.437,05; 
15.GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE - R$ 12.194,65; 16.GONCALO PINTO 
DA SILVA - R$ 5.289,73; 17.HUGO ALVES DE ALMEIDA -R$ 7.776,61; 18.
IVANIL DOS SANTOS - R$ 16.733,83; 19.JEFFERSON VICENTE LOMBARDI 
- R$ 9.635,39; 20.JOAO CANDIDO FERREIRA JUNIOR - R$ 12.945,69; 21.
JOAO MARCOS DE MORAIS - R$ 14.731,15; 22.JOAO PAULO MAGALHAES 
PINTO - R$ 6.121,04; 23.JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO - R$ 
6.434,47; 24.KAMILA SOUZA SALOMAO - R$ 886,56; 25.LEONARDO 
WESLEY TOMAZ - R$ 2.198,07; 26.LUCIANA APARECIDA DA SILVA - R$ 
8.136,91; 27.LUIZ CARLOS NEVES DE CAMARGO - R$ 4.312,30; 28.
MARCELO BOF MATHEUS - R$ 4.742,69; 29.MARCIO JOSE DE MIRANDA - 
R$ 4.144,26; 30.MARCIO SANTANA SAMPAIO - R$11.251,76; 31.MARCOS 
ANTONIO LEAL - R$ 5.404,36; 32.MARCOS AZEVEDO CORREA - R$ 
1.511,32; 33.MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA - R$ 3.389,23; 34.MARIA 
APARECIDA DA ROXA - R$ 5.781,35; 35.MAURICIO BENCICE FILHO -R$ 
3.813,48; 36.NEDSON BORGES - R$ 7.285,57; 37.OSVALDO EVARISTO 
ALVES - R$ 1.951,46; 38 .PAULO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA - R$ 78.686,35; 
39.PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO - R$ 2.045,15; 40.PAULO 
HENRIQUE SCHWARZ - R$ 1.853,20; 41.PEDRO ROBERTO SENEDA - R$ 
4.395,26; 42.RAFAEL GONÇALVES PIMENTA -R$ 2.169,37; 43.RENATA 
PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS - R$ 6.569,68; 44.RODRIGO PEREIRA DA 
SILVA - R$ 1.504,76; 45.ROSILENE DE SOUZA PACHECO - R$ 5.409,42; 46. 
SEBASTIAO BATISTA DA SILVA - R$ 5.248,62; 47.SINEANA CINTRA 
MARDIROSSIAN - R$ 18.557,63; 48.WAGNER DE OLIVEIRA - R$ 1.466,27; 
49.WENDER DE LUCAS COSTA PINTO - R$ 1.045,79; Credores Com 
Garantia Real: 50.HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA -R$ 5.646.016,61; 
51.HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 602.000,00; Credores  
Quirografários: 52.04 VEICULOS LTDA - R$ 1.340,61; 53.6 TROPICAL 
PNEUS LTDA - R$ 1.282,00; 54.ALKAMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 
568,00; 55.ALTERNATIVA COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - R$ 6.511,94; 
56.AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA -R$ 26,00; 57.ANDREA BOSCOLO 
CAMARGO - R$ 1.645.183,08; 58.ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E 
DOC. LTDA - R$ 2.341,85; 59.BANCO BRADESCO S.A. - R$ 109.750,90; 60.
BANCO DO BRASIL S.A. - R$ 1.032.368,34; 61.BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. -R$ 216.666,65; 62.BECKER CONSULTORIA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA - R$ 3.350,90; 63.BOOKEEPERS CONSULTORIA 
TRIBUTARIA S/S LTDA - R$ 31.050,54; BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES LTDA - R$ 366,02; 65.BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES 
LTDA R$ 204,99; 66.BRUNO COSTA SILVA - R$ 40.000,00; 67.CDA ATACADO 
DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA - R$ 2.719,41; 68.COMERCIAL 
AMAZONIA DE PETROLEO LTDA - R$ 1.324,06; 69. COOP. DE CRED. LIVRE 
ADM. DO SUDOESTE DA AMAZ. LTDA - SICOB CREDISUL - R$ 310.827,63; 
70. COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - R$ 336,97; 71.CUIABANA 
COMERCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 658,00; 72.DEIJANI 
TRANSPORTES LTDA - R$ 52,00; 73.DIEGO FAQUINI DE LIMA - R$ 540,00; 
74.DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA - R$ 550,00; 75.
DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A - R$ 13.167,38; 
76.ELEMENTAL INDÚSTRIA - R$ 520,00; 77.EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - R$ 248,90; 78.ESTRELA DA BORRACHA COM 
LTDA - R$ 600,00; 79.EVERMAX LOG DIST PECAS DERIV PET LTDA - R$ 
16.247,42; 80.FROTA DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA - R$ 104,00; 81.
GUEDES E NAKATA ADVOGADOS - R$ 3.670,35; 82.HC VEICULOS 
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - R$ 599,50; 83.ITAU UNIBANCO S.A. - R$ 
1.430.472,12; 84.J C AUTO MOTORS LTDA - R$ 933,00; 85. JAVALI 
DISTRIBUIDORA DE ELETROSPECAS LTDA -R$ 2.710,52; 86.JC AUTO 
MOTORS LTDA - R$ 1.890,00; 87.JCMATTIAS NEGOCIOS AUTOMOTIVOS 
LTDA - R$ 339,52; 88.JERONIMO & JERONIMO JR LTDA - R$ 1.072,88; 89.
JERONIMO & JERONIMO JUNIOR LTDA - R$ 460,00; 90.JOLDEMAR 
FERREIRA E CIA LTDA - R$ 7.387,50; 91.KEKO ACESSORIO LTDA - R$ 
3.980,95; 92.LAVANDERIA ALBA LTDA -R$ 379,90; 93.MACRO LEBLON 
TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA - R$ 252,80; 94.MIT2 COMERCIO 
DE VEICULOS LTDA - R$ 1.095,01; 95.MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS 
LTDA R$ 245,65; 96.MULTI PADRAO TUDO EM MAT ELETRICOS LTDA - R$ 
121,01; 97.NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA - R$ 743,00; 98. NBS 
INFORMATICA LTDA - R$ 3.526,20; 99.OXIGENIO CUIABA LTDA - R$ 323,50; 
100. PEMAZA CENTRO NORTE S/A -R$ 756,80; 101.PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA - R$ 69.956,01; 102.T PARTS COMERCIAL E IMPORTADORA 
DE AUTO PECAS LTDA - R$ 4.878,59; 103.TATICCO ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA - R$ 508,33; 104.TNC AUTOMOTIVE COMERCIO DE 
PECAS EQUIP EIRELLI - R$ 599,80; 105.TNT MERCURIO CARGAS E 
ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 241,84; 106.TNT MERCURIO CARGAS 
E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 95,92; 107.TRANSRAPIDO 
SINALVERDE LTDA - R$ 81,20; 108.TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE 
LEG - R$ 756,93; 109.VIAÇÃO JUINA LTDA - R$ 35,00; 110.VICTOR 
CAMARGO BODINI & CIA LTDA - R$ 12.165,08; 111.VISOLUX LOCADORA DE 
PAINEIS - R$ 1.440,00; 112.WEBM INTERNET E SISTEMAS - R$ 225,91; 113.
WEGA MOTORS LTDA - R$ 17.833,98; 114.WURTH DO BRASIL PECAS DE 
FIXAÇÃO LTDA - R$ 8.714,58; 115.WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXAÇÃO 
LTDA - R$ 4.881,86; Credores Microempresas e Empresas de  Pequeno 
Porte: 116.A R DA SILVA COMERCIO ME - R$ 641,80; 117.ALTAMIR MARIANO 
ME - R$ 1.150,46; 118.ALTERNATIVA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA ME 
-,R$ 4.719,66; 119.ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP - R$ 570,00; 
120.AMILTON MEDEIROS COMERCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI - R$ 
1.046,64; 121.AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME - R$ 512,60; 122.
BRAFILTROS COMERCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME -R$ 760,94; 
123.CUIABA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA ME - R$ 
1.220,00; 124.CRIARI COMUNICACAO LTDA ME - R$ 6.602,01; 125.
EDUARDO LEHR ME -R$ 650,00; 126.KARANGAO AUTO PECAS LTDA EPP - 
R$ 5.017,08; 127.L M DA SILVA COMERCIO DE PECAS EIRELI ME - R$ 
3.350,00; 128. LIGAMIDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME - R$ 246,00; 129.
MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP - R$ 12.127,00; 130.POVOAS 
& CORREA POVOAS LTDA ME - R$ 2.564,26; 131.R M FRARE EPP - R$ 
7.134,16. DECISAO/DESPACHO: (...) Recebo o Plano De Recuperação Judicial 
apresentado pela recuperanda (id 10404944/10404450). Expeça-se edital 
contendo o aviso de recebimento do plano de recuperação judicial (art. 53, 
parágrafo único) e a relação de credores da Administradora Judicial (art. 70, 
§2°), atendendo assim ao principio da economia processual e consequentemente 
onerando menos a recuperanda. Consigne-se no referido Edital que os credores 
tem o Prazo De 30 (trinta) dias uteis para manifestarem eventual Objeção ao 
Plano de Recuperação Judicial (art. 55, paragrafo único) contados da publicação 
do Edital; bem como que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios 
ou o Ministério Público apresentem Impugnação contra a relação de credores do 
Administrador Judicial, no Prazo De 10 (dez) Dias úteis, nos termos do art. 8º, da 
Lei 11.101/05. (...)  ADVERTÊNCIAS/PRAZO: Os documentos que lastrearam a 
elaboração ,da lista de credores encontram-se a disposição de qualquer credor 
ou interessado junto a administradora judicial nomeada por este juízo, Dra. Aline 
Barini Nespoli, OAB/MT 9.229, com endereço profi ssional na Av. Historiador 
Rubens de Mendonca, no 2.000, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, sala 707, 
Bairro Bosque da Saúde, CEP 78.050-000, Cuiabá/MT, telefones (65)3359-2316 
e (65)99983-3166, aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br. Os 
credores, o Comitê, a devedora ou seus sócios e o Ministério Publico terão o 
prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste edital, para apresentar 
diretamente ao juízo suas impugnações quanto aos créditos supramencionados 
(art. 8º, caput, da lei 11.101/05). Qualquer credor poderá manifestar ao juiz, no 
prazo de 30 (trinta) dias uteis, contados da publicação deste instrumento 
convocatório, objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pela 
devedora (art. 55, caput, da lei 11.101/05).  E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da 
Lei. Eu, Danilo Oliveira Carilli, Analista Judiciário, digitei.  Cuiabá, 8 de fevereiro 
de 2018. Creuza Pereira da Costa Tezolin Gestor (a) Judiciário(a).

A Prefeitura Municipal de Cuia-
bá CNPJ: 03.533.064/0001-46, 
torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano a Licença Ambiental-
-Modalidade: LP, LI, LO para 
atividade de Requalifi cação e 
Ampliação do Mercado do Por-
to, localizada na Avenida 8 de 
Abril, n°143, Bairro: Porto no 
município de Cuiabá-MT.

A CADA 10
PESSOAS, 

8 LEÊM, JORNAL
A GAZETA
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Processo Judicial Eletrônico

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 1020780-42.2017.8.11.0041
em 21/12/2017 10:08:18 e assinado por:

- MAURO PAULO GALERA MARI

17122110002909300000011077017

Consulte este documento em:
http://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 17122110002909300000011077017
ID do documento: 11243616
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EXMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

Processo PJE/MT nº: 1020780-42.2017.8.11.0041 

1ª Vara Cível 

 

BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira com sede 

na Cidade de Deus, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 60.746.948/0001-12, por seu advogado infra-assinado, 

com escritório profissional localizado na Rua das Palmeiras, 300, Baú, Cuiabá/MT, 

onde receberá intimações, em conformidade com o Artigo 77, inciso V, do Código de 

Processo Civil, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, com 

fulcro no Artigo 55, da Lei 11.101/05, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ajuizada pela empresa TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, para 

apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos motivos 

fáticos e jurídicos a seguir delineados: 

 

DA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL: 

 

Embora não se possa negar que o objetivo da Lei 

11.101/05 fosse efetivamente possibilitar a recuperação da empresa, preservar 

empregos e fomentar a atividade econômica, por outro lado não se pode admitir a 

tentativa de alguns devedores de utilizar-se desse novo instituto para obtenção de 

vantagens indevidas em detrimento de seus credores. 
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Conforme dispõe o inciso I, do Art. 53 da Lei de 

Recuperação e Falência, o Plano de Recuperação deverá conter uma discriminação 

pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados. 

 

Em suma, esclarece a Recuperanda, que o que levou ao 

pedido de recuperação judicial foi uma série de condições adversas que lhe foram 

impostas pelo mercado em que atua; carga tributária, atraso constante e falta de 

pagamento por parte dos clientes, falta de crédito a juros baixos, o que levou a 

recuperanda a recorrer às instituições financeiras, tomando empréstimos e 

financiamentos, e com a crise veio à dificuldade financeira e o inadimplemento por 

parte dos seus clientes, afetando as possibilidades financeiras para honrar os 

compromissos assumidos. 

 

Aduz, ainda, a recuperanda que a pretensão é conciliar a 

manutenção e manter a continuidade das atividades empresariais, honrando a 

totalidade dos seus credores. 

 

Em que pese o esforço da Recuperanda na tentativa de 

reverter sua situação de crise financeira através da presente medida judicial, mister 

salientar que o plano de recuperação poderia e deveria ser abordado com maior 

profundidade, apresentando proposta mais atrativa para quitar seus compromissos, 

tanto no escalonamento e na forma de remunerar, como também na geração de 

ativos, a fim de evitar riscos durante o período de recuperação. 

 

Menções genéricas de medidas que podem vir a viabilizar 

a recuperação da empresa em crise são insuficientes para o atendimento dessa 

condição e é exatamente o que se subtrai do plano oferecido pela devedora. 
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Além da falta de aplicação concreta, o plano acostado pela 

recuperanda não apresenta propostas que poderiam ser transformadas em 

resultados palpáveis aos credores, bem como a necessária segurança e transparência 

no que se refere à forma de condução da atividade econômica a ser desenvolvida 

pela recuperanda após a concessão da recuperação judicial, o que é essencial para a 

criação do ambiente de confiabilidade, não apenas com relação aos credores, como 

também com relação aos empregados, consumidores e terceiros em geral. 

 

Por oportuno cabe ressaltar que o Plano deve ser capaz 

de proporcionar a recuperabilidade da empresa e a efetiva satisfação dos credores 

em tempo razoável, haja vista o elevado passivo decorrente dos motivos expostos 

acima. 

 

Ademais, torna-se relevante enfatizar ser impossível aos 

credores exigirem o cumprimento do plano se os compromissos assumidos pela 

empresa recuperanda são vagos e imprecisos, uma vez que traz proposta alongada 

de pagamento das obrigações assumidas sem que sejam indicados precisamente os 

meios pelos quais a empresa recuperanda implementará as medidas necessárias 

para que, segundo afirma, haja a efetiva recuperação solicitada.  

 

Conforme dispõe o parágrafo §1º, do Art.61 da Lei. 

11.101/2005, em caso de descumprimento das obrigações assumidas no plano 

durante o período de 2 (dois) anos a contar da concessão da recuperação judicial, 

essa se convolará em falência. Por outro lado, caso o descumprimento ocorra após o 

decurso do referido prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor poderá requerer a sua 

execução especifica. 

 

Ora Excelência, além do prazo alongado, a Recuperanda 

pede descontos, carência e juros baixos e correção o que é inaceitável, ou seja, o 
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banco não concorda com o desconto solicitado, bem como, com o prazo de 

pagamento, carência, juros e correção na forma apresentada no plano de 

recuperação, conforme segue abaixo: 

 

IV.4. Credores Quirografários  

IV.4.1. Financeiros  

Para os credores quirografários financeiros, o Plano de Recuperação 

prevê, observando as Condições Gerais de Pagamento:  

- Desconto de 45% (quarenta e cinco por cento);  

- Carência de 24 (vinte e quatro) meses;  

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, 

após a aplicação do Desconto, em 126 (cento e vinte e seis) 

Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 (vinte e cinco) do mês 

subsequente ao transcurso da Carência; 

- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, 

após a aplicação do Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 

do mês subsequente ao mês de vencimento da última Parcela 

Mensal, conforme Planilha de Pagamento. 

 

DA DISCORDÂNCIA QUANTO A DESÁGIOS: 

 

O Banco Bradesco S/A não concorda com o deságio 

apresentado de 45% (quarenta e cinco por cento), nem com qualquer deságio, ainda 

que por conta de alteração na taxa de juros originalmente pactuada. 

 

A aplicação de deságio nos patamares propostos 

representa prejuízo elevado e irrazoável aos credores, trazendo-lhes ônus excessivo, 

caracterizando, caso acolhido, em verdadeiro perdão da dívida e implicando na 

novação das referidas dívidas a preço vil. Hipótese que jamais poderia ser cogitada, 

haja vista que viola o direito de propriedade dos credores, representando 

enriquecimento sem causa da Recuperanda. 
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DA DISCORDÂNCIA QUANTO AO PRAZO DE 

CARÊNCIA PROPOSTO: 

 

O Banco Bradesco S/A não concorda com a carência 

trazida pelo Plano de 24 (vinte e quatro) meses após a homologação PRJ, haja vista 

que a mesma se revela por demais excessivas e importará em detrimento dos 

direitos dos credores. Além disso, caso seja admitida, a carência em tão elevado 

período termina por desrespeitar o prazo de fiscalização do Judiciário, reduzindo-o 

por mais da metade. 

 

A Recuperanda ofereceu seu Plano de Recuperação 

Judicial, propondo o “perdão do débito” pelas instituições financeiras, ou seja, 

pretende a recuperanda o pagamento dos débitos “IMPRESCINDÍVEL”, com a 

carência de 24 (vinte e quatro) meses, o que é absurdo e imoral, ainda mais no 

presente caso. 

 

Ademais, relevante ressaltar ser impossível aos credores 

exigirem o cumprimento do plano se os compromissos assumidos pela empresa 

recuperanda são vagos e imprecisos. 

 

Conforme dispõe o parágrafo 1º, do Art. 61 da LRF, em 

caso de descumprimento das obrigações assumidas no plano durante o período de 2 

(dois) anos a contar da concessão da recuperação judicial, essa se convolará em 

falência. Por outro lado, caso o descumprimento ocorra após o decurso do referido 

prazo de 2 (dois) anos, qualquer credores poderá requerer a sua execução 

especifica. 

 

Exatamente para que o credor possa utilizar-se de 

mecanismos eficientes para a garantia de seus direitos creditórios, todas as 
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obrigações assumidas pelo devedor a partir do Plano de Recuperação devem ser 

certas, precisas e determinadas, para que possam se tornar exigíveis. Obrigações 

vagas e imprecisas não são exigíveis na forma prevista na Lei. 11.101/2005. 

 

DA DISCORDÂNCIA QUANTO AOS PRAZOS DE 

PAGAMENTO: 

 

O Banco Bradesco S/A não concorda com o prazo de 

pagamento da dívida proposto pela Recuperanda, no plano de recuperação judicial 

apresentado de 126 (cento e vinte e seis) Parcelas Mensais, iniciando no dia 25 

(vinte e cinco) do mês subsequente ao transcurso da Carência, bem como com o 

pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito, após a aplicação do 

Desconto, na Parcela Balão, exigida no dia 25 do mês subsequente ao mês de 

vencimento da última Parcela Mensal. Pois a seu ver, tal prazo se revela 

demasiadamente longo, aumentando, consequentemente, o risco dos credores não 

terem seus créditos adimplidos. 

 

A aplicação nos patamares propostos representa prejuízo 

elevado e irrazoável aos credores, trazendo-lhes ônus excessivo, caracterizando, 

caso acolhido, em verdadeiro perdão da dívida e implicando na novação das referidas 

dívidas a preço vil. Hipótese que jamais poderia ser cogitada, haja vista que viola o 

direito de propriedade dos credores, representando explicito enriquecimento sem 

causa da Recuperanda. 

 

DA DISCORDÂNCIA QUANTO A EXTINÇÃO E 

PROSSEGUIMENTO DE AÇÕES AJUIZADAS OU EXECUÇÕES - DA NOVAÇÃO 

DA DÍVIDA – INOCORRÊNCIA – COOBRIGADOS NÃO ALCANÇADOS: 
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A Recuperanda estabelece em seu plano de Recuperação 

Judicial que os Credores não poderão ajuizar ou prosseguir com ações ou execuções 

judiciais contra a empresa e seus sócios coobrigados/fiadores/avalistas após a 

homologação do Plano até o seu final cumprimento. Sendo que todas as ações e 

execuções judiciais, e as impugnações de créditos em curso, relativas a créditos 

anteriores ao seu pedido de recuperação, enfim, todas as medidas judiciais ajuizadas 

contra a recuperanda e seus sócios contratualmente responsáveis por dívidas 

sujeitas a este Plano deverão ser extintas, conforme segue abaixo: 

 

VI.1. Garantias: 
  

As garantias pessoais/fidejussórias prestadas pelos sócios da empresa 

que recaem sobre os créditos sujeitos a esta recuperação passarão a 

incidir somente sobre o crédito novado com a aprovação do Plano de 

Recuperação e a concessão da recuperação judicial e serão 

completamente extintas com o cumprimento integral do Plano. 

 

VI.2. Restrições Creditícias: 

  

Com a novação operada com a aprovação do Plano de Recuperação 

serão cancelados todos os apontamentos creditícios que têm origem 

em créditos sujeitos a este Plano e, consequentemente, excluídos dos 

Órgãos de restrição ao crédito o nome da TAURO MOTORS e dos 

sócios coobrigados/fiadores/avalistas inscritos em razão de tais 

créditos, tais como Serasa, SPC, SCPC, Cartórios de Protestos, CADIN, 

CCF etc. 

 

VI.3. Ações: 
  

Após a aprovação do plano, serão extintas todas as ações de 

cobrança, monitórias, execuções, enfim, todas as medidas judiciais 

ajuizadas contra a TAURO MOTORS e sócios contratualmente 

responsáveis por dívidas sujeitas a este Plano. 

 

Num. 11833449 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MAURO PAULO GALERA MARI - 20/02/2018 17:04:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDADBRHWFCS



 

 

Nesta senda, como se não bastasse estabelece que a 

homologação do Plano acarretará a automática liberação de todas as garantias 

pessoais, inclusive avais e fiscais, que tenham sido prestadas por administradores ou 

acionistas aos Credores para satisfazer quaisquer obrigações assumidas pela 

recuperanda até o ajuizamento do pedido de recuperação. 

 

Cumpre elucidar que, inobstante o Artigo 59 da Lei de 

Recuperação Judicial disponha que “o plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido”, o artigo 61, da mesma Lei.11.101/2005, ressalva 

que, somente após 2 (dois) anos de cumprimento do plano, concedido na 

Recuperação, poderá ser considerada novada a dívida, in verbis: 

 

“Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o 

devedor permanecerá em recuperação judicial até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 

vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da 

recuperação judicial”. 

 

Assim, concedida à recuperação judicial, o devedor assim 

permanecerá até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 

vencerem nos 2 (dois) anos que se seguirem a concessão (Lei 11.101/05, art. 61). 

 

A novação operada por meio do deferimento da 

recuperação judicial é condicional ao cumprimento do plano (Lei nº 11.101/05, art. 

59, caput), cuja inexecução assumida no referido Plano de Recuperação Judicial, 

pode convolar o pedido em falência e os credores terão reconstituídos seus direitos e 

garantias nas condições originalmente contratadas (Lei nº 11.101/05, art. 61, § 2°). 
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